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MINISTÉRIO PÚBLICO 

 ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES   

1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 15, II, da 
Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 12, I, do Regimento Interno do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça, instituído pela Resolução nº 2, de 5 de março de 2018, do mesmo colegiado, CONVOCA sessão extraordinária do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, a ser realizada no dia 29 de janeiro de 2024, segunda-feira, às 14:00 horas, 
na Sala de Sessões - Sede do Ministério Público do Estado da Bahia, situada na 5ª Avenida, nº 750 – Centro Administrativo da 
Bahia – CAB, nesta Capital, e, simultaneamente, em ambiente virtual da plataforma Microsoft Teams, facultada a participação de 
membros do Colegiado, bem como das partes, interessados e seus advogados, por meio de videoconferência, em conformidade 
com a Resolução nº 17, de 9 de maio de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado da Bahia, para apreciação dos seguintes itens de pauta:

1) PROCEDIMENTO IDEA Nº 003.9.308681/2021 
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia
ASSUNTO: DIREITO DO CONSUMIDOR > Contratos de Consumo > Bancários > Empréstimo consignado (Recurso em face de 
decisão de declínio de atribuição) 
RECORRENTE: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
RELATOR(A): Procuradora de Justiça Sheilla Maria da Graça Coitinho das Neves

2) PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA -  SIGA Nº 55017/2023
ORIGEM: Procuradoria-Geral de Justiça 
ASSUNTO: ADMINISTRATIVO DO MP (ÁREA-MEIO) > Gestão Política e Administrativa > Organização e Planejamento Institu-
cional > Organização e Padronização Administrativa > Modifi cação de Atribuições de Órgãos de Execução/Ofício (Modifi cação 
das Atribuições das 5ª e 8ª Promotorias de Justiça de Alagoinhas) 
RELATOR(A): Procurador de Justiça Achiles de Jesus Siquara Filho

3) PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA -  SEI Nº 19.09.02536.0000364/2024-93
ORIGEM: Procuradoria-Geral de Justiça 
ASSUNTO: ADMINISTRATIVO DO MP (ÁREA-MEIO) > Gestão Política e Administrativa > Organização e Planejamento Institu-
cional > Organização e Padronização Administrativa > Cargos e Funções > Atribuições/Classifi cação (Fixação das Atribuições de 
quatro novos cargos de Procurador de Justiça) 
RELATOR(A): Procuradora de Justiça Rita Maria Silva Rodrigues

4) O QUE OCORRER

Os autos encontram-se à disposição para exame nos sistemas SIGA e SEI.
Em conformidade com o §5º do art. 42 do Regimento Interno, as inscrições para sustentação oral serão realizadas junto à Se-
cretaria dos Órgãos Colegiados, até 30 (trinta) minutos antes do horário de realização da sessão, fi cando condicionado o defe-
rimento da preferência à presença do solicitante no ambiente físico ou virtual da sessão, quando realizado o pregão, e poderão 
ser feitas através do site: https://www.mpba.mp.br/formulario/57663.
O acesso ao ambiente virtual da sessão se dará por meio de link, a ser enviado, até 15 (quinze) minutos antes da sessão, à caixa 
de e-mail institucional de todos os membros do colegiado e dos que estejam inscritos para sustentação oral.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 19 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO
 
Em 19 de janeiro de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da 
Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes proce-
dimentos:
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.126811/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mundo Novo
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Responsabilidade do Fornecedor
INTERESSADO(A)(S): Telefônica Brasil S/A; Eduardo Seixas de Salles
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
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INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.224457/2018
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Raiza Rabelo
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 693.9.205394/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Campo Formoso
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão/Permissão/ Autorização > Água e/ou Esgoto
INTERESSADO(A)(S): Pedro Oliveira da Silva
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 187.0.114134/2010
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Josenilson Dias dos Santos; Clementino Pereira Fraga Filho; EMBASA - Empresa Bahiana de Águas e 
Saneamento S/A; Metro Engenharia; Município de Muritiba
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 279.9.84196/2018
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ailton Souza Silva; Município de Ipecaetá
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 591.9.107318/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas; Fabio Rastelly de Souza
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 591.9.453929/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Investigação de Paternidade
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.227535/2021
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito à educação > Valorização do Magistério e dos Profi ssionais da Educação > Espécies de Vínculo de Trabalho 
> Estatutário
INTERESSADO(A)(S): Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado da Bahia - Delegacia Sindical Sertaneja
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.106549/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Santa Brígida; Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 334.0.73734/2009
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Tucano
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público / Temporário
INTERESSADO(A)(S): Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Tucano - Bahia; Prefeitura Municipal de 
Tucano
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.366710/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Gustavo Rocha
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
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INQUÉRITO CIVIL Nº 702.0.202784/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mundo Novo
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Luzinar Gomes Medeiros; Jamerson Silva Araújo
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.139544/2020
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Município de Brejões; Ministério Público Federal - Procuradoria da República de Jequié
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 187.0.240139/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Fundos
INTERESSADO(A)(S): Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Muritiba; Município de Muritiba
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 187.0.97706/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoa Idosa > Direitos e 
Garantias Fundamentais
INTERESSADO(A)(S): Silvia Conceição; Enedina Eugenia da Conceição; Márcia Conceição
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.187467/2014
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Amaro
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público Federal de Campo Formoso; Município de Santo Amaro; Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S/A - EMBASA
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.34679/2022
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público/Edital > Concurso para Servidor
INTERESSADO(A)(S): Anônimo
RELATORIA:  6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.36754/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Amaro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Conselhos > Conselho da Comunidade
INTERESSADO(A)(S):  Anônimo
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 189.9.201773/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mutuípe
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Luís Carlos Cardoso da Silva; Rodrigo Maicon de Santana Andrade
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.179831/2009
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Manoel Silva Leal
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 007.0.157523/2016
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Responsabilidade do Fornecedor
INTERESSADO(A)(S): Oi S/A; Eduardo Seixas de Salles; Claro S/A
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
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INQUÉRITO CIVIL Nº 187.0.240185/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Fundos
INTERESSADO(A)(S): Município de Cabaceiras do Paraguaçu; Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Cabaceiras do Paraguaçu
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.106810/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Guarda Civil Municipal de Lauro de Freitas
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.397735/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Esplanada
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Léa Márcia Britto Mesquita; Prefeitura Municipal de Esplanada
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.106553/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia; Prefeitura Municipal de Rodelas
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 007.0.265459/2016
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações 
INTERESSADO(A)(S): Elpídio Som Serviços Ltda; TNT Eventos Ltda; Walmir Elpídio da Silva; Município de Amargosa
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 187.0.240128/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Conselhos > Conselho de Direitos da Criança e Adoles-
cente > Municipal
INTERESSADO(A)(S): Município de Muritiba; Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Muritiba
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 692.9.284601/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Guanambi
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Fiscalização > Inspeção
- Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > Outras Medidas de Proteção
- Direito da Saúde > Mental > Internação Involuntária
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA:  9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
Salvador, 19 de janeiro de 2024
 
ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 47, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve tornar sem efeito a 
nomeação de POLIANA DA SILVA CARVALHO SANTOS para o cargo de Assessor Técnico Jurídico de Promotoria CMP-2, no-
meada conforme Ato nº 816, de 19 de dezembro de 2023, publicado no DJE de 20 de dezembro de 2023.

Salvador, 19 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº 48, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR a bacharela 
em Direito indicada abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO
POLIANA DA SILVA CAR-
VALHO SANTOS

SENHOR DO BONFIM - 1ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

ASSESSOR TÉCNICO-JU-
RÍDICO DE PROMOTORIA

CMP-2

Salvador, 19 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO NORMATIVO Nº 3, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.

Defi ne diretrizes e determina a observância de regime de transição em órgãos de assessoramento do Procurador-Geral de Jus-
tiça e em órgãos auxiliares do Ministério Público do Estado da Bahia, no período que especifi ca. 

Art. 1º Durante o período compreendido entre o trigésimo dia após a nomeação do Procurador-Geral de Justiça ou o encerra-
mento do prazo previsto no art. 6º, §7º, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 (LC nº 11/96) e a corres-
pondente posse, os órgãos de assessoramento do Procurador-Geral de Justiça elencados no art. 52 da LC nº 11/96 e os órgãos 
auxiliares do Ministério Público nominados no art. 4º, §4º, incisos II, III, VI, VII, VIII, IX, X e XI, da LC nº 11/96 observarão regime 
de transição, em conformidade com este Ato Normativo.

Art. 2º O membro do Ministério Público nomeado para o cargo de Procurador-Geral de Justiça ou que deva ser investido no cargo 
de Procurador-Geral de Justiça na forma do art. 6º, §7º, da LC nº 11/96 poderá instituir equipe de transição, observado o disposto 
neste Ato Normativo. 

§1º A equipe de transição terá por objetivo inteirar-se do funcionamento dos órgãos previstos no art. 1º deste Ato Normativo e 
preparar os atos de iniciativa do novo Procurador-Geral de Justiça, a serem editados imediatamente após a posse.

§2º Integrarão a equipe de transição o Procurador-Geral de Justiça a ser empossado, três membros e três servidores do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, indicados pelo Procurador-Geral de Justiça a ser empossado, os quais serão designados para 
as respectivas funções pelo prazo defi nido na indicação, com prejuízo das atribuições inerentes aos cargos que ocupem, pelo 
Procurador-Geral de Justiça.

§3º A equipe de transição terá acesso às informações administrativas, fi nanceiras e orçamentárias, aos programas e aos projetos 
do Ministério Público do Estado da Bahia, e aos inquéritos e ações em andamento que sejam de atribuição originária do Procu-
rador-Geral de Justiça.

§4º  A Coordenação da equipe de transição será exercida por um dos membros do Ministério Público que a integrem, a quem 
competirá requisitar as informações dos órgãos sujeitos ao regime de transição.

Art. 3º  Os responsáveis e gestores dos órgãos elencados no art. 1º fi cam obrigados a fornecer à Coordenação da equipe de tran-
sição, em até 5 dias úteis após o recebimento da requisição, relatório sumário contendo as seguintes informações, sem prejuízo 
de outras que venham a ser complementarmente requisitadas:
I - procedimentos e processos, de toda e qualquer classe, em andamento no órgão;
II - nomes de todos os servidores lotados no órgão, especifi cando seus respectivos cargos ou funções e eventual concessão de 
regime de teletrabalho;
III – ações ou atividades, sujeitas a prazo ou cronograma, que devam ser executadas nos três meses vindouros;
IV – projetos e programas em fase de elaboração ou de execução;
V – iniciativas estratégicas a serem executadas no ano em curso;
VI - elenco das principais atividades desenvolvidas no último ano; 
VII – rol de matérias sensíveis que possam justifi car especial atenção do próximo responsável ou gestor;
VIII - estágio de execução orçamentária e programação de desembolso fi nanceiro.

§1º Cada órgão dispensará à equipe de transição o apoio técnico e administrativo necessários aos seus trabalhos.

§2º A equipe de transição não terá acesso ao conteúdo dos procedimentos e processos objeto de decreto de sigilo, os quais  
serão elencados separadamente e identifi cados apenas pelo número de registro em sistema. 

§3º Em razão da natureza das atividades desempenhadas, a Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência (CSI) de-
verá encaminhar as informações constantes no caput diretamente ao Procurador-Geral de Justiça a ser empossado, por meio de 
sistema próprio ou em reunião presencial, observadas as regras de Contrainteligência.
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Art. 4º  Todos os membros da equipe de transição terão suas designações automaticamente revogadas logo após a posse do 
novo Procurador-Geral de Justiça.

Art. 5º  Sem prejuízo dos deveres e das proibições estabelecidos na legislação em vigor, os membros da equipe de transição 
deverão manter sigilo dos dados e informações confi denciais a que tiverem acesso, sob pena de responsabilização.

Art. 6º  A Procuradoria-Geral de Justiça disponibilizará ao Procurador-Geral de Justiça a ser empossado e à equipe de transição 
local, infraestrutura e apoio administrativo necessários ao desempenho de suas atividades.

Art. 7º O Procurador-Geral de Justiça a ser empossado, poderá dispor, mediante solicitação do Coordenador da equipe de tran-
sição, de segurança pessoal, a ser prestada em conformidade com diretrizes estabelecidas pela Coordenadoria de Segurança 
Institucional e Inteligência do Ministério Público do Estado da Bahia. 

Art. 8º O disposto neste Ato Normativo não se aplica na hipótese de recondução do Procurador-Geral de Justiça, caso em que 
poderá ser determinada a observância de regime de transição em órgãos especifi cados em Ato próprio. 

Art. 9º   Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 19 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 186, DE 19 DE JANEIRO 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA – MPBA, no uso de suas atribuições legais e com base no 
disposto nos arts. 60, 61 e 62 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, Lei no 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, Resolução nº 42, de 16 de junho de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, e na Resolução no 31/2022, de 
07 de dezembro de 2022, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e o Centro de Integração Empresa 
Escola – CIEE tornam pública a realização de Processo Seletivo por meio de PROVA OBJETIVA ONLINE para formação de 
cadastro reserva para estágio remunerado não obrigatório, destinadas a estudantes de Ensino Superior de graduação em direi-
to, para atuação no Programa de Estágio do Ministério Público do Estado da Bahia, conforme quadro de vagas no item 1.1, de 
acordo com as seguintes instruções: 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.1. O processo seletivo destina-se à formação do cadastro de reserva para Estagiários(as), do Ministério Público do Estado do 
Bahia para lotação em Salvador-BA, para alunos(as) matriculados(as) nos seguintes cursos no ato da inscrição: 

CURSO PRÉ-REQUISITOS
LOCAL DE 
ESTÁGIO

QUANTIDADE DE
VAGAS

Matutino Vespertino

DIREITO

Estar matriculado, no mínimo e de acordo com as perti-
nentes grades curriculares, no semestre corresponden-
te à metade do curso de Graduação em Instituição de 
Ensino conveniada com MPBA e/ou CIEE e residir em 
Salvador ou região metropolitana do Estado da Bahia

Salvador
Cadastro 
reserva

Cadastro 
reserva

 
1.2. Os(as) Estagiários(as) cumprirão a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, distribuída em 04 (quatro) horas diárias, a 
ser cumprida no turno indicado no ato da inscrição
1.2.1. O programa de estágio remunerado será desenvolvido na modalidade presencial e em projeto a ser executado de acordo 
com as necessidades e a disponibilidade orçamentária do Ministério Público do Estado da Bahia.
1.3. O valor de Bolsa Auxílio por mês corresponde a:

Nível
Carga Horária 
Diária

Carga Horá-
ria Semanal

Bolsa Auxílio

Superior
4 (quatro) 
horas

20 (vinte) horas R$ 900,00

 
1.4. O valor do auxílio-transporte é calculado por dia de atividade presencial e corresponde ao resultado da operação aritmética 
que considera o valor da tarifa ofi cial do transporte coletivo urbano vigente no município de Salvador, multiplicada por 02 (dois), 
e novamente multiplicada pela quantidade de dias trabalhados.
1.5 O estágio não contempla outros benefícios, tais como auxílio-alimentação, auxílio saúde e similares
1.6 As vagas de estágio são exclusivas aos candidatos residentes na Bahia, conforme as localidades dispostas no item 1.1 deste 
Edital.
1.7. O estagiário, durante a vigência do Termo de Compromisso de Estágio – TCE estará segurado contra acidentes pessoais.
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2. DOS REQUISITOS 
2.1. O estágio destina-se exclusivamente aos(às) estudantes regularmente matriculados(as), com frequência efetiva nos cursos 
vinculados ao ensino público ou particular nas Instituições de Ensino Superior para o curso e localidade descritos no item 1.1 
deste edital. O(a) candidato(a) deverá estar matriculado(a) e com frequência efetiva, observando política de Estágio de cada 
Instituição de Ensino e em consonância com a Lei 11.788/08, em especial o Art. 1º § 2º da mencionada legislação.
2.2. Enquanto não vencido o prazo de validade deste processo seletivo, os(as) candidatos(as) classifi cados(as) e ainda não 
admitidos(as) poderão ser convocados(as).
2.3. Nos termos do Art. 17, § 5º, da Lei nº 11.788/2008, fi ca assegurado reserva de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas 
para cada curso às pessoas com defi ciência.
2.4. O(a) candidato(a) com defi ciência participará do processo seletivo em igualdade de condições com os demais candida-
tos(as) no que se refere ao critério de avaliação e a nota mínima exigida para aprovação.
2.5. Caso não existam estudantes com defi ciência aptos e em número sufi ciente para preenchimento das vagas que vierem a 
surgir durante o prazo de validade do Processo Seletivo, serão convocados(as) estudantes da lista geral.
2.6. O(a) primeiro(a) candidato(a) com defi ciência classifi cado(a) por curso no processo seletivo será convocado(a) para ocupar 
a 5ª (quinta) vaga aberta, enquanto os(as) demais candidatos(as) com defi ciência classifi cados(as) serão convocados(as) para 
ocupar a 11ª (décima primeira), a 21ª (vigésima primeira), a 31ª (trigésima primeira) vaga, e assim,sucessivamente, para cada 
curso, turno e localidade, considerando o surgimento de novas vagas, para as localidades do Ministério Público do Estado da 
Bahia, durante o prazo de validade do processo seletivo.
 2.6.1. Serão consideradas pessoas com defi ciência aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas no artigo 4º do 
Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 
de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribu-
nal de Justiça (STJ): “O candidato com visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas às 
pessoas com defi ciência”. 
2.6.1.1. Consideram-se pessoas com defi ciência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas pela Lei 13.146/2015 
– Estatuto da Pessoa com Defi ciência – Lei Brasileira de Inclusão.
2.6.2. O(a) candidato(a) com defi ciência auditiva, além do laudo médico solicitado no item 2.6.3 deverá apresentar o exame de 
audiometria tonal recente (no máximo de 12 meses) nas frequências 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz, conforme Art. 5º, § 1º, 
I, alínea “b”, do Decreto nº 5.296, de 02/12/2004. 
2.6.2.1. O(a) candidato(a) com defi ciência visual, além do laudo médico solicitado no item 2.6.3 deverá apresentar o exame/
laudo médico realizado nos últimos 12 (doze) meses deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com 
e sem correção sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos, de acordo com o art. 5º, §1º, alínea c, inciso 
I do Decreto nº 5.296/2004.
2.6.3. O(a) candidato(a) com defi ciência no  momento da convocação deverá apresentar o  laudo médico (documento original ou 
cópia legível) com emissão no prazo máximo de 12 meses, atestando a espécie e o grau ou nível da defi ciência, com a perda da 
função e a expressa referência ao código correspondente à Classifi cação Internacional de Doenças (CID), assinatura e carimbo 
contendo o CRM do(a) médico(a) responsável por sua emissão, bem como a provável causa da defi ciência, informando também 
o nome do(a) candidato(a).
2.6.4. Não sendo comprovada a situação descrita no item 2.6.3, o(a) candidato(a) perderá o direito a ser admitido(a) para as 
vagas reservadas aos(às) candidatos(as) com defi ciência.
2.6.5. As pessoas com defi ciência poderão, na fi cha de inscrição, solicitar o recurso de acessibilidade (tempo adicional). O(a) 
candidato(a) que solicitar o tempo adicional deverá fazer o upload do laudo médico, comprovando a condição para atendimento 
da solicitação.
2.6.5.1. O tempo para a realização das provas, e tão somente neste caso, a que as pessoas com defi ciência serão submetidas 
poderá, desde que requerido justifi cadamente, ser diferente daquele previsto para os demais candidatos.
2.6.5.2. Se constatado no laudo médico a inveracidade da solicitação declarada, o pedido de tempo adicional será indeferido.
2.6.6. O(a) candidato(a) que se declarar defi ciente e informar que deseja participar da cota no ato da inscrição será classifi ca-
do(a) na lista de classifi cação geral e das pessoas com defi ciência.
2.6.7 Em caso de aprovação, o candidato poderá apresentar o laudo médico original ou cópia autenticada, se solicitado pelo 
Ministério Público do Estado da Bahia - MPBA ou pelo Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE.
2.7.  Ficam reservadas aos candidatos que se autodeclararem negros (pretos ou pardos) a reserva de 30% das vagas ofere-
cidas e participarão em igualdade de condições com os demais candidatos, conforme Decreto n.º 15.353, de agosto de 2014, 
que regulamenta o art.49 da Lei Estadual nº 13.182, de 06 de junho de 2014, pela Resolução nº 42, de 16 de junho de 2009, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, e alterações posteriores e pelo art. 4º do Ato nº 544/2014, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia.
2.7.1. Será considerado negro o candidato que assim se autodeclarar, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografi a e Estatística – IBGE e preencher o formulário de autodeclaração disponível no Anexo I deste edital e fazer o 
upload no ato da inscrição e informar que deseja participar desta cota.
2.7.2. A convocação dos candidatos aprovados para a reserva de vagas para negros, responderão aos seguintes critérios de 
alternância e proporcionalidade:
a)                             O primeiro candidato negro classifi cado processo seletivo será convocado para ocupar a 3ª (terceira) vaga 
aberta por curso, enquanto os demais candidatos negros, classifi cados serão convocados para ocupar a 6ª (sexta), a 9ª (nona), 
a 13ª (décima terceira), a 16ª (décima sexta), a 19ª (décima nona) vaga por curso, e assim sucessivamente, observando a ordem 
de classifi cação, relativamente ao surgimento de novas vagas, durante o prazo de validade do processo seletivo.
b)                             O candidato que se autodeclarar negro, para validação de sua participação no certame pelo sistema de 
cotas, poderá ser, a qualquer tempo, submetido à comissão de heteroidentifi cação do Ministério Público do Estado da Bahia que 
atestará seu enquadramento considerando aspectos fenotípicos.
2.7.3 Na hipótese de constatação de declaração falsa para negros, o candidato poderá ser desclassifi cado do presente processo 
seletivo, e poderá ser acionado judicialmente e ainda, caso eventualmente tenha sido aprovado ou tenha sido contratado, será 
desligado.
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2.7.3.1 O(a) candidato(a) que informar que deseja participar da reserva de vagas para negros e fazer o upload da autodeclara-
ção, será classifi cado na lista de classifi cação geral e dos candidatos negros.
2.7.3.2 Caso não existam estudantes autodeclarados negros (pretos ou pardos) aptos e em número sufi ciente para preenchi-
mento das vagas que vierem a surgir durante o prazo de validade do Processo Seletivo, serão convocados(as) estudantes da 
lista geral.
2.8. O(a) candidato(a) que não observar a compatibilidade do seu curso com o quadro disposto no item 1.1 terá sua inscrição 
anulada.
2.9. São requisitos para inscrição:
2.9.1. Estar matriculado e cursando os cursos previstos no item 1.1 no ano vigente.
2.10. São requisitos para contratação:
2.10.1. Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a) ou estrangeiro(a) com visto permanente no país;
2.10.2. Na data de início do estágio, o estudante deve ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos, conforme previsto no 
§5º do art. 7º da Resolução nº 1 do CNE/CEB, de 21 de janeiro de 2004 (Conselho Nacional de Educação).
2.10.3. Não ter sido exonerado(a) a bem do serviço público;
2.10.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, quando maior de 18 anos e das obrigações militares, quando do sexo mascu-
lino maior de 18 anos;
2.10.5. Estar regularmente matriculado(a) em uma instituição de ensino que possua convênio vigente com o CIEE.
2.10.6. Não ter feito estágio por período superior a dezoito meses (corridos ou intercalados) no Ministério Público do Estado da 
Bahia, exceto pessoas com defi ciência (Art. 11 da Lei 11.788/08).
2.10.7.  Ser residente em Salvador ou na região metropolitana. 

3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1. As inscrições só poderão ser realizadas para o curso divulgado conforme o item 1.1 deste edital. 
3.2. As inscrições e provas on-line serão recebidas somente via internet, pelo site:  https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seleti-
vos/public o, no período de 31/01/2024 até às 12:00 horas (horário de Brasília) do dia 23/02/2024, incluindo sábados, domingos 
e feriados. Não serão aceitas outras formas de inscrições. 
3.2.1. Para realizar a inscrição no processo seletivo, o(a) candidato(a) deverá acessar o site do CIEE https://pp.ciee.org.br/vitri-
ne/processos-seletivos/publico, em “FILTRE SUA PESQUISA”, clicar em “STATUS DO PROCESSO”, selecionar “INSCRIÇÕES 
ABERTAS”, localizar na lista o logotipo do Ministério Público do Estado da Bahia e clicar neste link. 
3.3. No ato da inscrição o(a) candidato(a) deverá informar dados pessoais e escolares válidos. Caso declare algum dado errado, 
poderá corrigir, desde que exclua a inscrição e refaça dentro do período de inscrição determinado no edital, desde que não tenha 
iniciado a prova on-line. Após o término do período de inscrição não será realizada nenhuma correção nos dados declarados 
pelo(a) candidato(a). 
 3.3.1 O candidato deverá, no ato de inscrição, confi rmar o curso (conforme item 1.1 deste Edital), o pré-requisito, a localidade e 
o turno em que deseja exercer suas atividades, que deverá ser compatível com o horário escolar, sob pena de desclassifi cação 
no processo seletivo.
3.3.2. Caso o(a) candidato(a) tenha iniciado a prova on-line, não será permitida em hipótese alguma a correção dos dados de-
clarados na fi cha de inscrição.
3.3.3. Não será possível alterar o e-mail e CPF indicados no ato da inscrição. 
3.3.4. O e-mail declarado deve ser um e-mail válido para que toda a comunicação do processo seletivo seja realizada através 
dele. 
3.3.5. Será aceita somente uma única inscrição por candidato(a). 
3.3.6. As informações prestadas na fi cha de inscrição serão de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), dispondo o CIEE do 
direito de excluir do processo seletivo aquele(a) que não preencher os dados de forma completa e correta. 
3.3.7. O não recebimento da comunicação por e-mail dirigida ao(à) candidato(a) decorrente de extravio, informações de ende-
reço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na entrega de mensagens eletrônicas ou por qualquer outro motivo, não 
desobriga o(a) candidato(a) do dever de consultar o Edital e as publicações pertinentes ao processo seletivo no site do CIEE. 
3.4. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a publicação de todos os atos, editais, comunicados, convo-
cações e/ou qualquer divulgação referente a este processo seletivo no site do CIEE (https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-se-
letivos/publico). 
3.5. O(a) candidato(a) trans (travesti ou transexual) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL, conforme Decreto nº 8.727, 
de 28 de abril de 2016, que ainda não possui os documentos ofi ciais retifi cados com o seu nome, deverá selecionar em “Dados 
pessoais” a opção “Desejo informar meu nome social!” e preencher o campo “Nome Social” no ato da inscrição. 
3.5.1. O(a) candidato(a) nesta situação deverá realizar sua inscrição informando seu nome civil no campo nome completo, fi can-
do ciente de que o nome social, será utilizado em toda a comunicação pública do processo seletivo, sendo considerado o nome 
civil apenas para as etapas internas (formalização do Termo de Compromisso de Estágio), para a devida identifi cação do(a) 
candidato(a), nos termos legais. 
3.6. O Ministério Público do Estado da Bahia e o CIEE - Centro de Integração Empresa Escola poderão, a qualquer tempo, verifi -
car as informações fornecidas no ato da Inscrição e em caso de informações falsas ou inverídicas, tomarão as medidas judiciais 
cabíveis podendo o(a) candidato(a) ser desclassifi cado(a) do presente processo, ter rescindido o Termo de Compromisso de 
Estágio, caso aprovado e contratado, e ainda ser acionado(a) judicialmente.

4. DO PROCESSO SELETIVO 
4.1. As inscrições e provas online serão realizadas gratuitamente no período de 31/01/2024 até às 12:00 horas (horário de Bra-
sília) do dia 23/02/2024. 
a) para realizar a prova no processo seletivo, o(a) candidato(a) deverá acessar o site do CIEE https://pp.ciee.org.br/vitrine/
processos-seletivos/publico , seguir as etapas descritas no item 3.2.1, dentro da página deste processo seletivo, clicar em 
“ACESSAR” (faça o login com a sua conta do CIEE) e NO SEU PERFIL clicar em “MEUS PROCESSOS”, localizar este processo 
seletivo, clicar em “OPÇÕES” e em seguida, em “FAZER A PROVA”. 
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b) o(a) candidato(a) deverá estar com o seu cadastro devidamente atualizado no portal do CIEE ( https://web.ciee.org.br/login ) 
para início da prova on-line. 
4.2. Este processo seletivo é composto por 03 (três) etapas, na seguinte ordem:
a) Inscrição de caráter eliminatório; 
b) Prova online de caráter eliminatório e classifi catório; 
c) Investigação social de caráter eliminatório. 
4.3. A prova objetiva online será aplicada a todos os inscritos, conforme o número de questões defi nidas nas abaixo e de acordo 
com os seguintes conteúdos programáticos: 
a) Língua Portuguesa (15 Questões):  Língua Portuguesa: Ortografi a Ofi cial; Acentuação Gráfi ca; Emprego de Tempos e Modos 
Verbais; Concordância Nominal e Verbal e Interpretação de Texto.
b) Noções de Informática (10 Questões): Microsoft Word, Microsoft Excel e Internet.
c) Conhecimentos Específi cos (15 Questões):  
DIREITO CONSTITUCIONAL: Princípios Fundamentais; Direitos e Garantias Fundamentais; Direitos Sociais; Nacionalidade; 
Organização do Estado: União Federal; Dos poderes: Poder Judiciário.
DIREITO CIVIL: Personalidade; Capacidade; Domicílio; Bens; Fatos e Atos Jurídicos;1 Negócios Jurídicos; Prescrição e Deca-
dência.
DIREITO PENAL: Aplicação da Lei Penal; Conceito de Crime; Capacidade Penal; Fato Típico; Conduta e Resultado; Relação 
de Causalidade; Tipicidade; Dolo e Culpa; Consumação e Tentativa; Do Erro; Desistência Voluntária, Arrependimento Efi caz e 
Arrependimento Posterior; Antijuridicidade; Culpabilidade.
DIREITO ADMINISTRATIVO: Direito Administrativo, Administração Pública; Administração Direta; Administração Indireta, Ativida-
des da Administração Pública, Princípios do Direito Administrativo; Atos Administrativos; Negócios Administrativos.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015): Da Jurisdição e 
da Ação; Das Partes e dos Procuradores; Dos órgãos Judiciários e dos Auxiliares da Justiça; Dos Atos Processuais; Da For-
mação; Da Suspensão e da Extinção do Processo; Do Processo e do Procedimento; Do Procedimento Ordinário; Do Processo 
nos Tribunais; Dos Recursos; Tutela coletiva; Conceito; Interesses Difusos; Coletivos e Individuais Homogêneos; Legitimidade; 
Competência; Coisa Julgada.
4.4. As provas serão randômicas e realizadas on-line, no período estabelecido no item 4.1. deste edital.  
4.5. Orientações antes do início da prova: 
a) Certifi que sua disponibilidade de tempo para realizar a prova; 
b) Procure um local tranquilo e silencioso; 
     c) Realize a prova individualmente, sem consulta ou apoio de outros materiais ou pessoas; 
d) Procure acessar a prova em um local que ofereça internet banda larga;
e) Não abra mais de uma janela/aba do navegador; 
f) Certifi que que o navegador está com o JavaScript ativado. 
4.6. Ao término da inscrição, o(a) candidato(a) estará apto a iniciar a prova on-line. 
4.7. O(a) candidato(a) só poderá acessar a prova com o login e senha cadastrados durante a inscrição. 
4.8. Ao logar no sistema de acesso a prova, o(a) candidato(a) receberá via SMS ou e-mail o código de confi rmação para liberação 
do acesso à prova on-line. 
4.8.1. O CIEE - Centro de Integração Empresa Escola - não se responsabiliza pelo não recebimento do SMS ou e-mail com o 
código de confi rmação para liberação do acesso à prova on-line por motivo de ordem dos computadores, celulares, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, falta de sinal, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados. O(a) candidato(a) que tiver difi culdades no recebimento do có-
digo deverá enviar e-mail para eucandidato@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo Público, nome 
completo do candidato e o número do CPF, relato do erro que está ocorrendo e o envio da imagem/print da tela/erro apresentado 
- o atendimento deste canal ocorrerá em dias úteis das 08:00 às 17:00 horas, o candidato com difi culdade deverá encaminhar 
e-mail relatando a difi culdade até às 12:00 horas do dia útil anterior ao término das inscrições) antes do término do período de 
inscrições. 
4.9. O(a) candidato(a) terá 02 (dois) minutos para responder cada questão. Caso não responda dentro do tempo determinado, o 
sistema gravará a resposta em branco e seguirá automaticamente para a próxima questão. 
4.9.1. Após a conclusão da questão ou término do tempo previsto no item 4.9, a questão não poderá mais ser acessada. 
4.9.2. As questões serão selecionadas no banco de dados e apresentadas de forma randômica, questão por questão. 
4.10. Ao acessar a prova, o(a) candidato(a) só poderá desconectar caso clique no campo “Responder e sair da prova”. 
4.11. A desconexão por qualquer outro motivo, salvo a do item anterior, acarretará na perda de 1 (uma) questão. Ao realizar nova 
conexão, a questão não será visualizada novamente e sua resposta será nula, sem direito de substituição da questão. 
4.12. O(a) candidato(a) é responsável por realizar a prova em conexão estável e segura. 
4.13. O(a) candidato(a) que não realizar completamente a prova on-line será automaticamente eliminado(a) do processo seletivo. 
4.14. Durante a realização da prova o(a) candidato(a) não poderá: 
a) Abrir mais de uma janela/aba do navegador e/ou clicar fora da área de realização da prova; 
b) Capturar imagem da questão (print da tela ou outra forma). 
4.15. Acarretará a eliminação do(a) candidato(a) ou anulação da questão, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla 
ou a tentativa de burla a quaisquer das normas mencionadas nos itens 4.5. e 4.14, para a realização da prova, defi nidas neste 
edital ou em outros relativos ao processo seletivo, nos comunicados, nas instruções ao(à) candidato(a) ou naquelas constantes 
em cada prova. 
4.16. Para cada acerto será computado 01 (um) ponto, totalizando 40 pontos.
4.17. Somente será classifi cado(a) o(a) candidato(a) que tiver nota igual ou superior a 50% no total da prova. 
4.18. Em caso de empate na classifi cação dos cursos o desempate será feito pelos seguintes critérios:  
a) Maior Nota de Conhecimentos Específi cos; 
b) Maior Nota de Português; 
c) Maior Nota em Noções de Informática; 
d) Maior Idade. 
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5. DOS RECURSOS 
5.1. O gabarito provisório e o caderno de questões (espelho de prova) fi carão disponíveis no dia 26 de Fevereiro de 2024. 
Para visualizá-los, o(a) candidato(a) deverá acessar o site do CIEE https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico, em 
“FILTRE SUA PESQUISA”, clicar em “STATUS DO PROCESSO”, selecionar “EM ANDAMENTO”, localizar na lista o logotipo do 
Ministério Público do Estado da Bahia e clicar neste link. Dentro da página deste processo seletivo, clicar em “ACESSAR” (faça 
o login com a sua conta do CIEE) e NO SEU PERFIL clicar em “MEUS PROCESSOS”, localizar este processo seletivo, clicar em 
“OPÇÕES” e em seguida, em “ESPELHO DE PROVA”. 
5.2. Serão admitidos recursos quanto ao gabarito (espelho de prova) da prova objetiva que deverão ser encaminhados eletroni-
camente no dia 27 de Fevereiro de 2024 para o endereço eletrônico: recursos@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: nome do 
Processo Seletivo Público, nome completo e o número do CPF), em formulário específi co, disponível para download no site do 
CIEE. 
5.3. Não serão aceitos recursos por via postal, fac-símile ou qualquer outro meio não previsto neste Edital. 
5.4. Serão rejeitados liminarmente os recursos enviados fora do prazo indicado no item 5.2 deste capítulo, bem como aqueles 
que não contiverem dados necessários à identifi cação do(a) candidato(a) ou for redigido de forma ofensiva. 
5.5. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação do eventual prejuízo devidamente fundamentado, compro-
vando as alegações com citações de artigos, legislação, páginas de livros, nomes dos autores, etc., com a juntada, sempre que 
possível, de cópia dos comprovantes e exposição de motivos e argumentos. 
5.6. A decisão da banca examinadora do CIEE será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana 
em suas decisões, não sendo aceita revisão de recursos. 
5.7. Se o exame do recurso resultar na anulação de questão, a pontuação correspondente a ela será atribuída a todos(as) os(as) 
candidatos(as) que tiveram acesso a referida questão, independentemente de terem recorrido. 
5.8. O recurso contra a lista de classifi cação provisória deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico: recursos@ciee.ong.br 
(no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo Público, nome completo e o número do CPF), no dia 19 de Março de 2024. 
5.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de recursos de recursos, revisão de recursos e/ou recurso do gabarito defi nitivo 
e resultado defi nitivo. 

6. DO RESULTADO  
6.1. Serão elaboradas 3 (três) listas de classifi cação, uma geral, uma exclusiva para autodeclarados negros (pretos ou pardos) 
e uma exclusiva das pessoas com defi ciência, por classifi cação das notas obtidas, local, curso e turno de estágio, data/hora de 
inscrição e o nome completo do(a) candidato(a), elaboradas pelo CIEE, nos termos deste edital, que será divulgada no site (ht-
tps://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico). 
6.2. A publicação da lista de classifi cação provisória, disponibilização do gabarito defi nitivo/espelho de prova (verifi que as orien-
tações no item 5.1 para acessá-lo) e respostas aos recursos serão feitas em 18 de Março de 2024. 
6.3. A publicação da lista de classifi cação defi nitiva será feita em 27 de Março de 2024. 
6.3.1. Após a publicação da classifi cação defi nitiva o(a) candidato(a) deverá providenciar a documentação prevista no item 8.5. 
para agilizar o processo de contratação/convocação. 
6.4 A investigação social possui caráter eliminatório e tem por objetivo verifi car se o candidato possui idoneidade moral e conduta 
ilibada, imprescindíveis para o exercício das atribuições inerentes à função de Estagiário do Ministério Público do Estado da 
Bahia. 
6.5. A investigação social ocorrerá após a divulgação da Classifi cação Final do Processo
Seletivo, constante do item 6.3 deste Edital. 
6.6. A investigação social dos candidatos será feita com ampla autonomia para requisitar de quaisquer fontes as informações 
necessárias sobre a vida pregressa e a personalidade dos candidatos. 
6.7. O candidato eliminado após a investigação social pode requerer informações ao Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Fun-
cional do Ministério Público do Estado da Bahia – CEAF. 
7. DA CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA VAGA 
7.1. Obedecendo à lista de classifi cação defi nitiva e a oferta de vagas disponibilizadas pelo Ministério Público do Estado da 
Bahia, serão convocados(as) em lote, por e-mail, os(as) estudantes aprovados(as)/classifi cados(as). 
7.1.1. Existindo Processo Seletivo vigente para os cursos objeto deste edital, os candidatos classifi cados neste Processo Seletivo 
somente serão convocados após esgotar a lista de cadastro reserva restante do Edital anterior. 
7.2. Serão utilizados para convocação o e-mail e os telefones registrados pelos(as) candidatos(as) no momento da inscrição. 
7.2.1. Para preenchimento de cada vaga de estágio, o(a) candidato(a) deverá verifi car no portal do CIEE, o comunicado de con-
vocação e se manifestar por e-mail (responder o e-mail de convocação) após o recebimento do e-mail de convocação, conforme 
item 7.2. O CIEE realizará, 1 (uma) tentativa de contato por e-mail. De forma complementar poderá ser utilizado aplicativos de 
mensagens instantâneas. 
7.2.1.1. Os(as) candidatos(as) interessados(as) na vaga ofertada deverão manifestar-se, por e-mail, em resposta ao e-mail de 
convocação, devendo incluir neste a documentação prevista no item 8.5 do Edital. 
7.2.1.2. Após o recebimento do e-mail de convocação o candidato deverá apresentar/enviar a documentação necessária para 
assumir a vaga, em até 10 (dez) dias corridos.  
7.2.1.3 O candidato que deixar de apresentar a documentação no prazo fi xado no Edital de Convocação será automaticamente, 
e por uma única vez, reposicionado para o fi nal da lista de cadastro de reserva, caso em que somente será chamado após a 
convocação de todos os demais habilitados.
7.2.1.4 No caso de retorno de candidatos(as) em número superior ao quantitativo de vagas ofertadas, serão considerados, ao 
fi nal do prazo previsto, a contratação dos(as) candidatos(as) melhor classifi cados(as). Os(as) demais candidatos(as) retornarão 
às suas posições na lista e continuarão aptos(as) para as próximas convocações. 
7.2.1.5 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados no 
site do CIEE. Deverá acessar o site do CIEE https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico, em “FILTRE SUA PESQUI-
SA”, clicar em “STATUS DO PROCESSO”, selecionar “EM ANDAMENTO”, localizar na lista o logotipo do Ministério Público do 
Estado da Bahia e clicar neste link, verifi car em “DETALHES DO PROCESSO”. 
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7.3. Na falta de candidatos(as) aprovados(as) para as vagas reservadas às pessoas com defi ciência e autodeclarados negros 
(pretos ou pardos), estas serão preenchidas pelos(as) demais candidatos(as), com estrita observância da ordem classifi catória. 
7.4. O(a) candidato(a) aprovado(a) no processo seletivo e interessado(a) na celebração do Termo de Compromisso de Estágio 
deverá apresentar-se na data, horário e local estabelecidos na convocação. 
7.5. O(a) estudante deverá apresentar Declaração simples da Instituição de Ensino especifi cando o curso e semestre na retirada 
do Termo de Compromisso de Estágio.
7.6. O não comparecimento na data, horário e local estabelecido em quaisquer das etapas do processo seletivo, implicará a 
desclassifi cação no Processo Seletivo, não cabendo recurso. 
7.7. Não serão contratados estudantes cujo término de curso seja igual ou inferior a 06 (seis) meses da data da convocação. 
7.7.1. O Termo de Compromisso de Estágio deverá ter duração mínima de 06 (seis) meses. 
7.8. O(a) candidato(a) convocado(a) que não tiver 16 anos completos irá para o fi nal da lista, o(a) candidato(a) com classifi cação 
imediatamente posterior será convocado(a). 
7.9. Caso a jornada de estágio seja incompatível com os horários de atividade escolares ou acadêmicas, o(a) candidato(a) irá 
para o fi nal da lista e o(a) candidato(a) com
classifi cação imediatamente posterior será convocado(a). 
7.10. O candidato que está no fi nal da lista só poderá ser convocado para no máximo mais 1(uma) vaga. 
7.11. O(a) candidato(a) que tiver interesse em solicitar sua exclusão do processo seletivo poderá fazê-la uma única vez, desde 
que realize tal pedido formalmente junto ao CIEE pelo e-mail: convocacao.nordeste@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: 
nome do Processo Seletivo Público, nome completo e o número do CPF). 
7.12. O Centro de Integração Empresa-Escola e o Ministério Público do Estado da Bahia não se responsabilizarão por eventuais 
prejuízos ao(à) estudante decorrentes de dados de inscrição incorretos, chamadas perdidas e/ou e-mail não visualizado no ato 
da convocação, bem como falhas técnicas. 
7.13. O(a) candidato(a) no momento da convocação deverá ter cadastro com o CIEE, sendo de sua responsabilidade manter os 
dados cadastrais atualizados no CIEE, para auxiliar no contato. 
7.13.1. Atenção, o(a) candidato(a) deve salvar em sua lista de contatos o telefone do CIEE: 3003-2433, para receber comunica-
dos de convocação. 

8. DO PREENCHIMENTO DA VAGA E CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
8.1. O candidato aprovado no processo seletivo e convocado para preencher a vaga ingressará no Programa de Estágio do 
Ministério Público do Estado da Bahia por meio de celebração de Termo de Compromisso de Estágio (TCE), no qual estarão es-
tabelecidas as condições para a realização do estágio, nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e da Resolução 
nº 31/2022, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia. 
8.2. Não poderá fi rmar Termo de Compromisso de Estágio o estudante que estiver exercendo um cargo, emprego ou função pú-
blica, inclusive estágio, ou se estiver exercendo atividade ou estágio em outro ramo do Ministério Público, na advocacia pública 
ou privada, bem como no Poder Judiciário, Polícia Civil, Polícia Militar ou Polícia Federal. Além disso, também não poderá fi rmar 
Termo de Compromisso de Estágio o estudante que for titular de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal. 
8.3. O(a) estudante que iniciar o estágio irá fi rmar o Termo de Compromisso de Estágio (contrato) com o Ministério Público do 
Estado da Bahia por no máximo 24 meses, sem prorrogação, exceto para candidatos(as) com defi ciência. 
8.4. O horário de estágio será estabelecido de acordo com a necessidade da área em que o(a) estagiário(a) irá desenvolver as 
atividades, totalizando a jornada máxima de 04 horas diárias e 20 horas semanais.
8.5. Para preenchimento de cada vaga de estágio o(a) candidato(a) deverá responder o e-mail de convocação, dentro do prazo 
fi xado no Edital de Convocação, com a seguinte documentação em anexo: 
a) Documento de identifi cação ofi cial com foto e CPF; 
b) Comprovante de residência; 
c) Foto 3x4 recente; 
d) Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais, se maior de 18 anos; 
e) Comprovante de conta corrente do Banco Bradesco em nome do candidato (constando no número da agência bancária o 
dígito verifi cador); 
f) Declaração de que não desempenha nenhum cargo, emprego ou função pública, inclusive estágio, bem como de que não 
exerça atividades concomitantes em outro ramo do Ministério Público, com a advocacia, pública ou privada, bem como no Poder 
Judiciário, ou nas Polícias Civil, Militar ou Federal, consoante modelo digital/eletrônico oferecido pelo Centro de Estudos e Aper-
feiçoamento Funcional – CEAF no formulário eletrônico de contratação e ratifi cada na assinatura do Termo de Compromisso de 
Estágio. 
g) Consulta de qualifi cação cadastral eSocial, disponível em https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualifi cacao/qua-
lifi car.xhtml; 
h) Comprovante ou declaração de matrícula atualizada, que demonstre estar cursando, no mínimo e de acordo com as perti-
nentes grades curriculares, o semestre correspondente à metade do curso de Ensino Superior de Graduação em Instituição de 
Ensino conveniada com MPBA e/ou CIEE e, se for o caso, declaração de semestralidade informando que faltam no mínimo 6 
(seis) meses para a conclusão do curso (contendo a matrícula, o semestre em que o aluno está no curso e número de semestres 
do curso). O documento deverá conter assinatura digital com código de autenticidade ou assinatura manuscrita com carimbo de 
quem a emitiu;
i) Histórico escolar do curso de Ensino Superior de Graduação. O documento  deverá conter assinatura digital com código de 
autenticidade ou assinatura  manuscrita com carimbo de quem a emitiu. 
8.6. O(a) candidato(a) terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para devolução das vias do Termo de Compromisso de Estágio, a 
contar da data de retirada no CIEE ou no Ministério Público do Estado da Bahia, devendo estar devidamente assinadas em todos 
os campos. O candidato estará sujeito à desclassifi cação caso não apresente o Termo de Compromisso de Estágio dentro do 
prazo estabelecido. 
8.7. Será eliminado da lista de classifi cados, em qualquer fase do processo seletivo, o candidato que: 
a) Não aceitar ocupar a vaga de estágio disponível quando convocado e selecionado; 
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b) Recusar-se a iniciar o estágio em data, local e demais condições estipuladas pelo Ministério Público do Estado da Bahia; 
c) Inscrever-se em área de conhecimento divergente daquele exigido para inscrição no processo seletivo, conforme item 1.1 
deste Edital. 
d) Informar dados que não condizem com sua situação à época da inscrição ou que estejam em desconformidade com os requi-
sitos exigidos para inscrição ou que estejam em desconformidade com os requisitos exigidos por este Edital, tais como curso; 
e) Não apresentar a documentação solicitada para efetivação de sua contratação ou apresentar documentação na qual seja 
identifi cada qualquer inconsistência ou informação incorreta. 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O processo seletivo terá validade de 06 meses a partir da publicação da classifi cação defi nitiva, podendo a critério do Minis-
tério Público do Estado da Bahia ser prorrogado por até igual período. 
9.2. O ato da inscrição implicará no conhecimento das instruções e na aceitação tácita das condições estabelecidas neste Edital. 
9.2.1. O ato da inscrição implicará na aceitação/autorização do recebimento de comunicação do CIEE por e-mail, SMS ou outros 
serviços de mensagem instantânea. 
9.3. A inexatidão das afi rmativas e/ou irregularidades nos documentos verifi cadas a qualquer tempo acarretará a nulidade da 
inscrição ou do Termo de Compromisso de Estágio do(a) estudante, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou 
criminal cabíveis. 
9.4. O Centro de Integração Empresa-Escola e o Ministério Público do Estado da Bahia não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao(à) estudante decorrentes de: 
9.4.1. Informações e dados do(a) candidato(a) não atualizadas difi cultando o contato; 
9.4.2. Inscrição/realização da prova não efetivada por motivo de ordem dos computadores, celulares, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impos-
sibilitem a transferência dos dados. 
9.5. A simples inscrição no presente Processo Seletivo autoriza o CIEE e o Ministério Público do Estado da Bahia a utilizarem os 
dados inseridos ou transferi-los, mantendo-se a mesma fi nalidade para as quais foram fornecidos. 

9.5.1. DADOS PESSOAIS 
O CIEE respeita a sua privacidade. Qualquer informação que você nos forneça será tratada com o mais alto nível de cuidado 
e segurança, sendo utilizada apenas de acordo com os limites estabelecidos neste documento e observando os princípios da 
publicidade e da transparência que regem a administração pública e aos termos da Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD). 
Os dados pessoais e dados pessoais sensíveis; nome completo, nome social, n° CPF, data de nascimento, sexo, estado civil, 
endereço completo, e-mail, telefone residencial, telefone celular, instituição de ensino em que estuda, curso, semestre, previsão 
de conclusão do curso, matérias/notas, turno de aula e em caso de pessoas com defi ciência, o CID e laudo médico, coletados 
em razão do presente processo seletivo,
serão tratados pelo CIEE e poderão ser compartilhados com o Ministério Público do Estado da Bahia, órgão ao qual você está 
realizando a inscrição com as fi nalidades de: dar andamento as demais etapas do processo seletivo; possibilitar a comprovação 
de sua identidade; apresentar em eventual fi scalização quanto à realização do certame; bem como poderão ser publicados no 
site do CIEE (https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico) para dar publicidade aos participantes do certame, man-
tendo-se as mesmas fi nalidades para as quais os dados pessoais foram fornecidos. 
Os dados pessoais do(a) candidato(a) serão automaticamente eliminados pelo CIEE quando deixarem de ser úteis para os fi ns 
que motivaram o seu fornecimento e não forem mais necessários para cumprir qualquer obrigação legal. 

9.5.2. SEGURANÇA DOS DADOS 
O CIEE se responsabiliza pela manutenção de medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados pes-
soais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito. Em conformidade ao art. 48 da Lei nº 13.709, o Controlador comunicará ao Titular e à 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano 
relevante ao Titular. 
9.6. Poderá haver ajustes no edital a qualquer momento para retifi cação ou adequação, promovido através de errata. 
9.6.1. O valor da bolsa auxílio e auxílio transporte e demais benefícios (caso existam) serão calculadas de acordo com a frequ-
ência do estagiário e carga horária de estágio cumprida, podendo variar proporcionalmente. 
9.7 As dúvidas surgidas na aplicação deste Edital, bem como os casos omissos, serão resolvidas pelo CIEE em conjunto com o 
Ministério Público do Estado da Bahia. 
9.7.1. Dúvidas ou difi culdades durante o período de inscrições envie e-mail para eucandidato@ciee.ong.br (no e-mail deverá 
constar: nome do Processo Seletivo Público, nome completo do candidato e o número do CPF, relato do erro que está ocorrendo 
e o envio da imagem/print da tela/erro apresentado - o atendimento deste canal ocorrerá em dias úteis das 08:00 às 17:00 horas, 
o candidato com difi culdade deverá encaminhar e-mail relatando a difi culdade até às 12:00 horas do dia útil anterior ao término 
das inscrições). 
9.8. Do cronograma das etapas: 

Etapa Data

Inscrição/realização da prova on-line.
31/01/2024 até às 12:00 
horas do dia 23/02/2024

Disponibilização do gabarito/espelho de prova provisório. 26/02/2024
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Etapa Data

Interposição de recursos contra o gaba-
rito provisório (espelho de prova).

27/02/2024

Publicação da classifi cação provisória, gabarito de-
fi nitivo (espelho de prova), resposta aos recursos.

18/03/2024

Interposição de recursos contra a classifi cação provisória. 19/03/2024

Publicação da classifi cação defi nitiva. 27/03/2024

 
9.9. Nos termos da Lei Federal n. 11.788, de 25/09/2008 o estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e ao tér-
mino do contrato os estagiários não serão efetivados. 
9.10 A classifi cação no processo seletivo gera para o candidato apenas expectativa de ser convocado para preencher vaga de 
estágio, fi cando a concretização desse ato condicionada ao surgimento de vaga durante o período de validade do processo 
seletivo. 
9.11 As dúvidas referentes à convocação do processo seletivo poderão ser sanadas pela Central de Atendimento do CIEE, atra-
vés do telefone 3003-2433 ou do correio eletrônico convocacao.nordeste@ciee.ong.br. 

Salvador, 19 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ANEXO I
AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL
(Preencher com letra de forma)

Eu,________________________________________________________, carteira de identidade (RG) n. ________________, 
inscrito (a) no CPF sob o n._______________________, estudante do curso de __________________________, para fi ns de 
inscrição no processo seletivo de estágio do Ministério Público do Estado da Bahia conforme estabelecido no Edital nº 186/2024, 
declaro optar pela participação na condição de estudante cotista, de acordo com a especifi cação assinalada abaixo: 
(   ) preto(a) 
(   ) pardo(a) 
Declaro, ainda, estar ciente de que poderá ocorrer meu desligamento do estágio na hipótese de ser aprovado (a) em todas as 
fases do processo seletivo se ingressar como estagiário (a) da Ministério Público do Estado da Bahia na condição de cotista e for 
constatada a qualquer tempo a não veracidade desta declaração. 
O quesito cor ou raça será o utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística – IBGE. 
______________ , _____ de ________________ de 2024.

 GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS   

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS, no exercício de suas atribuições, 
RESOLVE comunicar o ARQUIVAMENTO do(s) seguinte(s) procedimento(s):

IDEA nº. Natureza/Classe

003.9.498400/2023 Notícia de Fato 

003.9.21398/2023 e 003.9.27514/2023 (anexado) Notícia de Fato â€“ Representação por Inconstitucionalidade

Salvador/BA, 19 de janeiro de 2024.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos

SECRETARIA GERAL   

EDITAL Nº 184, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 58258/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 134/2024, publicado na edição do DJE de 16/1/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
15/2/2024 a 16/2/2024, na UBATÃ - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, E UBATÃ - PROMOTOR(A) ELEITORAL - 134ª ZONA:
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INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Lucas Ramos de 
Vasconcelos 

Jequié - 1ª Promo-
toria de Justiça

84 Final 292

Ivelinne Noemi 
Silva Porto Staut

Ilhéus - 13ª Promo-
toria de Justiça

109 Final 312

Fernando Mário 
Lins Soares

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos 
- 1º Promotor(a) de Justiça

261 Final 45

Adriana Patricia 
Cortopassi Coelho

Inhambupe - 2ª Pro-
motoria de Justiça

387 Intermediária 93

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 19 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 185, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
59952/2024, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 138/2024, publicado na edição do DJE 
de 16/1/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 29/1/2024 a 7/2/2024, na SALVADOR - PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - 27º PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Regina Maria da 
Silva Carrilho

Salvador - Procuradoria 
de Justiça Cível - 12º Pro-

curador(a) de Justiça
0

Final - 2ª 
Instância

9

Margareth Pinhei-
ro de Souza

Salvador - Procuradoria 
de Justiça Cível - 20º Pro-

curador(a) de Justiça
0

Final - 2ª 
Instância

37

Lucy Mary Freitas 
Conceição Thomas

Salvador - Procuradoria 
de Justiça Cível - 23º Pro-

curador(a) de Justiça
0

Final - 2ª 
Instância

44

Adelina de Cássia Bastos 
Oliveira Carvalho

Salvador - Promotoria de 
Justiça de Educação - 3º 
Promotor(a) de Justiça

0 Final 29

Fernando Gabur-
ri de Souza Lima

Dias D’Ávila - 4ª Pro-
motoria de Justiça

55 Intermediária 79

 
A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 19 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 187, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e com o art. 3º-A 
do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 59545/2024, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer AUXÍLIO 
à Promotora de Justiça abaixo indicada, durante o período de até 3 (três) meses, contado da designação, cumulativamente com 
as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de 
revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

PROMOTORA DE 
JUSTIÇA TITULAR

ATIVIDADE A SER EXER-
CIDA PELO(A) AUXILIAR

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP nº 4/2022 - Data 

de Publicação: 16/3/2022)

Ilhéus - 08ª Pro-
motoria de Justiça

ALICIA VIOLETA BOTE-
LHO SGADARI PASSEGGI

Atuação em procedimentos 
judiciais e extrajudiciais

Patrimônio Público e Moralidade Administrativa 
(Cível e Criminal);

 Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde;
 Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação.

 
1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as do auxílio;    
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;  
3. Não será admitida a habilitação do interessado em auxiliar que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar e que 
esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público, conforme dispõe o parágrafo único do art. 3º-A do Ato Normativo 
Conjunto nº 1/2020;   
4. Havendo mais de um interessado em exercer o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, terá preferên-
cia aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela do auxílio; b) havendo empate segundo o 
critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;  
5. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação, via e-mail institucional, 
abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de 
desistência;  
6. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;  
7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;   
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 19 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 188, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 40558/2022, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) 
ano, contado a partir de 19/2/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as 
atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES FIXADAS PELO ÓRGÃO ESPECIAL

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Oliveira dos Brejinhos - Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular Atribuição Plena

Oliveira dos Brejinhos - Promo-
tor(a) Eleitoral - 94ª Zona

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
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3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 9 de setembro de 2019.
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 19 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 189, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 60090/2024, 
TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 142/2024, publicado na edição do DJE de 16/1/2024, 
referente à substituição na 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.  

Salvador, 19 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 190, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60542/2024, TORNA PÚBLI-
CA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores 
de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 4/3/2024 a 
13/3/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 14ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça
ROSANA RIBEIRO MOREIRA

Atuação perante a 10ª Vara de Família e atendi-
mento ao público na respectiva área de atuação, 

Centros Judiciários de Solução Consensual de Con-
fl itos - CEJUSC FAMÍLIA, Coordenação Jurídica 

dos Balcões de Justiça e Cidadania e atendimento 
ao público na respectiva área de atuação, Atuação 
Judicial e Extrajudicial na área de Família, Suces-
sões, Interditos, Órfãos e Ausentes (atendimento 
ao público e adoção das medidas resolutivas);

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
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2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
6. A Secretaria Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 19 de janeiro de 2024.  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

EDITAL Nº 191, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60506/2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 26/1/2024 a 
5/2/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 8/2020 - Data 
de Publicação: 6/3/2020)

Teixeira de Freitas - 4ª 
Promotoria de Justiça

JOSÉ DUTRA DE 
LIMA JÚNIOR

Execuções Penais;
Júri.

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 19 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 192, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60509/2024, 
TORNA PÚBLICA a abertura de  prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, 
para que os Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, 
durante o período de 23/1/2024 a 2/2/2024, contados da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, 
fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, 
a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012) 

Baianópolis - Promotoria de Justiça FILIPE CEZAR GODOY  Atribuição Plena

Promotor de Justiça Eleito-
ral - Zona 126ª - Angical

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, 
terá preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) haven-
do empate segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade 
na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sis-
tema de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), 
apresentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar 
as suas atribuições com as?da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo discipli-
nar por atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade 
de Apoio à Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria 
de Justiça de sua titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que res-
ponda a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida 
a sancão aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuacão ministerial; b) a isenção das 
intervenções no processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º 
do art. 38 da Portaria PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019. 
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para 
inscrição; 
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
7. A Secretaria Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do 
art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte 
ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o 
exercício das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 19 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 2659, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023*

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro 
de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 
52486/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça VALMIRO SANTOS MACEDO, titular da Promotoria de Justiça de Educação 
da Capital - 6º Promotor(a) de Justiça, para exercer, na qualidade de 2º substituto automático, cumulativamente com as 
funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, durante o período de 8/1/2024 a 21/1/2024, indepen-
dentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada, em substituição ao Promotor de Justiça titular:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES FIXADAS PELO ÓRGÃO ESPECIAL

(Resolução OECP nº 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - Promotoria de 
Justiça de Educação - 5º 
Promotor(a) de Justiça

PAULO EDUARDO GAR-
RIDO MODESTO

Atuação judicial e extrajudicial na área de 
educação, especialmente na defesa dos in-

teresses individuais, difusos ou coletivos (Cí-
vel e Criminal) e atendimento ao público

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 24 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.460, de 27/11/2023.

PORTARIA Nº 156, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59481/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça 
FERNANDO MÁRIO LINS SOARES, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, 
para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 22/1/2024 a 
23/1/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções 
da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES FIXADAS PELO ÓRGÃO ESPECIAL 

 (Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012) 

Tanque Novo - Promotoria de Justiça Ausência de titular Atribuição Plena 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 19 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

 PORTARIA Nº  157, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 40668/2022, assim como a relação de 
inscritos constante do edital nº 180/2024, publicado na edição do DJE de 19/1/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça AUDO DA SILVA 
RODRIGUES, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à 
sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 19/2/2024 a 8/3/2025, independentemente da possibilidade de revogação 
desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2014 - Data de Publicação: 14/1/2014)

Conceição do Coité - 1ª
 Promotoria de Justiça 

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
 Consumidor (Cível e Criminal)

 Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)
 Idoso (Cível e Criminal)

 Criminal
 Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)

 Execuções Penais
 Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
 Infância e Juventude (Cível e Criminal)

 Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urba-
nismo e Patrimônio Histórico

 Júri
 Tóxicos

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 19 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 158, DE  19 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 40668/2022, INDICA o Promotor de Justiça AUDO 
DA SILVA RODRIGUES para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 196ª Zona Eleitoral – Retirolândia/BA, no 
período de 19/2/2024 a 8/3/2025, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
  
Salvador, 19 de janeiro de 2024.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 159, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §1º do art. 1º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 
de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob 
o nº 56714/2023, assim como a lista de inscritos constante do edital nº 132/2024, publicado na edição do DJE de 16/1/2024, e o 
parecer da Corregedoria-Geral, DESIGNA o Promotor de Justiça PAULO CESAR DE AZEVEDO, titular da Promotoria de Justiça 
Militar da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, para exercer auxílio à Promotora de Justiça SEVERINA PATRICIA FERNANDES ou 
de quem esteja designado para substituí-la, conforme especifi cado, no período de 22/1/2024 a 21/7/2024, independentemente 
da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
PROMOTORA DE JUSTI-
ÇA EM SUBSTITUIÇÃO 

ATRIBUIÇÕES FIXADAS PELO ÓRGÃO ESPECIAL 
 (Resolução OECP nº 3/2012 - Data 

de Publicação: 5/10/2012) 

Araci - Promotoria de Justiça 
SEVERINA PATRÍ-
CIA FERNANDES 

Atribuição Plena 

FUNÇÃO EXERCIDA PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADO:

Atuação nos procedimentos extrajudiciais.

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 19 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

 PORTARIA Nº 160, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 33962/2022, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 153/2024, publicado na edição do DJE de 18/1/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça 
AUDO DA SILVA RODRIGUES, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, para exercer, cumulativamente com as 
funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 22/1/2024 a 8/2/2025, independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 6/2022 - Data 
de Publicação: 16/3/2022)

Alagoinhas - 7ª Promo-
toria de Justiça 

Ausência de Titular
Controle Externo da Atividade Policial;

Júri.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 19 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça  
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PORTARIA Nº 161, DE 19 DE JANEIRO DE 2024
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  59413/2024, INDICA a Promotora de Justiça 
Substituta PRISCILLA ANDRADE FIGUEIREDO LISBÔA para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 150ª 
Zona Eleitoral – Serrinha/BA, no período de 29/04/2024 a 30/04/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, 
em substituição a Promotora de Justiça SEVERINA PATRICIA FERNANDES. 

Eu,  Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 19 de janeiro de 2024.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 162, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 13757/2021, REVOGA, a partir de 19/1/2024, a Portaria nº 191/2023, publicada na edição do DJE 
de 8/2/2023, que designou a Promotora de Justiça RENATA COSTA BANDEIRA LOPES, titular da 4ª Promotoria de Justiça da 
Infância e Juventude da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua 
titularidade ou anterior designação, as atribuições da 1ª Promotoria de Justiça Cível da Capital - 3º Promotor(a) de Justiça .

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
     
Salvador, 19 de janeiro de 2024.    
      
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI    
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 163, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58931/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça CLEIDE 
RAMOS REIS, titular da 13ª Promotoria de Justiça de Itabuna, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos 
do processo autuado no PJE sob nº 8004229-95.2023.8.05.0113, em trâmite na Vara do Júri da Comarca de Itabuna, no dia 
26/2/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 19 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 164, DE  19 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60555/2024, INDICA a Promotora de Justiça 
DANIELE CHAGAS RODRIGUES BRUNO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 92ª Zona Eleitoral – 
Jacaraci/BA, no período de 29/1/2024 a 5/2/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao 
Promotor de Justiça ALEX BEZERRA BACELAR.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 19 de janeiro de 2024.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 165, DE  19 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59274/2024, INDICA o Promotor de Justiça BENEVAL SAN-
TOS MUTIM para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 177ª Zona Eleitoral – Tremedal/BA, no dia 29/5/2024, 
mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao Promotor de Justiça VLADIMIR FERREIRA CAMPOS. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
  
Salvador, 19 de janeiro de 2024.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 166, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista o que cons-
ta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60369/2024, PUBLICA, para conhecimento, 
especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a alteração na escala do Ministério Público da Região 
de Plantão nº 2 – Promotorias de Justiça Regionais de Jequié, Irecê, Itaberaba, Seabra, Bom Jesus da Lapa e Ibotirama, na forma 
seguinte, mantendo-se os demais designados na Portaria nº 2023/2023, publicada no DJE do dia 6/12/2023: 

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA 

22/04/2024 18:00 29/04/2024 08:00 Carlos Alberto Ramacciotti Gusmão

10/06/2024 18:00 17/06/2024 08:00 Adriana Hahn Perez
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 19 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 167, 19 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60553/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça HUGO 
CÉSAR FIDÉLIS TEIXEIRA DE ARAÚJO, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Jacobina, para participar das audiências designa-
das nos autos dos processos nºs 8008657-59.2023.8.05.0004, 8004586-14.2023.8.05.0004, 8009582-55.2023.8050004, 0500624-
38.2018.8.05.0004, 8009802-53.2023.8.05.0004, 8001658-32.2019.8.05.0004 e 8002521-46.2023.8.05.0004, em trâmite na Vara 
da Infância e Juventude da Comarca de Alagoinhas, no dia 23/1/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 19 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 168, 19 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60553/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça HUGO CÉSAR 
FIDÉLIS TEIXEIRA DE ARAÚJO, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Jacobina, para participar das audiências designadas nos 
autos dos processos nºs 8001469-15.2023.8.05.0004, 8009706-38.2023.8.05.0004 e 8003419-93.2022.8.05.0004, em trâmite na 
Vara da Infância e Juventude da Comarca de Alagoinhas, no dia 24/1/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 19 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

BENEVAL SANTOS MUTIM, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista. SIGA nº 14899.8/2024. Requerimento: Folga compen-
satória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
19/02/2024 a 19/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marcelo Pinto de Araújo - Vitória da Conquista - 09ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

CARLOS ALBERTO RAMACCIOTTI GUSMÃO, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 14900.8/2024. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o 
período de 25/03/2024 a 29/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Lucas Ramos de Vasconcelos - Jequié - 1ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

CATHARINE RODRIGUES DE OLIVEIRA MATOS, Promotor(a) de Justiça de Eunápolis. SIGA nº 
60339/2024. Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interes-
se institucional. Decisão: INDEFERIDO, com base no ATO DE DELEGAÇÃO Nº 41, DE 5 DE NOVEM-
BRO DE 2021, c/c art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996.

DIONELES LEONE SANTANA FILHO, Promotor(a) de Justiça de Itabuna - SIGA nº 41028.7/2024. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 06/02/2024 a 07/02/2024. Decisão: DEFE-
RIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de 
março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Thais Monte Santo Passos Polo - Itabuna - 09ª Promotoria de Justiça, já devi-
damente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos 
judiciais e extrajudiciais. 

FILIPE CEZAR GODOY, Promotor(a) de Justiça de Baianópolis. SIGA nº 14903.8/2024. Requerimento: Folga compensatória pela 
atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 02/02/2024 a 
02/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Stella Athanázio de Oliveira Santos - Barreiras - 7ª Promotoria de Justiça, já devida-
mente cientifi cado(a). 

FILIPE CEZAR GODOY, Promotor(a) de Justiça de Baianópolis. SIGA nº 14902.8/2024. Requerimento: Folga compensatória pela 
atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 30/01/2024 a 
01/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Stella Athanázio de Oliveira Santos - Barreiras - 7ª Promotoria de Justiça, já devida-
mente cientifi cado(a). 

FILIPE CEZAR GODOY, Promotor(a) de Justiça de Baianópolis. SIGA nº 14901.8/2024. Requerimento: Folga compensatória pela 
atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 23/01/2024 a 
26/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Stella Athanázio de Oliveira Santos - Barreiras - 7ª Promotoria de Justiça, já devida-
mente cientifi cado(a). 

GRAZIELLA JUNQUEIRA PEREIRA, Promotor(a) de Justiça de Teixeira de Freitas. SIGA nº 13347.3/2023. Requerimento: Licença 
Prêmio. 4.2. Gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para 
o período de 01/08/2024 a 30/08/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gilberto Ribeiro de Campos - Teixeira de Freitas - 1ª 
Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

JOANA PEDREIRA PHILIGRET BAPTISTA, Promotor de Justiça Corregedor . SIGA nº 96519.1/2024. Requerimento: Férias. De-
cisão: DEFERIDO, para o período de 06/05/2024 a 10/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Savio Henrique Damasceno 
Moreira - Promotor de Justiça Corregedor, já devidamente cientifi cado(a). 

LUCIÉLIA SILVA ARAÚJO LOPES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13859.3/2024. Requerimento: Transferência de Licen-
ça Prêmio. 3.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de 
‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 22/01/2024 a 31/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gervásio Lopes da 
Silva Júnior - Salvador - 08ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

SEVERINA PATRICIA FERNANDES, Promotor(a) de Justiça de Serrinha. SIGA nº 14873.8/2024. Requerimento: Folga compen-
satória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
29/04/2024 a 30/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Priscilla Andrade Figueiredo Lisbôa - Serrinha - 5ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

VANEZZA DE OLIVEIRA BASTOS ROSSI, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 13581.3/2024. Requerimento: Licença 
Prêmio. 4.3. Gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para 
o período de 01/09/2024 a 30/09/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Cláudio Jenner de Moura Bezerra - Feira de Santana - 
Promotoria de Justiça Especializada em Combate à Sonegação Fiscal, já devidamente cientifi cado(a). 

VANEZZA DE OLIVEIRA BASTOS ROSSI, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 13576.3/2024. Requerimento: Licença 
Prêmio. 4.2. Gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para 
o período de 01/08/2024 a 30/08/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Cláudio Jenner de Moura Bezerra - Feira de Santana - 
Promotoria de Justiça Especializada em Combate à Sonegação Fiscal, já devidamente cientifi cado(a). 

VANEZZA DE OLIVEIRA BASTOS ROSSI, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 13575.3/2024. Requerimento: Li-
cença Prêmio. 4.1. Gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, para o período de 01/06/2024 a 30/06/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Cláudio Jenner de Moura Bezerra 
- Feira de Santana - Promotoria de Justiça Especializada em Combate à Sonegação Fiscal, já devidamente cientifi cado(a).
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COMISSÃO DE CONCURSO PARA MEMBROS   

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE 
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

EDITAL Nº 17 – MPBA PROMOTOR, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

O Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA), em atenção à decisão proferida nos autos do Procedimento de Controle Admi-
nistrativo nº 1.01069/2023-72, em trâmite no Conselho Nacional do Ministério Público, torna público o resultado fi nal nas provas 
discursivas, após a análise da apresentação do pedido de reconsideração da nota fi nal nas provas discursivas, referente ao 
concurso público para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva no cargo de Promotor de Justiça Substituto 
do Ministério Público do Estado da Bahia.
Torna pública, em atenção à referida decisão, a reabertura, das 10 horas do dia 22 de janeiro de 2024 às 18 horas do dia 27 de 
janeiro de 2024 (horário ofi cial de Brasília/DF), do período para que os candidatos possam, por meio de link específi co, disponível 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_ba_23_promotor:
a) preencher e enviar, via upload, o requerimento de inscrição defi nitiva, acompanhado da imagem legível da documentação 
referente à inscrição defi nitiva, conforme subitem 10.2 do edital de abertura;
b) preencher e enviar a Ficha de Informações Confi denciais (FIC) para fi ns de sindicância de vida pregressa, a ser disponibilizada 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_ba_23_promotor; e 
c) enviar, via upload, imagem legível da documentação referente à avaliação de títulos.
Torna público, ainda, que os candidatos que já tenham enviado as imagens dos referidos documentos no período constante do 
Edital nº 14 – MPBA Promotor, de 22 de novembro de 2023, ou do Edital nº 15 – MPBA Promotor, de 28 de novembro de 2023, 
terão a documentação enviada anteriormente avaliada e poderão retornar ao sistema e enviar documentos faltosos.
Torna público, por fi m, que o edital de resultado provisório na inscrição defi nitiva será publicado no Diário de Justiça Eletrônico 
do Ministério Público do Estado da Bahia e divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/
mp_ba_23_promotor, na data provável de 28 de fevereiro de 2024.

1 DO RESULTADO FINAL NAS PROVAS DISCURSIVAS
1.1 Resultado fi nal nas provas discursivas, após a análise da apresentação do pedido de reconsideração da nota fi nal nas provas 
discursivas, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota fi nal na dissertação ou peça 
processual da P2, nota fi nal na questão subjetiva 1 da P2, nota fi nal na questão subjetiva 2 da P2, nota fi nal na questão subjetiva 
3 da P2, nota fi nal na P2, nota fi nal na dissertação ou peça processual da P3, nota fi nal na questão subjetiva 1 da P3, nota fi nal na 
questão subjetiva 2 da P3, nota fi nal na questão subjetiva 3 da P3, nota fi nal na P3, nota fi nal na dissertação ou peça processual 
da P4, nota fi nal na questão subjetiva 1 da P4, nota fi nal na questão subjetiva 2 da P4, nota fi nal na questão subjetiva 3 da P4, 
nota fi nal na P4, nota fi nal na dissertação ou peça processual da P5, nota fi nal na questão subjetiva 1 da P5, nota fi nal na questão 
subjetiva 2 da P5, nota fi nal na questão subjetiva 3 da P5, nota fi nal na P5 e nota fi nal nas provas discursivas.
10004045, Alana Dias Rosendo, 24.63, 15.44, 15.96, 18.73, 74.76, 22.75, 13.06, 14.19, 16.20, 66.20, 36.51, 18.50, 19.00, 16.14, 
90.15, 32.83, 15.45, 17.47, 18.79, 84.54, 78.91 / 10000092, Alinne Rebelo de Abreu Reis, 32.77, 17.58, 17.26, 12.62, 80.23, 
26.63, 10.66, 12.29, 17.88, 67.46, 24.73, 18.38, 15.86, 15.05, 74.02, 32.37, 12.03, 15.76, 18.00, 78.16, 74.97 / 10004081, Allan 
Diego Andrade Santos, 22.41, 12.95, 16.51, 16.00, 67.87, 24.66, 13.93, 13.15, 16.92, 68.66, 28.83, 18.18, 7.46, 12.74, 67.21, 
34.35, 11.08, 14.64, 14.72, 74.79, 69.63 / 10002593, Amanda de Melo Rabelo, 27.29, 13.10, 17.75, 7.29, 65.43, 17.18, 12.37, 
14.49, 12.47, 56.51, 28.56, 19.87, 13.94, 15.74, 78.11, 30.98, 9.86, 14.47, 17.60, 72.91, 68.24 / 10000319, Amanda Santos de 
Oliveira, 16.91, 12.39, 13.14, 16.87, 59.31, 32.05, 11.68, 11.17, 17.79, 72.69, 34.73, 19.87, 13.12, 15.73, 83.45, 33.85, 15.01, 
16.83, 17.93, 83.62, 74.77 / 10003477, Amanda Vieira Abreu, 33.59, 15.17, 12.01, 15.79, 76.56, 25.68, 13.79, 12.71, 12.30, 
64.48, 31.16, 20.00, 15.93, 16.94, 84.03, 31.98, 13.41, 18.86, 19.93, 84.18, 77.31 / 10000786, Ana Julia de Abreu Caetano, 30.49, 
19.63, 17.18, 15.93, 83.23, 27.29, 11.49, 15.32, 14.43, 68.53, 37.21, 19.20, 15.60, 17.40, 89.41, 27.12, 11.16, 18.79, 16.55, 73.62, 
78.70 / 10005754, Ana Leticia Claudino Moura, 20.87, 17.37, 16.07, 12.05, 66.36, 26.69, 12.13, 8.96, 15.38, 63.16, 28.80, 20.00, 
11.20, 14.67, 74.67, 31.55, 15.05, 19.93, 11.98, 78.51, 70.68 / 10003897, Ana Luiza Silveira de Oliveira, 28.61, 16.76, 16.12, 
16.38, 77.87, 22.28, 13.06, 9.78, 13.20, 58.32, 27.90, 18.85, 14.60, 15.54, 76.89, 28.36, 13.86, 19.67, 17.40, 79.29, 73.09 / 
10002683, Anderson Thiago Neves Silva, 28.80, 14.80, 12.53, 12.87, 69.00, 29.09, 12.61, 13.13, 17.10, 71.93, 37.23, 17.00, 
14.67, 15.94, 84.84, 28.67, 11.44, 18.23, 17.84, 76.18, 75.49 / 10002819, Andre Luis Ratis Pereira, 23.77, 10.18, 10.92, 10.33, 
55.20, 13.50, 11.69, 8.80, 7.66, 41.65, 22.61, 19.66, 14.90, 11.96, 69.13, 29.50, 14.38, 15.38, 10.85, 70.11, 59.02 / 10004856, 
Angela Barreto de Araujo Porto, 29.35, 18.36, 17.29, 19.33, 84.33, 26.32, 12.12, 8.60, 15.11, 62.15, 25.40, 19.00, 13.20, 14.77, 
72.37, 33.67, 11.73, 19.76, 15.93, 81.09, 74.99 / 10000468, Angelita Sampaio de Oliveira, 28.02, 15.08, 15.88, 16.27, 75.25, 
28.88, 7.40, 13.85, 15.79, 65.92, 37.67, 17.98, 15.06, 17.60, 88.31, 34.95, 16.52, 19.91, 19.73, 91.11, 80.15 / 10000944, Arthur 
Rodrigues Moreno, 30.31, 16.37, 17.34, 15.06, 79.08, 25.14, 14.13, 13.28, 16.75, 69.30, 32.26, 17.81, 13.33, 16.87, 80.27, 26.67, 
13.06, 14.93, 16.87, 71.53, 75.05 / 10004136, Artur Pereira dos Reis Barbosa, 21.78, 16.15, 13.70, 12.53, 64.16, 29.85, 14.32, 
13.36, 12.96, 70.49, 38.47, 15.03, 16.67, 17.07, 87.24, 32.84, 9.92, 17.48, 19.52, 79.76, 75.41 / 10000585, Auristhony Lucas 
Oliveira Simoes, 26.86, 16.34, 15.59, 11.43, 70.22, 27.79, 7.95, 14.57, 13.50, 63.81, 30.63, 20.00, 15.00, 13.94, 79.57, 23.89, 
15.25, 19.93, 17.93, 77.00, 72.65 / 10000500, Beatriz Servio Pessoa, 34.45, 11.36, 17.92, 16.45, 80.18, 29.31, 15.50, 17.79, 
17.63, 80.23, 25.70, 19.52, 10.60, 16.67, 72.49, 25.88, 14.65, 13.62, 16.87, 71.02, 75.98 / 10002076, Bruna da Silva Alencar, 
20.70, 16.67, 16.61, 17.30, 71.28, 18.42, 11.73, 7.48, 17.92, 55.55, 39.00, 19.11, 15.67, 16.61, 90.39, 29.65, 11.51, 17.50, 18.60, 
77.26, 73.62 / 10005917, Bruno Aquino Cruz, 21.61, 10.82, 13.63, 10.18, 56.24, 23.34, 12.54, 8.44, 6.19, 50.51, 23.86, 19.30, 
7.96, 15.10, 66.22, 26.72, 9.76, 17.13, 13.85, 67.46, 60.11 / 10002555, Bruno Gianordoli Malta, 31.46, 16.99, 16.95, 14.28, 79.68, 
28.65, 12.71, 19.18, 18.22, 78.76, 35.29, 19.40, 15.60, 18.20, 88.49, 32.16, 16.48, 16.92, 19.80, 85.36, 83.07 / 10000087, Bruno 
Haddad Souza Chaves, 28.58, 16.14, 14.53, 12.28, 71.53, 31.31, 13.70, 12.42, 17.79, 75.22, 35.81, 19.80, 15.93, 13.77, 85.31, 
27.39, 13.38, 19.73, 17.93, 78.43, 77.62 / 10003777, Bruno Henrique Pontes Caribe, 27.92, 19.63, 17.61, 18.80, 83.96, 30.36, 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.497 - Disponibilização: segunda-feira, 22 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 206

19.15, 17.48, 12.63, 79.62, 29.15, 19.93, 15.93, 16.20, 81.21, 33.44, 16.39, 20.00, 18.93, 88.76, 83.39 / 10005761, Bruno Maciel 
Ribeiro de Almeida, 23.09, 16.45, 11.05, 16.82, 67.41, 24.82, 11.99, 14.91, 16.03, 67.75, 27.52, 16.95, 15.67, 15.67, 75.81, 26.75, 
11.52, 17.02, 16.74, 72.03, 70.75 / 10004473, Bruno Salvador de Freitas, 25.69, 17.20, 15.85, 16.95, 75.69, 16.69, 6.12, 8.57, 
14.43, 45.81, 26.37, 15.66, 14.32, 13.40, 69.75, 28.61, 9.20, 14.73, 17.25, 69.79, 65.26 / 10005260, Bruno Santacatharina Car-
valho de Lima, 29.48, 18.49, 14.97, 12.69, 75.63, 26.16, 9.67, 10.88, 11.65, 58.36, 26.70, 19.93, 9.13, 18.27, 74.03, 34.83, 11.53, 
19.93, 17.93, 84.22, 73.06 / 10004679, Bruno Silva Leopoldino Resende, 24.71, 17.39, 14.81, 12.88, 69.79, 26.13, 13.47, 9.20, 
17.94, 66.74, 18.25, 18.10, 9.07, 15.07, 60.49, 23.02, 9.35, 13.50, 18.27, 64.14, 65.29 / 10003069, Caio Vinicius Correia Soares, 
24.76, 15.31, 16.67, 18.59, 75.33, 26.85, 14.91, 10.05, 16.70, 68.51, 28.90, 19.44, 10.46, 14.19, 72.99, 29.85, 13.24, 15.71, 
19.47, 78.27, 73.78 / 10004256, Carolina Martins Avena, 22.75, 15.48, 17.47, 14.50, 70.20, 21.38, 12.36, 11.72, 18.50, 63.96, 
34.91, 19.80, 10.19, 16.07, 80.97, 31.97, 11.76, 16.30, 16.12, 76.15, 72.82 / 10001408, Caroline Mendonca da Matta, 30.50, 
18.86, 15.49, 20.00, 84.85, 29.88, 14.56, 12.66, 17.20, 74.30, 26.50, 14.58, 9.40, 16.94, 67.42, 32.75, 13.07, 20.00, 17.73, 83.55, 
77.53 / 10006622, Catarine Sa Santos e Lima, 22.80, 16.64, 17.83, 11.17, 68.44, 26.76, 14.15, 11.43, 17.53, 69.87, 25.75, 19.60, 
15.53, 17.27, 78.15, 34.06, 11.37, 11.14, 17.40, 73.97, 72.61 / 10001786, Claudino Silva Santos, 24.23, 11.19, 17.93, 14.57, 
67.92, 27.04, 12.02, 8.11, 10.10, 57.27, 35.60, 19.29, 10.80, 12.74, 78.43, 25.93, 12.84, 18.80, 18.03, 75.60, 69.81 / 10002328, 
Claudio Moises Rodrigues Pereira, 33.79, 18.27, 12.29, 13.03, 77.38, 28.21, 16.49, 10.70, 17.86, 73.26, 17.80, 19.40, 14.47, 
16.87, 68.54, 35.04, 10.56, 18.60, 17.40, 81.60, 75.20 / 10002096, Cloves Leandro de Jesus Nascimento, 24.58, 12.83, 18.67, 
16.80, 72.88, 19.46, 12.26, 13.80, 11.53, 57.05, 36.19, 17.78, 10.40, 11.00, 75.37, 30.59, 7.88, 13.60, 17.85, 69.92, 68.81 / 
10002209, Daniel Auto de Albuquerque, 24.95, 15.80, 17.58, 15.50, 73.83, 16.89, 9.72, 8.50, 15.63, 50.74, 23.84, 19.52, 15.45, 
15.87, 74.68, 24.51, 9.87, 17.30, 18.96, 70.64, 67.47 / 10000035, Daniela Felipe Almeida, 31.42, 14.10, 15.25, 14.77, 75.54, 
29.24, 16.31, 11.41, 13.75, 70.71, 26.43, 19.84, 6.39, 15.66, 68.32, 38.11, 14.29, 17.36, 16.76, 86.52, 75.27 / 10003138, Dax 
Barreto Bogo, 27.62, 16.50, 14.93, 14.30, 73.35, 29.72, 14.70, 12.41, 20.00, 76.83, 28.03, 18.98, 13.06, 14.20, 74.27, 25.57, 
14.29, 17.30, 19.87, 77.03, 75.37 / 10003597, Debora Silva Braga, 19.51, 14.00, 15.15, 17.87, 66.53, 25.99, 17.92, 12.45, 16.57, 
72.93, 29.31, 19.56, 8.46, 13.07, 70.40, 31.39, 11.88, 16.80, 16.53, 76.60, 71.62 / 10000633, Demetrius Ferraz e Silva, 22.24, 
16.67, 16.58, 13.35, 68.84, 18.82, 14.02, 8.91, 13.63, 55.38, 26.63, 19.13, 11.76, 14.61, 72.13, 32.13, 13.90, 16.24, 17.84, 80.11, 
69.12 / 10001467, Denival Barboza Liandro, 23.12, 12.77, 9.20, 16.35, 61.44, 20.57, 15.96, 15.57, 15.73, 67.83, 32.70, 17.48, 
16.53, 15.33, 82.04, 27.32, 9.80, 12.01, 17.18, 66.31, 69.41 / 10001875, Diego Rosado Targino de Oliveira, 25.56, 17.48, 0.00, 
12.05, 55.09, 23.44, 9.91, 11.81, 18.13, 63.29, 29.01, 11.82, 12.06, 13.10, 65.99, 22.96, 14.92, 18.23, 11.62, 67.73, 63.03 / 
10004833, Diego Silva Araujo, 25.57, 11.58, 7.96, 9.63, 54.74, 28.08, 12.75, 9.94, 13.42, 64.19, 27.15, 15.16, 12.46, 16.87, 71.64, 
27.06, 11.42, 15.55, 15.61, 69.64, 65.05 / 10001404, Dimaikon Dellon Silva do Nascimento, 21.46, 13.18, 14.56, 17.67, 66.87, 
29.42, 15.50, 10.37, 17.91, 73.20, 27.48, 19.93, 14.60, 15.37, 77.38, 28.06, 14.75, 18.90, 19.40, 81.11, 74.64 / 10004947, Diogo 
Barros Torres de Oliveira, 23.82, 18.79, 14.61, 10.49, 67.71, 24.60, 15.19, 9.74, 18.69, 68.22, 31.01, 19.05, 11.85, 16.42, 78.33, 
28.17, 11.19, 17.91, 17.93, 75.20, 72.37 / 10001248, Douglas de Oliveira Rocha, 27.27, 14.41, 15.97, 19.57, 77.22, 15.88, 14.19, 
9.81, 16.50, 56.38, 28.55, 16.75, 13.11, 16.37, 74.78, 31.08, 11.28, 15.36, 15.52, 73.24, 70.41 / 10003172, Emanuelle dos Santos 
Widal Garcia, 28.66, 10.08, 18.15, 15.57, 72.46, 30.73, 10.94, 12.34, 16.70, 70.71, 30.00, 17.22, 9.27, 15.27, 71.76, 34.67, 10.08, 
17.80, 15.93, 78.48, 73.35 / 10000594, Emy Kadma Silva Sobral Ganzert, 28.78, 14.96, 18.12, 13.17, 75.03, 25.49, 14.19, 11.25, 
11.58, 62.51, 29.65, 19.93, 13.27, 15.60, 78.45, 28.20, 14.29, 19.62, 16.92, 79.03, 73.76 / 10007091, Enaldo de Paula Rocha 
Santos, 25.12, 15.53, 14.76, 15.51, 70.92, 25.83, 10.29, 11.15, 11.04, 58.31, 25.66, 18.46, 12.34, 15.20, 71.66, 23.99, 10.72, 
15.70, 16.53, 66.94, 66.96 / 10004732, Enderson Flavio Costa Lima, 24.71, 16.02, 16.07, 11.88, 68.68, 27.72, 12.42, 13.23, 
18.07, 71.44, 32.25, 17.57, 11.73, 15.14, 76.69, 27.41, 15.06, 16.33, 17.87, 76.67, 73.37 / 10002471, Evania Cristina de Souza, 
27.86, 19.40, 13.69, 4.37, 65.32, 22.96, 9.51, 12.90, 7.60, 52.97, 27.41, 19.80, 8.94, 7.71, 63.86, 23.84, 7.99, 17.60, 8.20, 57.63, 
59.95 / 10005543, Felipe Leandro Poderoso Bispo da Mota, 33.94, 16.73, 16.70, 13.00, 80.37, 23.43, 6.41, 12.68, 12.40, 54.92, 
26.31, 20.00, 12.80, 15.80, 74.91, 28.21, 13.67, 18.73, 16.85, 77.46, 71.92 / 10003039, Fernanda Augusta Silva Araujo, 21.43, 
17.94, 16.58, 12.70, 68.65, 26.52, 17.04, 12.10, 9.18, 64.84, 27.38, 11.87, 11.46, 11.88, 62.59, 34.66, 11.79, 11.04, 17.80, 75.29, 
67.84 / 10001349, Fernanda Bellascosa da Silva, 27.33, 13.61, 14.07, 12.40, 67.41, 28.16, 15.61, 7.92, 13.01, 64.70, 26.52, 
17.76, 11.93, 9.61, 65.82, 26.20, 10.68, 19.07, 17.67, 73.62, 67.89 / 10000269, Fernanda Lacerda Rosa, 33.98, 19.33, 14.81, 
16.18, 84.30, 27.34, 12.61, 10.49, 15.34, 65.78, 29.48, 16.43, 12.99, 17.27, 76.17, 25.24, 17.10, 16.07, 16.32, 74.73, 75.25 / 
10002508, Fernanda Tourinho Silveira Castro, 26.53, 17.30, 13.17, 15.67, 72.67, 29.64, 17.02, 10.10, 8.95, 65.71, 33.43, 19.53, 
11.60, 15.33, 79.89, 33.90, 14.70, 14.22, 19.53, 82.35, 75.16 / 10005861, Fernando Augusto Braga Carneiro Bicalho, 20.46, 
18.06, 15.36, 11.55, 65.43, 31.60, 15.96, 11.60, 6.40, 65.56, 29.96, 15.37, 14.27, 8.34, 67.94, 25.49, 11.80, 13.38, 16.40, 67.07, 
66.50 / 10001593, Fernando Gilberto Rodrigues e Silva, 27.75, 12.88, 16.53, 13.23, 70.39, 28.60, 15.74, 8.78, 17.25, 70.37, 
27.46, 20.00, 11.80, 15.67, 74.93, 25.39, 16.07, 18.92, 18.00, 78.38, 73.52 / 10003862, Flavia Patrao Alves, 32.57, 18.34, 16.36, 
13.03, 80.30, 28.21, 12.25, 12.63, 10.88, 63.97, 37.19, 15.72, 16.60, 14.80, 84.31, 34.33, 12.92, 19.53, 15.97, 82.75, 77.83 / 
10002708, Francisco de Salles Bezerra Farias Neto, 32.14, 18.03, 16.32, 18.17, 84.66, 22.90, 16.43, 8.90, 13.13, 61.36, 28.17, 
19.93, 17.91, 13.10, 79.11, 29.35, 12.38, 16.93, 19.79, 78.45, 75.90 / 10002680, Francisco Jose Cruz Araujo, 28.80, 17.68, 16.89, 
13.68, 77.05, 24.84, 13.15, 12.98, 17.74, 68.71, 28.22, 18.29, 14.80, 11.00, 72.31, 37.17, 10.33, 18.40, 16.79, 82.69, 75.19 / 
10005569, Frederico Alves de Fernandes, 21.12, 17.13, 11.22, 13.66, 63.13, 26.30, 10.72, 8.94, 8.48, 54.44, 32.71, 19.93, 14.13, 
17.65, 84.42, 28.21, 12.29, 18.04, 14.88, 73.42, 68.85 / 10003417, Gabriel Cardoso Lopes, 29.78, 18.13, 17.96, 16.37, 82.24, 
29.84, 11.89, 9.20, 11.17, 62.10, 39.24, 18.72, 15.93, 15.19, 89.08, 30.13, 12.65, 15.20, 19.80, 77.78, 77.80 / 10004638, Gabriel 
Padial do Nascimento, 21.63, 16.58, 13.55, 19.20, 70.96, 21.00, 12.36, 13.02, 16.60, 62.98, 27.37, 18.45, 12.74, 16.07, 74.63, 
37.40, 9.22, 16.33, 17.27, 80.22, 72.20 / 10001859, Gabriela Argollo Araujo Marins, 22.13, 16.94, 16.74, 17.22, 73.03, 28.66, 
13.37, 13.73, 10.65, 66.41, 28.46, 18.52, 10.00, 12.67, 69.65, 19.36, 11.56, 17.57, 17.47, 65.96, 68.76 / 10003588, Gabriela 
Martins Lira, 29.41, 13.04, 7.07, 16.82, 66.34, 27.01, 8.70, 13.95, 13.81, 63.47, 33.72, 19.13, 9.67, 15.19, 77.71, 20.74, 10.40, 
19.81, 18.07, 69.02, 69.14 / 10005327, Gabriela Silva Moreira Sampaio, 27.17, 15.03, 16.62, 12.03, 70.85, 29.42, 14.57, 9.75, 
13.23, 66.97, 38.54, 19.73, 10.46, 13.60, 82.33, 32.59, 12.90, 15.83, 16.97, 78.29, 74.61 / 10006758, Geraldo Zimar de Sa Junior, 
34.51, 19.16, 17.47, 13.23, 84.37, 28.18, 15.43, 17.35, 10.05, 71.01, 37.61, 19.93, 14.20, 16.20, 87.94, 28.95, 13.68, 18.71, 
17.87, 79.21, 80.63 / 10000012, Giedra Dalila Meneses Brito Martins, 36.81, 18.77, 18.92, 13.13, 87.63, 30.51, 13.24, 11.30, 
18.60, 73.65, 30.69, 17.48, 14.14, 18.14, 80.45, 34.06, 18.10, 18.53, 18.00, 88.69, 82.61 / 10001733, Gilson Sacramento Aman-
cio da Silva, 37.66, 12.42, 15.05, 13.37, 78.50, 19.06, 10.01, 8.17, 15.78, 53.02, 33.23, 14.70, 7.60, 17.94, 73.47, 23.32, 14.45, 
16.13, 16.03, 69.93, 68.73 / 10002263, Giovanna Cavalcanti Nunes, 32.19, 14.41, 14.40, 19.52, 80.52, 24.93, 10.49, 11.33, 6.60, 
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53.35, 23.51, 13.56, 11.80, 17.27, 66.14, 27.82, 10.18, 19.33, 17.33, 74.66, 68.67 / 10001562, Guilherme Grunfeld Zenicola Men-
des, 31.31, 17.18, 17.89, 17.65, 84.03, 31.47, 10.57, 7.35, 16.57, 65.96, 32.97, 19.93, 17.73, 15.94, 86.57, 34.98, 12.92, 17.80, 
19.47, 85.17, 80.43 / 10005422, Guilherme Vinicius Barbosa Alves, 23.76, 15.13, 14.27, 11.13, 64.29, 24.70, 13.95, 14.37, 17.56, 
70.58, 29.16, 19.93, 19.38, 12.76, 81.23, 25.74, 16.92, 19.77, 19.49, 81.92, 74.51 / 10005369, Gustavo Henrique Gomes Patu, 
18.05, 11.85, 13.37, 11.03, 54.30, 27.56, 9.27, 13.43, 14.41, 64.67, 37.64, 15.18, 12.34, 10.73, 75.89, 28.39, 10.83, 13.91, 16.05, 
69.18, 66.01 / 10000273, Gustavo Henrique Lopes Fragoso, 24.07, 13.53, 17.82, 16.37, 71.79, 30.32, 11.06, 9.06, 18.21, 68.65, 
26.29, 19.57, 6.59, 16.53, 68.98, 26.31, 10.94, 18.68, 17.64, 73.57, 70.75 / 10002166, Haroldo Jose Cruz de Souza Junior, 24.07, 
13.29, 14.16, 18.97, 70.49, 28.53, 10.14, 14.69, 18.50, 71.86, 37.58, 18.53, 10.67, 11.53, 78.31, 32.27, 9.95, 19.28, 19.47, 80.97, 
75.41 / 10004218, Higor Alexandre Alves de Araujo, 28.11, 17.80, 19.80, 19.87, 85.58, 29.52, 14.19, 11.10, 13.23, 68.04, 38.39, 
16.18, 8.33, 16.27, 79.17, 31.17, 15.19, 17.67, 18.73, 82.76, 78.89 / 10001503, Igor de Abreu Souza, 24.94, 10.55, 15.83, 17.73, 
69.05, 34.94, 11.96, 9.99, 12.98, 69.87, 30.33, 19.73, 12.67, 15.47, 78.20, 37.06, 11.83, 19.71, 18.43, 87.03, 76.04 / 10002207, 
Indiara Monique Frizon Taparello, 30.92, 13.94, 15.05, 17.87, 77.78, 30.38, 12.17, 15.32, 10.17, 68.04, 39.16, 18.43, 14.80, 15.80, 
88.19, 31.32, 11.56, 19.80, 17.93, 80.61, 78.66 / 10003151, Isabel Emanoela Bezerra Costa, 24.75, 17.97, 16.30, 16.88, 75.90, 
30.06, 12.80, 13.80, 17.63, 74.29, 30.60, 19.60, 14.07, 15.61, 79.88, 26.43, 13.89, 19.47, 18.73, 78.52, 77.15 / 10004464, Isabella 
Bastos Emmerick, 22.02, 19.27, 14.96, 19.47, 75.72, 22.73, 10.35, 10.37, 19.00, 62.45, 26.18, 15.67, 12.94, 17.26, 72.05, 23.95, 
13.79, 17.20, 17.20, 72.14, 70.59 / 10004394, Isabella Buzetti do Carmo, 24.49, 15.92, 16.56, 19.22, 76.19, 22.43, 15.62, 9.08, 
13.58, 60.71, 34.37, 19.08, 8.84, 14.07, 76.36, 26.55, 10.41, 18.44, 18.33, 73.73, 71.75 / 10000525, Isabella Kaial Cury Gaspar, 
21.54, 9.60, 16.99, 10.36, 58.49, 25.98, 11.54, 13.01, 18.00, 68.53, 25.70, 19.66, 15.38, 12.93, 73.67, 29.78, 11.07, 13.03, 15.45, 
69.33, 67.51 / 10001916, Isabelle Monique Ferrarezi, 27.66, 17.44, 14.09, 19.12, 78.31, 27.62, 16.14, 9.82, 18.50, 72.08, 33.04, 
17.11, 15.93, 13.46, 79.54, 30.58, 12.76, 15.84, 17.54, 76.72, 76.66 / 10004466, Italo Menezes da Silva, 28.98, 14.31, 14.19, 
11.73, 69.21, 30.73, 13.24, 10.92, 17.50, 72.39, 29.30, 19.87, 13.14, 15.61, 77.92, 25.04, 16.81, 15.80, 19.87, 77.52, 74.26 / 
10001602, Ivailton Ferreira Gomes, 13.31, 11.47, 11.58, 11.50, 47.86, 12.84, 9.85, 6.97, 17.82, 47.48, 23.63, 18.40, 12.13, 13.02, 
67.18, 18.95, 11.17, 13.50, 9.72, 53.34, 53.97 / 10000033, Ivanna Caroline de Paula Arruda Maia, 24.32, 17.26, 16.20, 14.12, 
71.90, 26.86, 14.93, 11.93, 17.89, 71.61, 26.80, 17.55, 11.67, 16.87, 72.89, 31.98, 11.21, 15.33, 8.59, 67.11, 70.88 / 10001685, 
Iziquiel Pereira Moura, 26.38, 18.43, 15.37, 12.18, 72.36, 26.63, 12.58, 10.35, 10.00, 59.56, 29.37, 17.62, 10.07, 12.61, 69.67, 
29.98, 10.20, 18.29, 17.20, 75.67, 69.32 / 10004893, Jaisah Sorage Farah, 31.13, 17.67, 16.10, 15.53, 80.43, 29.36, 10.70, 12.03, 
15.73, 67.82, 28.80, 19.33, 13.67, 8.40, 70.20, 31.97, 14.72, 19.00, 17.87, 83.56, 75.50 / 10005620, Jean Carlos Falcao Manos-
so, 30.94, 16.11, 16.03, 19.27, 82.35, 28.24, 13.04, 11.95, 17.80, 71.03, 28.61, 18.17, 13.53, 14.13, 74.44, 31.58, 10.28, 19.33, 
18.60, 79.79, 76.90 / 10001651, Jesse Alcantara Soares, 30.44, 15.01, 16.93, 11.78, 74.16, 25.23, 10.53, 13.76, 18.00, 67.52, 
28.38, 16.79, 11.92, 14.05, 71.14, 32.37, 17.24, 16.21, 17.91, 83.73, 74.14 / 10005298, Jessika de Lima Freire, 32.14, 16.43, 
16.49, 17.35, 82.41, 35.88, 15.54, 17.90, 17.91, 87.23, 22.41, 17.88, 14.06, 17.00, 71.35, 35.18, 13.23, 19.83, 12.85, 81.09, 80.52 
/ 10003885, Joao Paulo de Moura Rosa, 27.97, 12.81, 10.58, 19.07, 70.43, 29.31, 13.64, 8.83, 15.11, 66.89, 34.33, 16.95, 13.90, 
17.33, 82.51, 28.12, 15.83, 19.86, 17.67, 81.48, 75.33 / 10004692, Joao Pedro Sarmento Dias Turibio, 27.16, 13.00, 14.16, 11.69, 
66.01, 23.60, 11.72, 15.25, 14.76, 65.33, 22.15, 14.10, 9.60, 14.51, 60.36, 31.43, 11.41, 16.18, 13.63, 72.65, 66.09 / 10002851, 
Joao Reuther Antunes, 27.27, 17.50, 15.96, 10.13, 70.86, 24.26, 12.39, 18.08, 10.76, 65.49, 30.04, 16.31, 11.93, 14.03, 72.31, 
28.28, 10.50, 19.53, 18.92, 77.23, 71.47 / 10002383, Joao Ricardo Spagnol, 36.78, 18.40, 16.30, 13.60, 85.08, 26.83, 16.54, 
12.80, 16.84, 73.01, 31.12, 19.73, 15.80, 14.66, 81.31, 36.21, 18.56, 14.92, 19.79, 89.48, 82.22 / 10002965, Jonathas Emanuel 
Guimaraes de Assis, 22.66, 14.80, 14.25, 13.45, 65.16, 26.78, 14.42, 14.03, 12.97, 68.20, 23.35, 18.03, 12.67, 15.21, 69.26, 
24.97, 15.93, 19.27, 12.98, 73.15, 68.94 / 10000881, Jorge Leandro Short Fontes, 23.14, 18.20, 12.13, 14.93, 68.40, 31.87, 
13.15, 9.90, 11.91, 66.83, 25.20, 19.67, 11.73, 16.87, 73.47, 20.96, 16.58, 19.60, 17.40, 74.54, 70.81 / 10006016, Jose Dias de 
Macedo Junior, 28.56, 18.73, 14.80, 16.67, 78.76, 22.84, 11.56, 13.30, 8.26, 55.96, 38.22, 18.20, 12.07, 15.47, 83.96, 27.89, 
12.34, 14.34, 16.20, 70.77, 72.36 / 10003646, Jose Francisco Russo Walter, 31.13, 13.94, 16.25, 11.78, 73.10, 30.36, 10.85, 
10.38, 17.73, 69.32, 29.23, 17.55, 15.80, 13.94, 76.52, 19.39, 14.00, 16.80, 17.80, 67.99, 71.73 / 10005911, Jose Geraldo Car-
doso Filho, 31.52, 16.84, 14.70, 17.87, 80.93, 28.06, 15.68, 15.00, 12.84, 71.58, 38.75, 15.55, 14.80, 17.79, 86.89, 26.16, 15.31, 
18.72, 15.33, 75.52, 78.73 / 10005284, Juliete Pedrosa Luna Oliveira, 28.95, 14.32, 12.93, 18.98, 75.18, 30.04, 12.67, 15.04, 
12.37, 70.12, 29.86, 16.71, 10.83, 13.27, 70.67, 31.72, 17.28, 19.29, 17.87, 86.16, 75.53 / 10003950, Karolyne Colino Santana, 
30.98, 18.13, 17.90, 15.80, 82.81, 32.38, 13.62, 13.45, 17.75, 77.20, 39.22, 19.87, 13.33, 14.46, 86.88, 33.85, 13.51, 19.79, 
17.80, 84.95, 82.96 / 10000581, Kleber Gomes Vecchione, 27.12, 15.84, 15.42, 18.30, 76.68, 24.35, 11.61, 9.92, 18.73, 64.61, 
27.68, 19.93, 15.71, 17.52, 80.84, 23.28, 11.66, 16.04, 18.93, 69.91, 73.01 / 10000199, Lara Moreira Colaco Bessa, 28.66, 15.48, 
15.60, 12.58, 72.32, 26.10, 10.01, 11.13, 16.50, 63.74, 29.67, 16.80, 10.00, 14.00, 70.47, 34.91, 12.70, 19.87, 17.80, 85.28, 72.95 
/ 10000929, Larissa Nunes de Carvalho, 34.30, 17.49, 17.83, 19.52, 89.14, 30.33, 13.42, 10.80, 12.47, 67.02, 37.83, 19.73, 11.47, 
12.87, 81.90, 33.75, 12.40, 17.07, 19.47, 82.69, 80.19 / 10001895, Layron Fabricio Pimentel Andrade, 28.21, 16.90, 16.19, 14.55, 
75.85, 28.21, 15.71, 13.91, 8.90, 66.73, 37.07, 19.41, 14.41, 18.23, 89.12, 27.70, 11.54, 19.36, 17.67, 76.27, 76.99 / 10003541, 
Leila Saragiotto, 26.85, 12.66, 16.36, 14.97, 70.84, 21.78, 12.29, 9.41, 13.50, 56.98, 29.47, 19.67, 14.53, 16.47, 80.14, 24.71, 
15.72, 15.80, 16.92, 73.15, 70.28 / 10002360, Leonardo Pereira de Queiroz, 23.04, 17.29, 15.88, 13.03, 69.24, 25.64, 13.11, 
16.92, 15.93, 71.60, 36.94, 19.87, 11.27, 14.14, 82.22, 34.59, 16.67, 19.72, 16.60, 87.58, 77.66 / 10001220, Leticia Ribeiro Pires, 
30.03, 18.93, 17.25, 17.87, 84.08, 27.87, 14.20, 13.11, 18.00, 73.18, 28.47, 20.00, 15.80, 15.27, 79.54, 32.31, 10.61, 17.87, 
17.73, 78.52, 78.83 / 10002494, Lina Cardoso Fernandes, 26.71, 17.71, 17.30, 17.27, 78.99, 29.00, 12.96, 13.13, 19.80, 74.89, 
27.98, 16.45, 16.66, 12.93, 74.02, 26.62, 13.13, 19.59, 18.53, 77.87, 76.44 / 10004334, Lucas Cruzeiro Codeceira, 27.26, 17.43, 
16.87, 15.52, 77.08, 28.36, 13.97, 10.00, 13.70, 66.03, 39.18, 19.60, 13.60, 16.67, 89.05, 31.27, 14.98, 18.93, 16.40, 81.58, 78.44 
/ 10003707, Lucas Eduardo de Lara Ataide, 30.13, 12.94, 14.23, 16.55, 73.85, 21.51, 8.80, 12.69, 18.19, 61.19, 28.57, 17.63, 
15.40, 18.07, 79.67, 27.22, 11.72, 14.38, 15.03, 68.35, 70.77 / 10001310, Lucas Peixoto Valente, 35.74, 13.41, 15.70, 16.98, 
81.83, 24.76, 15.08, 8.93, 14.59, 63.36, 37.20, 16.68, 13.53, 17.33, 84.74, 26.97, 11.17, 17.85, 16.43, 72.42, 75.59 / 10005853, 
Lucianne Solano de Macedo Moreira, 22.16, 15.48, 17.50, 14.60, 69.74, 34.25, 17.06, 11.11, 19.87, 82.29, 30.05, 18.72, 14.67, 
15.60, 79.04, 31.46, 14.02, 14.87, 16.87, 77.22, 77.07 / 10006674, Luisa Militao Vicente Barroso, 28.45, 18.94, 17.15, 16.80, 
81.34, 26.58, 15.81, 14.53, 16.63, 73.55, 38.10, 15.50, 15.00, 13.40, 82.00, 31.91, 18.30, 19.80, 10.40, 80.41, 79.33 / 10005791, 
Luisa Nami Godoy, 25.35, 17.58, 14.61, 11.40, 68.94, 30.26, 15.05, 13.06, 17.15, 75.52, 28.58, 20.00, 11.87, 16.27, 76.72, 32.10, 
11.12, 19.78, 17.56, 80.56, 75.44 / 10003304, Luiz Fernando Taques Fonseca Buzato, 19.83, 16.21, 16.43, 12.64, 65.11, 23.55, 
17.08, 9.01, 10.13, 59.77, 26.37, 14.50, 13.43, 13.90, 68.20, 32.78, 12.41, 16.84, 18.51, 80.54, 68.41 / 10000923, Marcel Barbo-
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za Ferreira, 16.18, 17.19, 17.22, 12.58, 63.17, 27.19, 11.16, 10.77, 15.26, 64.38, 29.32, 19.67, 12.47, 17.45, 78.91, 34.19, 15.73, 
18.53, 19.79, 88.24, 73.68 / 10000376, Marcellino Kielmanowicz Amazonas, 17.10, 12.16, 15.11, 10.96, 55.33, 20.83, 14.00, 
11.43, 9.70, 55.96, 35.40, 19.93, 10.00, 16.53, 81.86, 26.72, 13.38, 16.57, 14.65, 71.32, 66.12 / 10005741, Marcelo Mattos de 
Vilhena, 29.81, 12.48, 16.27, 6.53, 65.09, 19.98, 13.80, 8.46, 13.08, 55.32, 27.55, 14.86, 13.66, 15.40, 71.47, 29.06, 11.56, 18.05, 
9.85, 68.52, 65.10 / 10001506, Marco Antonio Chaves da Silva Filho, 29.82, 16.95, 18.02, 18.30, 83.09, 26.82, 12.90, 15.70, 
17.70, 73.12, 29.23, 19.93, 15.87, 14.60, 79.63, 33.17, 17.91, 18.75, 18.93, 88.76, 81.15 / 10000852, Marcos Costa Fernandes 
de Negreiros, 22.66, 9.93, 13.73, 18.97, 65.29, 18.31, 7.70, 8.21, 11.52, 45.74, 36.33, 14.80, 16.48, 8.16, 75.77, 24.76, 9.88, 
14.94, 9.64, 59.22, 61.51 / 10001511, Marcos Fabricio Viana do Nascimento Andrade, 26.97, 13.36, 15.50, 8.50, 64.33, 18.74, 
10.09, 7.63, 13.78, 50.24, 29.68, 19.57, 15.20, 13.80, 78.25, 27.10, 10.71, 12.12, 18.20, 68.13, 65.24 / 10002432, Marcos Paulo 
Freza, 28.43, 17.96, 13.89, 10.67, 70.95, 23.90, 13.21, 12.62, 11.55, 61.28, 35.58, 19.47, 15.73, 13.67, 84.45, 29.49, 13.38, 
19.73, 17.86, 80.46, 74.29 / 10002594, Mariana Lopes da Matta, 26.16, 15.30, 15.37, 12.93, 69.76, 23.39, 15.30, 14.73, 11.80, 
65.22, 34.29, 20.00, 11.80, 16.00, 82.09, 35.00, 10.74, 13.93, 16.93, 76.60, 73.42 / 10005077, Mariana Lovato Oyama, 31.50, 
15.47, 17.71, 13.68, 78.36, 24.71, 12.71, 18.20, 16.03, 71.65, 26.19, 19.25, 14.20, 13.73, 73.37, 30.33, 13.78, 18.00, 18.87, 
80.98, 76.09 / 10000149, Mariana Magalhaes Toledo Barboza, 29.97, 19.60, 16.64, 10.77, 76.98, 27.56, 17.01, 13.01, 17.05, 
74.63, 28.36, 18.92, 15.47, 17.13, 79.88, 24.31, 10.21, 18.60, 17.47, 70.59, 75.52 / 10003257, Mariana Terra Silva Barros, 24.71, 
17.43, 17.61, 9.47, 69.22, 24.67, 11.90, 14.33, 13.11, 64.01, 38.42, 15.75, 12.92, 15.27, 82.36, 31.30, 15.47, 15.39, 15.27, 77.43, 
73.26 / 10006015, Mateus de Souza Alves Cavalcanti, 27.34, 14.71, 17.87, 18.80, 78.72, 35.74, 12.52, 14.88, 17.68, 80.82, 38.16, 
19.93, 13.99, 18.26, 90.34, 26.02, 14.85, 16.93, 19.73, 77.53, 81.85 / 10004083, Mateus Moitinho e Silva, 31.39, 17.53, 18.85, 
13.67, 81.44, 24.04, 11.36, 17.42, 13.60, 66.42, 28.62, 19.40, 8.80, 14.46, 71.28, 25.63, 9.54, 15.13, 15.45, 65.75, 71.22 / 
10002479, Mateus Oliveira Santos, 25.43, 16.09, 18.26, 15.35, 75.13, 28.14, 14.06, 9.20, 18.23, 69.63, 23.05, 20.00, 13.54, 
14.43, 71.02, 33.02, 12.61, 16.80, 15.20, 77.63, 73.35 / 10004773, Matheus Arco Verde Barbosa, 27.96, 18.17, 15.37, 15.20, 
76.70, 23.81, 17.24, 7.07, 11.68, 59.80, 27.46, 19.13, 11.33, 17.80, 75.72, 26.84, 14.08, 17.40, 19.93, 78.25, 72.62 / 10000981, 
Matheus Carlos da Silva, 18.83, 10.99, 15.47, 9.73, 55.02, 19.48, 13.59, 10.00, 12.61, 55.68, 34.05, 17.75, 11.21, 16.46, 79.47, 
18.54, 10.09, 14.87, 11.15, 54.65, 61.21 / 10005151, Matheus Daibert Duarte Silva, 18.53, 16.16, 15.83, 17.23, 67.75, 21.87, 
9.72, 9.94, 12.30, 53.83, 33.29, 15.10, 15.27, 14.20, 77.86, 29.38, 11.24, 16.85, 16.60, 74.07, 68.38 / 10004855, Matheus Silva 
Bastos, 29.84, 11.00, 14.08, 13.35, 68.27, 25.22, 15.07, 8.10, 15.82, 64.21, 25.53, 15.86, 13.60, 9.00, 63.99, 30.92, 11.56, 18.87, 
16.63, 77.98, 68.61 / 10000848, Michely Queiroz de Oliveira, 19.74, 14.70, 14.62, 15.63, 64.69, 26.60, 11.19, 11.69, 13.48, 62.96, 
27.51, 17.98, 13.47, 15.40, 74.36, 29.37, 10.14, 17.43, 15.39, 72.33, 68.59 / 10004898, Modesto Moita Neto, 25.73, 11.20, 14.84, 
9.52, 61.29, 24.28, 12.45, 9.03, 17.74, 63.50, 37.54, 17.41, 10.26, 15.07, 80.28, 28.59, 8.78, 14.65, 16.13, 68.15, 68.31 / 
10004185, Monique Alves Marques, 30.75, 14.41, 15.92, 12.20, 73.28, 28.51, 8.15, 13.39, 11.15, 61.20, 27.01, 19.27, 10.99, 
14.27, 71.54, 36.75, 10.12, 15.43, 17.67, 79.97, 71.50 / 10004161, Naiara Ribeiro Santos da Silva, 27.96, 18.05, 16.28, 17.93, 
80.22, 33.60, 13.95, 12.95, 17.86, 78.36, 35.15, 18.10, 12.20, 16.13, 81.58, 31.96, 11.96, 14.07, 17.67, 75.66, 78.96 / 10005837, 
Nathalia Montanher da Rocha Queiroz, 30.04, 17.18, 14.12, 16.32, 77.66, 26.31, 12.12, 9.67, 18.80, 66.90, 26.35, 17.28, 15.33, 
16.14, 75.10, 28.46, 12.23, 17.34, 10.47, 68.50, 72.04 / 10004401, Neilson Adriao da Silva, 24.74, 10.77, 15.43, 10.77, 61.71, 
19.57, 6.62, 9.68, 10.74, 46.61, 27.95, 18.73, 17.07, 13.60, 77.35, 29.49, 11.04, 14.60, 17.97, 73.10, 64.69 / 10003994, Nicoli 
Almeida Manfrin, 22.88, 12.88, 14.50, 13.85, 64.11, 29.24, 12.85, 13.73, 9.33, 65.15, 27.19, 19.47, 15.60, 16.47, 78.73, 30.88, 
12.75, 17.20, 16.60, 77.43, 71.36 / 10005103, Pedro Bevilaqua Moreira Pereira Silva, 25.02, 11.28, 13.48, 19.60, 69.38, 25.41, 
11.22, 12.42, 12.74, 61.79, 26.46, 17.20, 15.73, 18.14, 77.53, 29.41, 10.15, 17.23, 17.59, 74.38, 70.77 / 10006556, Pedro Eduar-
do Kakitani, 24.48, 11.26, 18.69, 16.33, 70.76, 17.21, 15.10, 15.08, 17.79, 65.18, 18.58, 15.85, 14.80, 12.07, 61.30, 35.62, 16.16, 
17.54, 16.20, 85.52, 70.69 / 10006141, Pedro Luis Lima, 27.57, 17.76, 13.85, 15.10, 74.28, 20.59, 10.32, 11.27, 13.81, 55.99, 
26.43, 16.13, 14.80, 14.20, 71.56, 28.04, 11.77, 19.33, 16.53, 75.67, 69.38 / 10007011, Priscila Targino Soares Beltrao, 20.37, 
12.85, 16.10, 17.30, 66.62, 23.98, 10.13, 13.96, 11.12, 59.19, 39.72, 19.71, 15.80, 14.07, 89.30, 29.07, 11.98, 18.79, 18.67, 78.51, 
73.41 / 10003134, Rafael Augusto Demico Camargo, 22.31, 15.24, 17.06, 10.37, 64.98, 24.15, 12.11, 11.24, 17.75, 65.25, 33.79, 
17.28, 14.93, 16.41, 82.41, 26.47, 11.99, 17.14, 19.80, 75.40, 72.01 / 10005256, Rafael da Silva Braga, 32.71, 18.34, 14.67, 
19.79, 85.51, 21.68, 9.60, 10.41, 16.00, 57.69, 29.30, 20.00, 14.78, 16.72, 80.80, 29.34, 14.15, 15.33, 17.87, 76.69, 75.17 / 
10002115, Rafael Goncalves do Carmo, 29.32, 18.26, 19.77, 17.10, 84.45, 28.47, 11.08, 12.67, 18.69, 70.91, 28.83, 16.47, 15.86, 
18.40, 79.56, 31.66, 12.87, 17.92, 19.79, 82.24, 79.29 / 10005665, Rafael Nogueira Cavalcante, 25.61, 18.27, 17.37, 19.67, 
80.92, 30.36, 16.14, 9.33, 17.06, 72.89, 37.18, 19.87, 10.80, 14.07, 81.92, 32.63, 14.47, 19.59, 17.93, 84.62, 80.09 / 10003540, 
Rafael Porto dos Santos, 29.78, 18.34, 14.52, 16.43, 79.07, 21.84, 14.67, 15.90, 12.60, 65.01, 26.75, 14.96, 12.47, 17.47, 71.65, 
29.60, 15.80, 17.27, 17.67, 80.34, 74.02 / 10004333, Rafael Ribeiro Caldeira Rocha, 24.35, 18.66, 16.26, 19.33, 78.60, 19.46, 
12.14, 9.07, 11.77, 52.44, 30.29, 17.75, 15.13, 16.27, 79.44, 33.48, 10.75, 19.47, 18.73, 82.43, 73.23 / 10006471, Rafael Silva de 
Medeiros, 18.43, 11.82, 4.13, 12.07, 46.45, 23.80, 7.69, 14.97, 10.22, 56.68, 25.03, 19.33, 12.14, 13.55, 70.05, 26.60, 11.12, 
15.00, 19.47, 72.19, 61.34 / 10005443, Rafael Vidal Cendon D Almeida, 30.60, 16.70, 14.96, 11.86, 74.12, 35.27, 13.18, 9.66, 
16.04, 74.15, 34.59, 19.24, 14.47, 11.93, 80.23, 32.47, 11.86, 12.68, 18.10, 75.11, 75.90 / 10003601, Raissa Fonseca Terena, 
24.82, 15.91, 15.85, 13.23, 69.81, 34.40, 14.93, 17.75, 18.75, 85.83, 29.57, 17.00, 18.00, 17.33, 81.90, 37.21, 15.11, 13.84, 
20.00, 86.16, 80.93 / 10001431, Ramon Edson Carneiro dos Santos, 24.71, 12.33, 16.64, 11.66, 65.34, 16.65, 11.81, 13.28, 
13.78, 55.52, 22.58, 18.87, 8.68, 11.87, 62.00, 21.87, 11.26, 12.56, 13.67, 59.36, 60.56 / 10000729, Ramon Fernandes Alves, 
20.24, 13.84, 16.77, 14.80, 65.65, 16.63, 16.62, 13.18, 16.95, 63.38, 26.09, 19.67, 15.00, 19.26, 80.02, 24.03, 15.69, 16.80, 
11.47, 67.99, 69.26 / 10004726, Raquel Carvalho Martins, 18.28, 8.31, 16.17, 12.38, 55.14, 24.02, 6.64, 9.39, 12.57, 52.62, 26.17, 
19.60, 14.80, 11.60, 72.17, 25.86, 8.32, 16.97, 15.23, 66.38, 61.58 / 10000022, Rebeka Terra Nova Ramos, 26.64, 9.41, 16.58, 
9.48, 62.11, 33.45, 13.93, 10.40, 12.15, 69.93, 29.11, 14.81, 12.87, 16.35, 73.14, 28.40, 12.52, 17.27, 19.86, 78.05, 70.81 / 
10003917, Reginaldo dos Reis Nunes Rocha Junior, 30.60, 18.37, 16.36, 17.09, 82.42, 20.04, 13.70, 11.69, 15.25, 60.68, 31.21, 
19.85, 13.07, 16.44, 80.57, 24.56, 16.87, 18.00, 17.86, 77.29, 75.24 / 10005739, Renata Correa da Silva, 28.67, 14.90, 9.40, 
11.10, 64.07, 32.72, 15.64, 16.72, 14.93, 80.01, 29.87, 13.83, 13.80, 18.26, 75.76, 27.89, 16.18, 17.67, 16.43, 78.17, 74.50 / 
10002147, Renata Teixeira de Andrade, 30.69, 18.59, 18.29, 19.67, 87.24, 31.29, 14.91, 14.23, 18.14, 78.57, 38.01, 19.87, 15.60, 
14.99, 88.47, 31.40, 13.23, 19.87, 19.93, 84.43, 84.68 / 10006354, Rene Carvalho Pimentel Lima, 30.95, 17.83, 17.83, 19.80, 
86.41, 31.83, 16.88, 9.30, 13.40, 71.41, 37.52, 19.80, 11.67, 16.14, 85.13, 35.75, 12.79, 17.52, 19.57, 85.63, 82.15 / 10000370, 
Rodney Martins Farias, 23.36, 12.79, 17.38, 14.85, 68.38, 27.33, 13.04, 8.65, 16.18, 65.20, 28.67, 18.43, 11.86, 15.00, 73.96, 
31.53, 8.94, 12.73, 15.80, 69.00, 69.14 / 10004949, Rodolfo Curcio Locatelli, 20.93, 10.09, 14.54, 15.38, 60.94, 28.98, 14.87, 
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12.35, 13.55, 69.75, 38.47, 17.95, 14.07, 14.27, 84.76, 34.27, 12.00, 13.93, 17.80, 78.00, 73.36 / 10003223, Rodolfo Duarte Giu-
rizatto, 21.76, 7.69, 17.43, 11.05, 57.93, 29.32, 13.75, 10.02, 15.28, 68.37, 29.63, 19.53, 14.00, 11.60, 74.76, 27.05, 10.82, 16.66, 
18.60, 73.13, 68.55 / 10001276, Rodrigo de Souza, 33.00, 17.50, 14.65, 14.23, 79.38, 20.84, 16.55, 11.22, 17.70, 66.31, 35.35, 
18.16, 13.73, 14.26, 81.50, 33.11, 10.76, 15.79, 16.23, 75.89, 75.77 / 10006051, Rodrigo Missano Costa, 12.64, 15.93, 16.07, 
11.66, 56.30, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 14.08 / 10002865, Rodrigo 
Piauhi Penaranda, 29.55, 18.96, 19.29, 17.13, 84.93, 27.12, 13.22, 11.18, 16.67, 68.19, 35.03, 19.29, 14.73, 13.27, 82.32, 30.93, 
11.51, 19.24, 18.60, 80.28, 78.93 / 10002946, Sabrina Bruna de Oliveira Rigaud, 30.02, 17.89, 17.51, 14.83, 80.25, 32.40, 13.94, 
10.87, 17.50, 74.71, 37.15, 19.27, 15.67, 18.47, 90.56, 34.65, 11.88, 18.80, 17.07, 82.40, 81.98 / 10002012, Sara Coelho da 
Silva, 26.44, 16.68, 14.92, 17.54, 75.58, 31.53, 16.37, 15.29, 17.83, 81.02, 37.39, 19.72, 10.60, 14.80, 82.51, 34.33, 12.25, 14.56, 
17.86, 79.00, 79.53 / 10004094, Savio Araujo de Lemos Silva, 23.16, 16.14, 13.42, 13.60, 66.32, 18.40, 7.36, 9.00, 13.82, 48.58, 
34.45, 19.33, 15.68, 8.99, 78.45, 19.68, 11.71, 11.99, 18.33, 61.71, 63.77 / 10005081, Silverio Souto Maior de Carvalho Gomes, 
29.62, 15.95, 15.41, 16.77, 77.75, 25.24, 11.47, 13.86, 16.05, 66.62, 27.34, 15.58, 15.22, 12.47, 70.61, 30.38, 13.60, 15.22, 
16.67, 75.87, 72.71 / 10001784, Silvia Missano Costa, 29.07, 18.56, 15.04, 15.30, 77.97, 35.62, 12.68, 12.46, 16.70, 77.46, 24.35, 
19.12, 12.53, 15.79, 71.79, 35.11, 15.24, 19.87, 19.87, 90.09, 79.33 / 10001286, Silvio Gustavo Vieira Ottoni Bezerra da Silva, 
20.66, 17.99, 17.70, 15.73, 72.08, 34.15, 16.03, 10.28, 16.62, 77.08, 29.54, 17.41, 13.46, 16.54, 76.95, 26.53, 17.89, 19.67, 
17.80, 81.89, 77.00 / 10001558, Sophia de Moura Leite, 29.47, 13.35, 15.87, 13.55, 72.24, 34.42, 15.09, 7.60, 18.38, 75.49, 
29.51, 19.93, 14.13, 16.00, 79.57, 33.03, 12.46, 15.87, 19.73, 81.09, 77.10 / 10004996, Suelim Iasmine dos Santos Braga, 29.47, 
17.18, 19.72, 11.95, 78.32, 27.28, 14.46, 10.15, 17.35, 69.24, 31.91, 20.00, 15.93, 16.37, 84.21, 35.22, 12.78, 17.60, 19.72, 
85.32, 79.27 / 10002363, Sylvio Fausto de Oliveira Junior, 21.90, 16.73, 14.08, 11.75, 64.46, 21.91, 14.40, 8.26, 13.31, 57.88, 
32.10, 16.40, 13.00, 17.20, 78.70, 30.65, 12.03, 16.29, 17.91, 76.88, 69.48 / 10002933, Tahiane Stochero, 31.85, 18.27, 14.07, 
4.47, 68.66, 21.93, 16.49, 15.87, 14.97, 69.26, 27.57, 17.35, 12.54, 15.07, 72.53, 28.11, 11.59, 17.19, 17.65, 74.54, 71.25 / 
10000723, Tais Leite Milhomem, 28.83, 18.42, 15.25, 16.87, 79.37, 29.85, 10.37, 16.12, 12.27, 68.61, 37.60, 18.17, 13.67, 16.74, 
86.18, 31.24, 10.39, 15.71, 16.70, 74.04, 77.05 / 10001810, Thais de Souza Lima Oliveira, 33.34, 18.85, 16.03, 13.75, 81.97, 
15.31, 12.27, 14.26, 15.57, 57.41, 26.72, 19.67, 10.89, 12.70, 69.98, 33.25, 10.85, 19.50, 14.78, 78.38, 71.94 / 10005343, Thaisy 
Prado Marra, 24.65, 18.73, 14.75, 14.87, 73.00, 24.42, 15.12, 9.43, 19.21, 68.18, 35.53, 18.01, 13.67, 15.40, 82.61, 30.29, 14.78, 
17.88, 19.40, 82.35, 76.54 / 10004745, Tharley Rafael de Oliveira Dias, 17.07, 16.71, 15.16, 8.31, 57.25, 28.81, 13.01, 8.43, 
12.17, 62.42, 37.89, 19.92, 14.04, 14.58, 86.43, 29.39, 11.36, 19.71, 17.87, 78.33, 71.11 / 10004451, Thayane de Oliveira Albu-
querque, 28.51, 10.93, 15.58, 19.33, 74.35, 23.35, 11.43, 10.97, 13.08, 58.83, 26.74, 15.62, 10.00, 13.30, 65.66, 26.16, 16.85, 
19.60, 19.67, 82.28, 70.28 / 10004560, Thiago Belisario Andrade Santos, 23.28, 13.40, 15.56, 12.30, 64.54, 23.40, 9.30, 9.45, 
16.29, 58.44, 29.95, 17.63, 16.17, 16.73, 80.48, 32.39, 11.76, 17.70, 12.87, 74.72, 69.55 / 10006439, Thiago Eduardo Kutz, 29.15, 
15.94, 17.08, 9.20, 71.37, 29.56, 11.90, 13.80, 17.70, 72.96, 37.79, 13.83, 11.87, 13.80, 77.29, 30.64, 11.26, 18.85, 18.80, 79.55, 
75.29 / 10005046, Thiago Santiago dos Prazeres de Matos Rocha, 22.94, 11.16, 13.98, 11.06, 59.14, 22.75, 11.60, 9.32, 15.37, 
59.04, 27.94, 19.50, 15.92, 16.34, 79.70, 29.07, 12.38, 13.99, 8.66, 64.10, 65.50 / 10004007, Thyara Kahena Sotero Alves Pas-
sos, 29.24, 16.90, 10.65, 11.80, 68.59, 28.35, 11.69, 12.82, 16.11, 68.97, 27.82, 19.86, 11.60, 12.60, 71.88, 29.49, 10.13, 15.65, 
17.80, 73.07, 70.63 / 10001717, Victor Cypriano Correa, 27.04, 14.57, 16.07, 18.30, 75.98, 26.66, 17.09, 9.70, 15.18, 68.63, 
30.52, 20.00, 14.00, 14.27, 78.79, 28.12, 16.13, 18.00, 17.18, 79.43, 75.71 / 10003202, Victor de Araujo Fagundes, 22.41, 11.30, 
18.03, 11.82, 63.56, 23.30, 7.80, 10.71, 11.50, 53.31, 26.99, 18.91, 11.27, 16.54, 73.71, 28.75, 11.24, 15.79, 19.60, 75.38, 66.49 
/ 10004308, Victor Valadares Mendes, 34.00, 17.91, 18.09, 12.13, 82.13, 25.07, 14.71, 14.65, 15.38, 69.81, 29.19, 19.18, 13.80, 
18.00, 80.17, 30.22, 12.58, 15.27, 17.05, 75.12, 76.81 / 10000276, Villy Guimaraes Costa Borges, 25.12, 13.87, 16.19, 19.40, 
74.58, 21.44, 12.17, 11.08, 13.00, 57.69, 33.55, 18.35, 8.21, 13.90, 74.01, 30.62, 10.76, 18.58, 17.73, 77.69, 70.99 / 10003741, 
Vinicius Cunningham Gmyterco, 24.88, 18.96, 14.92, 13.20, 71.96, 27.71, 11.03, 11.03, 18.28, 68.05, 35.11, 19.71, 10.00, 13.33, 
78.15, 30.30, 18.15, 19.12, 18.80, 86.37, 76.13 / 10004960, Vivian Leite Santos, 34.28, 16.37, 14.83, 17.58, 83.06, 25.55, 14.57, 
10.11, 16.56, 66.79, 28.47, 19.73, 12.98, 17.31, 78.49, 26.14, 14.04, 20.00, 14.07, 74.25, 75.65 / 10006950, Wendel Varley Fon-
seca de Oliveira, 21.05, 16.27, 7.34, 0.00, 44.66, 21.83, 7.51, 11.03, 11.77, 52.14, 28.84, 13.85, 12.74, 11.83, 67.26, 32.36, 11.28, 
11.33, 19.53, 74.50, 59.64 / 10001489, Wilkson Vasco Francisco Lima Barros, 24.60, 15.77, 15.84, 18.47, 74.68, 29.92, 13.54, 
10.68, 17.75, 71.89, 31.19, 19.67, 15.33, 14.87, 81.06, 33.71, 15.02, 19.80, 17.53, 86.06, 78.42 / 10003211, Yves West Behrens, 
31.95, 12.35, 15.94, 16.98, 77.22, 32.88, 9.89, 16.88, 18.21, 77.86, 30.08, 19.11, 9.67, 16.00, 74.86, 32.59, 14.44, 17.50, 15.85, 
80.38, 77.58 / 10001384, Zully Ferreira Borges, 23.61, 19.70, 7.17, 15.37, 65.85, 31.70, 13.94, 11.50, 18.00, 75.14, 37.17, 18.97, 
13.94, 13.87, 83.95, 34.39, 12.26, 17.80, 19.73, 84.18, 77.28.

1.1.1 Resultado fi nal nas provas discursivas dos candidatos que se declararam pessoas com defi ciência, após a análise da apre-
sentação do pedido de reconsideração da nota fi nal nas provas discursivas, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do 
candidato em ordem alfabética, nota fi nal na dissertação ou peça processual da P2, nota fi nal na questão subjetiva 1 da P2, nota 
fi nal na questão subjetiva 2 da P2, nota fi nal na questão subjetiva 3 da P2, nota fi nal na P2, nota fi nal na dissertação ou peça 
processual da P3, nota fi nal na questão subjetiva 1 da P3, nota fi nal na questão subjetiva 2 da P3, nota fi nal na questão subjetiva 
3 da P3, nota fi nal na P3, nota fi nal na dissertação ou peça processual da P4, nota fi nal na questão subjetiva 1 da P4, nota fi nal na 
questão subjetiva 2 da P4, nota fi nal na questão subjetiva 3 da P4, nota fi nal na P4, nota fi nal na dissertação ou peça processual 
da P5, nota fi nal na questão subjetiva 1 da P5, nota fi nal na questão subjetiva 2 da P5, nota fi nal na questão subjetiva 3 da P5, 
nota fi nal na P5 e nota fi nal nas provas discursivas.
10002911, Alex de Freitas Pereira, 25.29, 19.34, 13.40, 14.72, 72.75, 17.11, 11.47, 9.16, 16.56, 54.30, 22.45, 16.22, 8.80, 14.36, 
61.83, 22.63, 11.35, 16.77, 7.99, 58.74, 61.91 / 10006942, Alexandre Alves Fernandes, 19.56, 12.33, 4.31, 5.86, 42.06, 12.45, 
13.67, 8.42, 10.55, 45.09, 20.58, 11.63, 5.81, 11.32, 49.34, 24.05, 10.70, 15.50, 12.00, 62.25, 49.69 / 10001836, Ana Roberta 
Ferreira Favaro, 28.65, 19.12, 19.12, 8.22, 75.11, 24.72, 8.44, 12.60, 17.42, 63.18, 28.44, 19.62, 15.40, 14.26, 77.72, 29.14, 
16.13, 16.77, 17.87, 79.91, 73.98 / 10004481, Andre Jonas de Campos, 23.10, 12.48, 14.01, 11.40, 60.99, 20.33, 14.25, 8.02, 
6.05, 48.65, 24.76, 15.61, 5.13, 10.47, 55.97, 25.01, 12.66, 16.29, 17.77, 71.73, 59.34 / 10000030, Daniel Meireles Aberceb, 
26.72, 9.75, 14.64, 10.68, 61.79, 29.09, 12.95, 15.15, 18.82, 76.01, 30.10, 18.25, 9.04, 11.27, 68.66, 35.08, 12.55, 19.40, 19.67, 
86.70, 73.29 / 10006346, Dario Bezerra Freire Junior, 23.29, 10.42, 9.40, 0.00, 43.11, 22.63, 11.76, 8.90, 11.82, 55.11, 27.79, 
11.12, 7.59, 11.87, 58.37, 22.83, 10.81, 15.66, 6.43, 55.73, 53.08 / 10002948, Denise Pereira Rocha Lima, 15.76, 15.44, 16.00, 
11.63, 58.83, 28.55, 17.64, 9.77, 16.06, 72.02, 34.91, 17.13, 15.67, 15.74, 83.45, 23.71, 13.03, 16.20, 17.80, 70.74, 71.26 / 
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10002631, Diego Francisco dos Santos Oliveira, 24.73, 10.86, 12.26, 16.51, 64.36, 30.13, 9.56, 13.96, 16.25, 69.90, 27.72, 8.81, 
12.35, 13.48, 62.36, 25.02, 14.48, 15.94, 17.90, 73.34, 67.49 / 10006074, Diego Luiz de Araujo Cavalcanti Duca, 17.70, 10.91, 
10.83, 4.25, 43.69, 14.48, 10.68, 11.30, 10.60, 47.06, 22.97, 11.50, 13.76, 15.00, 63.23, 29.81, 11.07, 17.58, 17.70, 76.16, 57.54 
/ 10001178, Eduardo Luna Costa, 18.12, 12.11, 14.20, 11.48, 55.91, 21.42, 10.40, 7.67, 8.36, 47.85, 34.42, 19.13, 12.40, 16.07, 
82.02, 16.34, 7.56, 17.99, 6.43, 48.32, 58.53 / 10000481, Estephane Maria Forte Bezerra, 26.37, 9.58, 16.09, 19.13, 71.17, 
16.28, 12.02, 13.17, 12.20, 53.67, 36.34, 16.58, 12.39, 14.14, 79.45, 24.16, 9.93, 16.78, 16.87, 67.74, 68.01 / 10003534, Francine 
Canuto Barros Barbosa, 25.79, 16.37, 16.67, 16.65, 75.48, 21.06, 10.95, 10.65, 7.57, 50.23, 29.05, 19.20, 15.66, 14.27, 78.18, 
27.32, 13.11, 15.80, 12.03, 68.26, 68.04 / 10000085, Gabriele Bulcao Visco, 33.24, 15.91, 17.65, 16.80, 83.60, 33.54, 11.23, 
9.28, 16.57, 70.62, 35.65, 18.01, 10.87, 16.20, 80.73, 29.66, 17.41, 19.73, 15.07, 81.87, 79.21 / 10002370, Gleidiane Lucas Silva, 
23.79, 17.81, 12.95, 12.33, 66.88, 20.35, 9.25, 16.78, 8.03, 54.41, 25.31, 14.33, 5.95, 12.77, 58.36, 27.00, 11.39, 13.08, 17.27, 
68.74, 62.10 / 10006860, Hilton de Sousa Macedo, 21.26, 10.42, 16.98, 15.73, 64.39, 16.58, 13.00, 8.45, 12.05, 50.08, 31.70, 
14.70, 8.96, 9.52, 64.88, 28.32, 7.57, 13.87, 8.92, 58.68, 59.51 / 10006730, Igor Saulo Ferreira Rocha Assuncao, 23.49, 13.40, 
16.42, 14.48, 67.79, 29.53, 14.26, 10.73, 16.15, 70.67, 27.61, 14.93, 12.77, 12.72, 68.03, 25.52, 12.08, 19.80, 17.08, 74.48, 70.24 
/ 10002592, Jeff erson Wagner Gomes da Silva, 29.89, 14.27, 14.98, 15.80, 74.94, 17.72, 11.04, 11.88, 12.00, 52.64, 37.58, 0.00, 
9.58, 10.51, 57.67, 30.27, 11.45, 17.04, 17.08, 75.84, 65.27 / 10002965, Jonathas Emanuel Guimaraes de Assis, 22.66, 14.80, 
14.25, 13.45, 65.16, 26.78, 14.42, 14.03, 12.97, 68.20, 23.35, 18.03, 12.67, 15.21, 69.26, 24.97, 15.93, 19.27, 12.98, 73.15, 68.94 
/ 10006119, Jose Nilson Saraiva Freitas, 13.35, 11.16, 12.00, 4.48, 40.99, 15.72, 6.44, 10.75, 7.02, 39.93, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 
0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 20.23 / 10007129, Juliany Teixeira Lisboa, 23.36, 10.27, 13.21, 17.35, 64.19, 24.59, 12.68, 
13.05, 7.87, 58.19, 26.20, 19.53, 15.27, 14.06, 75.06, 24.32, 11.78, 15.83, 17.66, 69.59, 66.76 / 10006052, Laudemiro Ramos 
Torres Net, 21.42, 6.21, 7.03, 7.88, 42.54, 13.77, 7.23, 7.03, 9.38, 37.41, 27.29, 12.90, 12.67, 12.54, 65.40, 26.17, 10.07, 11.50, 
11.13, 58.87, 51.06 / 10005176, Leonardo Pinheiro, 25.88, 16.74, 15.18, 14.33, 72.13, 18.24, 12.62, 10.82, 7.77, 49.45, 30.17, 
14.38, 14.07, 15.87, 74.49, 33.93, 11.37, 18.85, 17.87, 82.02, 69.52 / 10006595, Leonardo Rodrigues de Godoy, 30.42, 13.70, 
15.44, 13.10, 72.66, 28.47, 11.59, 10.48, 18.41, 68.95, 28.38, 19.73, 12.27, 17.17, 77.55, 23.28, 12.30, 15.32, 16.47, 67.37, 71.63 
/ 10004839, Magno Fernando Carbonaro Souza, 27.46, 17.83, 13.00, 16.68, 74.97, 25.48, 11.59, 17.31, 13.38, 67.76, 33.65, 
19.47, 16.47, 14.00, 83.59, 35.24, 10.11, 18.33, 17.71, 81.39, 76.93 / 10004643, Mailson Boaventura de Almeida, 18.49, 11.79, 
15.09, 4.44, 49.81, 16.28, 6.25, 12.73, 7.27, 42.53, 21.84, 13.51, 4.87, 10.56, 50.78, 24.37, 7.35, 13.73, 12.73, 58.18, 50.33 / 
10000200, Marcus Vinicius Souza Soares, 28.90, 10.62, 11.76, 10.14, 61.42, 25.64, 9.91, 12.17, 6.84, 54.56, 23.74, 15.90, 11.20, 
13.86, 64.70, 18.61, 8.22, 15.11, 13.97, 55.91, 59.15 / 10002479, Mateus Oliveira Santos, 25.43, 16.09, 18.26, 15.35, 75.13, 
28.14, 14.06, 9.20, 18.23, 69.63, 23.05, 20.00, 13.54, 14.43, 71.02, 33.02, 12.61, 16.80, 15.20, 77.63, 73.35 / 10004097, Mayara 
Garcia Melo, 25.12, 16.75, 17.01, 13.82, 72.70, 25.95, 12.59, 16.55, 13.81, 68.90, 25.82, 15.48, 11.40, 14.87, 67.57, 27.65, 12.19, 
19.07, 18.62, 77.53, 71.68 / 10005256, Rafael da Silva Braga, 32.71, 18.34, 14.67, 19.79, 85.51, 21.68, 9.60, 10.41, 16.00, 57.69, 
29.30, 20.00, 14.78, 16.72, 80.80, 29.34, 14.15, 15.33, 17.87, 76.69, 75.17 / 10005434, Rafael Martiliano dos Santos, 27.20, 
16.07, 17.63, 11.52, 72.42, 32.26, 12.20, 15.06, 13.05, 72.57, 37.87, 18.85, 11.93, 14.00, 82.65, 25.07, 10.07, 15.80, 17.12, 68.06, 
73.93 / 10001347, Raquel de Goes Pontes Gondim Cabral de Vasconcelos, 20.83, 13.95, 13.53, 7.33, 55.64, 21.27, 12.97, 13.97, 
18.60, 66.81, 22.25, 15.23, 12.74, 15.94, 66.16, 25.83, 13.80, 19.87, 14.47, 73.97, 65.65 / 10000069, Shirlei Reis Oliveira, 24.55, 
8.14, 4.80, 12.73, 50.22, 26.30, 10.52, 11.66, 14.90, 63.38, 35.86, 18.52, 8.47, 16.46, 79.31, 26.07, 9.88, 14.39, 13.53, 63.87, 
64.20 / 10005251, Tatiana Dantas Francoso, 25.19, 11.58, 9.10, 9.71, 55.58, 21.43, 6.72, 10.22, 9.15, 47.52, 25.80, 13.58, 8.20, 
11.40, 58.98, 25.12, 11.59, 16.80, 11.08, 64.59, 56.67 / 10005046, Thiago Santiago dos Prazeres de Matos Rocha, 22.94, 11.16, 
13.98, 11.06, 59.14, 22.75, 11.60, 9.32, 15.37, 59.04, 27.94, 19.50, 15.92, 16.34, 79.70, 29.07, 12.38, 13.99, 8.66, 64.10, 65.50 
/ 10002780, Thomaz Gomes de Matos Augusto Borges, 16.92, 10.78, 15.38, 10.98, 54.06, 18.65, 10.25, 10.97, 15.58, 55.45, 
24.11, 13.09, 11.93, 9.81, 58.94, 20.47, 9.57, 13.72, 15.85, 59.61, 57.02.

1.1.2 Resultado fi nal dos candidatos que se autodeclararam negros nas provas discursivas, após a análise da apresentação do 
pedido de reconsideração da nota fi nal nas provas discursivas, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em 
ordem alfabética, nota fi nal na dissertação ou peça processual da P2, nota fi nal na questão subjetiva 1 da P2, nota fi nal na ques-
tão subjetiva 2 da P2, nota fi nal na questão subjetiva 3 da P2, nota fi nal na P2, nota fi nal na dissertação ou peça processual da 
P3, nota fi nal na questão subjetiva 1 da P3, nota fi nal na questão subjetiva 2 da P3, nota fi nal na questão subjetiva 3 da P3, nota 
fi nal na P3, nota fi nal na dissertação ou peça processual da P4, nota fi nal na questão subjetiva 1 da P4, nota fi nal na questão 
subjetiva 2 da P4, nota fi nal na questão subjetiva 3 da P4, nota fi nal na P4, nota fi nal na dissertação ou peça processual da P5, 
nota fi nal na questão subjetiva 1 da P5, nota fi nal na questão subjetiva 2 da P5, nota fi nal na questão subjetiva 3 da P5, nota fi nal 
na P5 e nota fi nal nas provas discursivas.
10000673, Alan Almeida Xavier, 16.91, 9.53, 6.41, 8.85, 41.70, 15.58, 15.29, 7.78, 10.41, 49.06, 25.89, 18.07, 15.00, 12.67, 
71.63, 26.19, 10.62, 13.75, 11.55, 62.11, 56.13 / 10002911, Alex de Freitas Pereira, 25.29, 19.34, 13.40, 14.72, 72.75, 17.11, 
11.47, 9.16, 16.56, 54.30, 22.45, 16.22, 8.80, 14.36, 61.83, 22.63, 11.35, 16.77, 7.99, 58.74, 61.91 / 10003815, Alexandre Alves 
de Lira Junior, 19.81, 12.11, 18.76, 11.17, 61.85, 30.92, 11.24, 13.61, 11.63, 67.40, 35.91, 19.93, 11.80, 16.18, 83.82, 28.95, 
13.52, 17.93, 7.99, 68.39, 70.37 / 10000667, Alexandre Souza Pitta Lima, 27.06, 12.72, 17.03, 16.01, 72.82, 16.70, 13.06, 9.23, 
10.90, 49.89, 28.62, 19.53, 14.42, 15.01, 77.58, 28.85, 13.31, 18.41, 13.72, 74.29, 68.65 / 10000900, Aline Beatriz Bibiano, 28.37, 
18.07, 16.71, 12.45, 75.60, 25.83, 13.74, 11.17, 16.68, 67.42, 36.16, 18.23, 12.20, 15.47, 82.06, 30.48, 10.82, 12.86, 16.80, 
70.96, 74.01 / 10001277, Ana Luiza Aguilar de Rezende, 29.29, 18.27, 8.72, 16.27, 72.55, 22.01, 16.81, 17.17, 18.43, 74.42, 
29.27, 18.37, 11.93, 14.60, 74.17, 34.70, 13.38, 18.00, 18.00, 84.08, 76.31 / 10004892, Ana Paula Oliveira Freitas, 25.70, 18.79, 
15.70, 18.43, 78.62, 17.32, 14.44, 12.68, 12.53, 56.97, 29.46, 18.97, 12.06, 17.67, 78.16, 26.82, 12.23, 17.40, 18.00, 74.45, 72.05 
/ 10000249, Ana Paula Santos Huoya, 33.18, 17.10, 7.56, 13.82, 71.66, 19.76, 10.71, 10.75, 12.82, 54.04, 26.66, 16.67, 9.33, 
10.87, 63.53, 28.34, 9.32, 19.87, 19.67, 77.20, 66.61 / 10005145, Angelica Avila Franklin Mendes, 26.00, 16.93, 18.92, 16.13, 
77.98, 30.25, 14.68, 11.87, 12.83, 69.63, 22.54, 18.85, 15.00, 15.87, 72.26, 28.67, 14.53, 16.80, 17.53, 77.53, 74.35 / 10002992, 
Antonio Augusto Sousa Silva, 18.86, 15.66, 15.62, 14.20, 64.34, 14.34, 13.48, 10.92, 11.28, 50.02, 29.35, 17.81, 16.60, 13.13, 
76.89, 22.59, 8.91, 18.70, 17.80, 68.00, 64.81 / 10005875, Arthur Henrique Linhares Calvetti, 24.58, 16.53, 16.19, 15.25, 72.55, 
26.74, 12.82, 12.21, 14.16, 65.93, 38.41, 12.71, 12.80, 16.60, 80.52, 33.42, 13.25, 14.78, 16.27, 77.72, 74.18 / 10004136, Artur 
Pereira dos Reis Barbosa, 21.78, 16.15, 13.70, 12.53, 64.16, 29.85, 14.32, 13.36, 12.96, 70.49, 38.47, 15.03, 16.67, 17.07, 87.24, 
32.84, 9.92, 17.48, 19.52, 79.76, 75.41 / 10002985, Bianca Araujo Nascimento, 30.78, 12.77, 17.67, 14.13, 75.35, 31.94, 15.37, 
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15.33, 11.13, 73.77, 17.75, 16.18, 11.01, 15.27, 60.21, 32.03, 11.56, 17.92, 17.07, 78.58, 71.98 / 10004559, Brendo Teofi lo Ema-
nuel Rocha Paz, 22.76, 15.48, 0.00, 15.97, 54.21, 28.43, 13.07, 12.26, 16.49, 70.25, 28.11, 19.33, 10.74, 17.27, 75.45, 32.10, 
13.95, 15.47, 19.40, 80.92, 70.21 / 10003285, Carine Lima Silva dos Santos, 14.11, 13.76, 17.82, 15.09, 60.78, 15.80, 13.28, 
15.12, 13.73, 57.93, 33.78, 18.12, 15.46, 16.54, 83.90, 23.50, 14.81, 14.58, 16.52, 69.41, 68.01 / 10000586, Carlos Antonio de 
Souza Silva, 22.23, 13.36, 16.31, 8.56, 60.46, 28.11, 8.43, 11.49, 14.95, 62.98, 29.38, 17.67, 5.93, 16.07, 69.05, 27.14, 9.70, 
18.56, 17.45, 72.85, 66.34 / 10004923, Caroline Guimaraes dos Santos, 27.53, 15.01, 17.85, 11.38, 71.77, 24.43, 13.80, 8.95, 
10.59, 57.77, 24.53, 11.94, 14.73, 16.73, 67.93, 26.49, 11.45, 19.52, 13.54, 71.00, 67.12 / 10001447, Cassia Verena Cerqueira 
de Souza, 29.74, 16.47, 13.39, 13.63, 73.23, 15.92, 11.28, 13.08, 12.33, 52.61, 31.55, 17.28, 13.34, 7.20, 69.37, 24.36, 11.85, 
18.19, 16.53, 70.93, 66.54 / 10002609, Cesar Augusto Caldeira Costa, 22.56, 13.75, 15.67, 14.37, 66.35, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 
0.00, 5.88, 18.08, 14.06, 7.30, 45.32, 24.08, 12.32, 15.65, 12.73, 64.78, 44.11 / 10005186, Cicera Paloma Santos Silva, 25.71, 
12.90, 15.92, 15.10, 69.63, 21.72, 16.02, 17.77, 12.97, 68.48, 28.12, 10.38, 14.86, 16.13, 69.49, 23.74, 11.18, 17.28, 15.07, 
67.27, 68.72 / 10001786, Claudino Silva Santos, 24.23, 11.19, 17.93, 14.57, 67.92, 27.04, 12.02, 8.11, 10.10, 57.27, 35.60, 19.29, 
10.80, 12.74, 78.43, 25.93, 12.84, 18.80, 18.03, 75.60, 69.81 / 10002328, Claudio Moises Rodrigues Pereira, 33.79, 18.27, 12.29, 
13.03, 77.38, 28.21, 16.49, 10.70, 17.86, 73.26, 17.80, 19.40, 14.47, 16.87, 68.54, 35.04, 10.56, 18.60, 17.40, 81.60, 75.20 / 
10001578, Daniel de Jesus Santana, 27.49, 16.38, 5.30, 11.27, 60.44, 23.49, 9.37, 13.33, 17.17, 63.36, 29.61, 19.07, 16.17, 
16.53, 81.38, 34.86, 9.37, 17.46, 16.85, 78.54, 70.93 / 10003617, Danilo Meira Barros, 25.10, 15.43, 15.44, 12.82, 68.79, 28.45, 
14.32, 9.29, 17.35, 69.41, 34.11, 19.53, 14.26, 16.00, 83.90, 29.89, 12.85, 16.04, 14.70, 73.48, 73.90 / 10003368, Debora Elisa 
de Lima Santos, 26.29, 11.47, 9.57, 9.90, 57.23, 24.04, 15.86, 11.95, 17.67, 69.52, 27.17, 19.47, 11.80, 14.73, 73.17, 26.95, 
16.12, 15.60, 17.93, 76.60, 69.13 / 10005329, Deivison Santos de Souza, 24.62, 14.90, 14.09, 9.73, 63.34, 15.92, 8.08, 8.97, 
9.75, 42.72, 26.16, 19.05, 13.46, 13.66, 72.33, 23.29, 12.19, 11.67, 16.73, 63.88, 60.57 / 10001467, Denival Barboza Liandro, 
23.12, 12.77, 9.20, 16.35, 61.44, 20.57, 15.96, 15.57, 15.73, 67.83, 32.70, 17.48, 16.53, 15.33, 82.04, 27.32, 9.80, 12.01, 17.18, 
66.31, 69.41 / 10003547, Douglas Willian Silva Diniz, 20.73, 17.13, 17.60, 13.00, 68.46, 30.15, 13.20, 12.11, 6.23, 61.69, 34.97, 
9.44, 12.79, 16.13, 73.33, 27.47, 10.14, 12.44, 10.25, 60.30, 65.95 / 10005738, Edson Cruz Bento Filho, 27.86, 16.43, 12.91, 
10.88, 68.08, 23.85, 12.23, 12.28, 11.91, 60.27, 28.41, 18.08, 13.47, 11.92, 71.88, 20.52, 11.55, 15.20, 15.85, 63.12, 65.84 / 
10002794, Elias Roberto Leao da Silva, 25.08, 14.15, 16.00, 14.11, 69.34, 24.96, 12.59, 14.34, 5.03, 56.92, 28.89, 17.00, 18.93, 
18.06, 82.88, 33.02, 12.12, 15.60, 18.00, 78.74, 71.97 / 10001743, Elideise Santos Araujo, 24.13, 12.44, 18.46, 15.40, 70.43, 
24.31, 14.84, 8.34, 14.15, 61.64, 24.74, 15.20, 6.60, 12.61, 59.15, 30.75, 11.35, 15.34, 19.20, 76.64, 66.97 / 10000594, Emy 
Kadma Silva Sobral Ganzert, 28.78, 14.96, 18.12, 13.17, 75.03, 25.49, 14.19, 11.25, 11.58, 62.51, 29.65, 19.93, 13.27, 15.60, 
78.45, 28.20, 14.29, 19.62, 16.92, 79.03, 73.76 / 10007091, Enaldo de Paula Rocha Santos, 25.12, 15.53, 14.76, 15.51, 70.92, 
25.83, 10.29, 11.15, 11.04, 58.31, 25.66, 18.46, 12.34, 15.20, 71.66, 23.99, 10.72, 15.70, 16.53, 66.94, 66.96 / 10004732, Ender-
son Flavio Costa Lima, 24.71, 16.02, 16.07, 11.88, 68.68, 27.72, 12.42, 13.23, 18.07, 71.44, 32.25, 17.57, 11.73, 15.14, 76.69, 
27.41, 15.06, 16.33, 17.87, 76.67, 73.37 / 10003500, Eugenia Santos Ribeiro, 29.68, 14.81, 13.79, 12.97, 71.25, 27.57, 15.46, 
10.53, 7.97, 61.53, 24.98, 19.87, 11.73, 14.74, 71.32, 24.60, 11.89, 19.73, 11.27, 67.49, 67.90 / 10002471, Evania Cristina de 
Souza, 27.86, 19.40, 13.69, 4.37, 65.32, 22.96, 9.51, 12.90, 7.60, 52.97, 27.41, 19.80, 8.94, 7.71, 63.86, 23.84, 7.99, 17.60, 8.20, 
57.63, 59.95 / 10003265, Fabio Macedo Machado, 21.31, 13.21, 18.87, 12.83, 66.22, 19.25, 6.69, 8.22, 18.25, 52.41, 25.49, 
19.52, 13.33, 12.57, 70.91, 27.48, 13.04, 15.08, 10.69, 66.29, 63.96 / 10003469, Felippe Augusto de Oliveira Borges, 28.52, 
17.36, 15.26, 16.22, 77.36, 23.06, 12.39, 10.55, 16.43, 62.43, 27.81, 19.87, 12.74, 14.14, 74.56, 34.61, 11.02, 19.60, 19.87, 
85.10, 74.86 / 10005569, Frederico Alves de Fernandes, 21.12, 17.13, 11.22, 13.66, 63.13, 26.30, 10.72, 8.94, 8.48, 54.44, 32.71, 
19.93, 14.13, 17.65, 84.42, 28.21, 12.29, 18.04, 14.88, 73.42, 68.85 / 10003642, Gabriela Nolasco Santana, 29.11, 19.02, 16.75, 
15.00, 79.88, 26.77, 14.69, 16.26, 17.27, 74.99, 28.20, 16.09, 7.59, 14.10, 65.98, 23.19, 13.72, 19.71, 13.80, 70.42, 72.82 / 
10002438, Gean Paulo da Silva, 26.74, 14.53, 15.98, 11.95, 69.20, 20.56, 11.04, 12.85, 10.49, 54.94, 32.73, 19.80, 13.20, 15.94, 
81.67, 34.30, 12.05, 17.87, 15.72, 79.94, 71.44 / 10005962, Giselle Cardoso Delfi no Jandrey, 24.37, 14.37, 16.82, 13.65, 69.21, 
26.83, 15.21, 9.55, 10.65, 62.24, 33.40, 13.57, 8.06, 10.60, 65.63, 24.60, 12.63, 16.16, 19.67, 73.06, 67.54 / 10007138, Gustavo 
Leme, 16.23, 12.76, 16.23, 17.10, 62.32, 19.87, 11.09, 11.77, 16.10, 58.83, 32.45, 19.53, 15.53, 15.54, 83.05, 22.37, 12.11, 15.67, 
18.00, 68.15, 68.09 / 10004188, Harrison Xavier Oliveira, 21.10, 10.36, 15.66, 15.02, 62.14, 17.53, 10.26, 7.97, 10.81, 46.57, 
29.75, 18.17, 10.09, 14.54, 72.55, 27.61, 11.45, 14.60, 12.40, 66.06, 61.83 / 10003914, Higina Camilla Lourenco Oliveira Rangel, 
20.47, 17.51, 17.59, 16.27, 71.84, 20.00, 15.84, 14.12, 8.78, 58.74, 26.48, 14.81, 11.40, 8.33, 61.02, 23.99, 14.23, 19.58, 10.80, 
68.60, 65.05 / 10004218, Higor Alexandre Alves de Araujo, 28.11, 17.80, 19.80, 19.87, 85.58, 29.52, 14.19, 11.10, 13.23, 68.04, 
38.39, 16.18, 8.33, 16.27, 79.17, 31.17, 15.19, 17.67, 18.73, 82.76, 78.89 / 10000293, Humberto Jeronimo Vidal Borges, 13.29, 
17.51, 7.52, 13.03, 51.35, 19.45, 10.06, 7.87, 8.34, 45.72, 24.60, 16.15, 10.79, 11.49, 63.03, 28.64, 11.53, 16.75, 16.45, 73.37, 
58.37 / 10003974, Icaro Oliveira Avelar Costa, 30.69, 13.92, 16.82, 18.93, 80.36, 29.16, 16.27, 10.27, 15.95, 71.65, 35.91, 17.48, 
13.75, 14.34, 81.48, 30.66, 12.65, 17.72, 19.79, 80.82, 78.58 / 10001049, Inaldo Oliveira Pires, 28.24, 16.27, 17.20, 13.17, 74.88, 
25.52, 15.44, 13.03, 14.78, 68.77, 30.51, 19.93, 11.87, 16.21, 78.52, 24.68, 11.87, 17.93, 17.05, 71.53, 73.43 / 10001442, Isabe-
la Santana dos Santos, 27.39, 13.15, 16.31, 10.20, 67.05, 26.21, 14.78, 13.83, 13.45, 68.27, 38.54, 19.80, 14.73, 13.40, 86.47, 
32.77, 14.28, 19.47, 14.23, 80.75, 75.64 / 10005325, Isis Couto Batista, 25.16, 14.49, 16.09, 12.03, 67.77, 27.54, 12.02, 9.38, 
11.48, 60.42, 29.08, 18.90, 7.79, 13.74, 69.51, 27.79, 11.13, 12.28, 8.77, 59.97, 64.42 / 10001685, Iziquiel Pereira Moura, 26.38, 
18.43, 15.37, 12.18, 72.36, 26.63, 12.58, 10.35, 10.00, 59.56, 29.37, 17.62, 10.07, 12.61, 69.67, 29.98, 10.20, 18.29, 17.20, 
75.67, 69.32 / 10004740, Jessica de Jesus Almeida, 21.22, 10.67, 17.21, 19.17, 68.27, 18.70, 13.67, 9.25, 12.05, 53.67, 30.47, 
19.87, 12.60, 16.81, 79.75, 30.95, 11.08, 15.12, 17.93, 75.08, 69.19 / 10007079, Joao Antonio Alves Guimaraes, 19.02, 15.31, 
14.40, 17.28, 66.01, 20.15, 11.43, 13.30, 13.98, 58.86, 36.74, 16.63, 13.09, 10.14, 76.60, 28.06, 12.84, 13.25, 10.56, 64.71, 66.55 
/ 10003504, Joao Thiago Cavalcante, 32.11, 16.10, 6.36, 11.45, 66.02, 25.63, 15.82, 10.87, 8.48, 60.80, 35.62, 19.69, 15.12, 
16.87, 87.30, 25.46, 12.29, 19.75, 15.83, 73.33, 71.86 / 10006940, Jorge Augusto Nabuco Peltier Cajueiro, 21.47, 17.43, 6.97, 
8.35, 54.22, 30.20, 17.70, 8.68, 11.27, 67.85, 28.00, 15.41, 12.06, 13.99, 69.46, 27.88, 8.88, 15.63, 17.79, 70.18, 65.43 / 10005286, 
Jose Carlos dos Santos, 25.30, 6.62, 17.38, 9.85, 59.15, 24.61, 11.33, 8.25, 10.98, 55.17, 25.19, 14.74, 5.87, 14.20, 60.00, 24.60, 
9.27, 15.39, 10.00, 59.26, 58.40 / 10004021, Jose Paulo Diniz da Silva, 24.20, 13.93, 14.82, 13.46, 66.41, 20.30, 13.90, 9.89, 
11.26, 55.35, 31.78, 17.27, 12.42, 16.56, 78.03, 28.86, 10.45, 18.87, 15.83, 74.01, 68.45 / 10006338, Jose Vinicius Bezerra Bar-
roso da Silva, 27.05, 16.97, 16.42, 12.62, 73.06, 29.60, 17.41, 11.23, 17.93, 76.17, 38.77, 19.87, 15.06, 16.60, 90.30, 23.13, 3.00, 
17.21, 14.73, 58.07, 74.40 / 10001741, Katia Gomes de Almeida Braga, 27.42, 13.14, 15.85, 9.75, 66.16, 19.99, 10.59, 11.67, 
11.03, 53.28, 37.49, 14.02, 11.60, 14.20, 77.31, 30.95, 11.03, 17.47, 6.73, 66.18, 65.73 / 10001128, Keneth Mickelsen Almeida de 
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Oliveira, 26.87, 15.94, 13.45, 17.17, 73.43, 25.80, 11.87, 11.77, 11.80, 61.24, 21.09, 17.97, 11.80, 15.47, 66.33, 27.60, 12.03, 
15.67, 19.03, 74.33, 68.83 / 10000007, Lazaro Alves Borges, 28.26, 19.93, 15.75, 18.60, 82.54, 20.84, 13.23, 15.95, 8.85, 58.87, 
36.43, 18.43, 12.46, 16.87, 84.19, 26.90, 14.40, 19.87, 19.00, 80.17, 76.44 / 10001999, Lenivaldo Silva de Jesus, 19.10, 15.21, 
15.49, 13.58, 63.38, 23.23, 10.51, 11.95, 6.87, 52.56, 24.62, 0.00, 12.38, 11.14, 48.14, 25.54, 12.63, 15.30, 12.15, 65.62, 57.43 / 
10003696, Luana Soido Teixeira e Silva, 30.19, 17.74, 13.97, 16.05, 77.95, 25.27, 12.66, 18.55, 10.80, 67.28, 29.86, 14.52, 12.66, 
13.54, 70.58, 28.47, 12.70, 19.92, 17.45, 78.54, 73.59 / 10000031, Luccas Figueiredo Lira, 21.90, 13.55, 16.16, 17.37, 68.98, 
21.43, 12.61, 11.03, 6.77, 51.84, 27.15, 19.57, 15.36, 13.12, 75.20, 22.04, 12.47, 15.48, 18.00, 67.99, 66.00 / 10002879, Luiz 
Carlos Azevedo dos Santos, 30.71, 14.77, 16.24, 14.92, 76.64, 27.05, 14.00, 15.48, 13.36, 69.89, 26.71, 20.00, 16.00, 15.46, 
78.17, 29.58, 10.04, 17.60, 10.85, 68.07, 73.19 / 10004985, Magno Souza das Neves, 19.70, 10.29, 10.09, 15.32, 55.40, 17.86, 
9.66, 10.90, 15.07, 53.49, 27.46, 19.13, 13.20, 15.67, 75.46, 23.02, 9.92, 15.17, 13.07, 61.18, 61.38 / 10005690, Manoela Lima 
do Nascimento, 22.21, 14.10, 16.76, 12.40, 65.47, 24.01, 9.57, 6.38, 12.73, 52.69, 25.31, 19.93, 16.13, 16.94, 78.31, 28.82, 
14.89, 18.00, 18.80, 80.51, 69.25 / 10001771, Marcio Jose da Silva Freitas, 22.27, 12.15, 15.00, 14.33, 63.75, 29.50, 9.81, 11.36, 
11.46, 62.13, 36.46, 19.17, 11.67, 16.61, 83.91, 24.22, 10.82, 19.83, 18.70, 73.57, 70.84 / 10001511, Marcos Fabricio Viana do 
Nascimento Andrade, 26.97, 13.36, 15.50, 8.50, 64.33, 18.74, 10.09, 7.63, 13.78, 50.24, 29.68, 19.57, 15.20, 13.80, 78.25, 27.10, 
10.71, 12.12, 18.20, 68.13, 65.24 / 10002432, Marcos Paulo Freza, 28.43, 17.96, 13.89, 10.67, 70.95, 23.90, 13.21, 12.62, 11.55, 
61.28, 35.58, 19.47, 15.73, 13.67, 84.45, 29.49, 13.38, 19.73, 17.86, 80.46, 74.29 / 10002694, Marcos Tulio Pereira Correia Ju-
nior, 19.66, 17.09, 15.68, 8.43, 60.86, 28.88, 12.19, 8.67, 14.61, 64.35, 28.63, 19.25, 14.53, 16.56, 78.97, 27.52, 9.82, 12.18, 
12.76, 62.28, 66.62 / 10002477, Mateus Reissurreicao da Silva, 32.03, 18.26, 11.32, 12.00, 73.61, 21.52, 10.85, 9.00, 15.58, 
56.95, 37.95, 14.16, 11.40, 10.51, 74.02, 32.81, 17.69, 13.67, 16.47, 80.64, 71.31 / 10000742, Natalia das Aguas Costa de Jesus, 
21.44, 17.56, 16.68, 12.35, 68.03, 20.04, 12.94, 17.61, 11.48, 62.07, 38.31, 18.37, 13.90, 15.54, 86.12, 24.57, 10.09, 19.47, 
17.60, 71.73, 71.99 / 10003893, Niully Nayara Santana Campos, 20.40, 16.45, 15.76, 9.35, 61.96, 22.12, 10.38, 10.11, 11.55, 
54.16, 36.38, 17.01, 11.24, 16.60, 81.23, 36.26, 13.41, 17.33, 13.87, 80.87, 69.56 / 10002357, Paula Rainna Nascimento Santos, 
24.83, 17.72, 11.30, 8.81, 62.66, 29.62, 16.79, 9.89, 17.85, 74.15, 30.08, 19.36, 8.29, 16.16, 73.89, 29.01, 8.51, 14.67, 18.67, 
70.86, 70.39 / 10006141, Pedro Luis Lima, 27.57, 17.76, 13.85, 15.10, 74.28, 20.59, 10.32, 11.27, 13.81, 55.99, 26.43, 16.13, 
14.80, 14.20, 71.56, 28.04, 11.77, 19.33, 16.53, 75.67, 69.38 / 10004190, Poliana dos Santos da Costa, 27.68, 13.77, 16.54, 
13.83, 71.82, 24.56, 13.48, 16.01, 8.46, 62.51, 28.36, 15.82, 8.90, 15.36, 68.44, 29.81, 10.04, 17.46, 16.33, 73.64, 69.10 / 
10000729, Ramon Fernandes Alves, 20.24, 13.84, 16.77, 14.80, 65.65, 16.63, 16.62, 13.18, 16.95, 63.38, 26.09, 19.67, 15.00, 
19.26, 80.02, 24.03, 15.69, 16.80, 11.47, 67.99, 69.26 / 10000922, Ramon Viega de Amorim, 15.28, 10.42, 15.76, 10.10, 51.56, 
13.57, 9.25, 8.01, 6.95, 37.78, 27.51, 16.18, 13.17, 13.60, 70.46, 20.63, 11.13, 17.29, 12.38, 61.43, 55.31 / 10001106, Raquel 
Souza dos Santos, 25.07, 9.93, 13.40, 13.41, 61.81, 19.77, 11.69, 15.79, 6.50, 53.75, 25.27, 17.88, 9.46, 15.54, 68.15, 22.84, 
10.05, 14.75, 15.02, 62.66, 61.59 / 10001778, Ricardo Amorim da Silva Santos, 22.32, 14.86, 15.53, 16.67, 69.38, 27.51, 13.52, 
12.20, 10.87, 64.10, 25.54, 16.67, 11.67, 15.66, 69.54, 21.76, 13.83, 16.47, 17.03, 69.09, 68.03 / 10006320, Ricardo Messias 
Conceicao de Melo, 21.96, 16.90, 14.85, 11.35, 65.06, 22.60, 9.06, 8.28, 11.82, 51.76, 29.95, 10.27, 9.77, 11.23, 61.22, 24.26, 
10.40, 11.79, 11.41, 57.86, 58.98 / 10004975, Rodrigo Tolentino Nolasco Lima, 29.97, 17.72, 14.64, 11.73, 74.06, 32.35, 12.18, 
6.83, 18.83, 70.19, 38.81, 19.73, 7.40, 12.21, 78.15, 32.77, 11.80, 17.82, 17.22, 79.61, 75.50 / 10000267, Rosiel Silva Santos 
Junior, 26.52, 15.78, 12.43, 12.08, 66.81, 23.10, 14.84, 12.45, 13.32, 63.71, 20.76, 16.67, 16.00, 15.00, 68.43, 28.24, 11.45, 
15.40, 15.35, 70.44, 67.35 / 10007094, Rui Cesar Farias dos Santos Junior, 27.26, 19.03, 17.60, 19.40, 83.29, 27.19, 12.91, 
13.81, 15.16, 69.07, 27.01, 19.59, 11.81, 14.47, 72.88, 36.44, 17.48, 14.65, 16.78, 85.35, 77.65 / 10002946, Sabrina Bruna de 
Oliveira Rigaud, 30.02, 17.89, 17.51, 14.83, 80.25, 32.40, 13.94, 10.87, 17.50, 74.71, 37.15, 19.27, 15.67, 18.47, 90.56, 34.65, 
11.88, 18.80, 17.07, 82.40, 81.98 / 10003402, Sheila de Novais Oliveira, 28.66, 13.02, 14.93, 12.94, 69.55, 20.68, 12.83, 18.30, 
12.35, 64.16, 28.48, 18.50, 15.87, 13.27, 76.12, 36.56, 13.23, 19.85, 17.86, 87.50, 74.33 / 10006203, Silvio Gustavo Pereira 
Ferreira, 20.89, 16.02, 16.06, 18.03, 71.00, 19.13, 13.39, 7.57, 7.58, 47.67, 33.18, 15.68, 14.47, 14.38, 77.71, 25.97, 8.90, 16.52, 
18.23, 69.62, 66.50 / 10000964, Solange Lissandra Souza Santos de Araujo Tourinho, 34.87, 15.26, 15.40, 18.20, 83.73, 30.45, 
12.23, 12.83, 17.11, 72.62, 32.89, 17.48, 11.33, 15.27, 76.97, 34.51, 16.70, 15.47, 19.60, 86.28, 79.90 / 10002762, Suelen Lima 
Case, 17.38, 16.11, 14.92, 15.87, 64.28, 19.71, 12.64, 15.67, 10.20, 58.22, 34.23, 20.00, 15.60, 16.94, 86.77, 31.60, 12.08, 18.66, 
19.93, 82.27, 72.89 / 10005359, Tamara Lopes de Moraes Chezzi, 22.75, 8.47, 15.17, 16.60, 62.99, 25.25, 15.27, 11.71, 6.45, 
58.68, 28.35, 19.08, 13.07, 17.40, 77.90, 31.02, 11.02, 19.09, 17.00, 78.13, 69.43 / 10003546, Thiago Bomfi m da Silva, 23.94, 
11.53, 16.50, 12.13, 64.10, 25.07, 14.32, 11.13, 9.92, 60.44, 36.45, 18.43, 11.13, 16.80, 82.81, 31.83, 10.82, 17.34, 19.87, 79.86, 
71.80 / 10002095, Thiago Lustoza Aleixo, 14.65, 12.77, 16.69, 11.67, 55.78, 22.99, 10.09, 6.80, 10.28, 50.16, 25.91, 19.07, 13.20, 
15.34, 73.52, 21.75, 9.58, 16.26, 13.33, 60.92, 60.10 / 10001970, Tiago de Souza Santos, 18.09, 17.80, 14.72, 19.43, 70.04, 
26.51, 6.61, 11.16, 11.03, 55.31, 22.86, 16.73, 12.70, 11.44, 63.73, 21.15, 11.52, 11.40, 13.55, 57.62, 61.68 / 10002542, Valdeni-
zia Souza Santos, 29.75, 18.16, 13.27, 12.07, 73.25, 23.01, 11.72, 8.46, 7.00, 50.19, 30.38, 19.07, 9.80, 14.60, 73.85, 28.70, 
9.81, 16.00, 15.67, 70.18, 66.87 / 10006615, Victor Hugo Ferreira Lima, 27.59, 14.42, 16.35, 14.22, 72.58, 27.33, 14.40, 9.00, 
9.48, 60.21, 28.31, 19.00, 11.87, 6.33, 65.51, 28.88, 10.78, 16.74, 17.12, 73.52, 67.96 / 10006948, Vinicius Gomes Silva, 21.95, 
10.66, 17.25, 10.63, 60.49, 26.73, 12.88, 6.63, 7.80, 54.04, 26.46, 19.60, 13.60, 14.80, 74.46, 31.43, 9.50, 15.47, 19.79, 76.19, 
66.30 / 10000779, Vinicius Nunes de Paula, 23.60, 18.53, 10.85, 10.53, 63.51, 22.19, 11.59, 13.24, 12.20, 59.22, 29.43, 19.79, 
10.00, 16.51, 75.73, 30.40, 11.54, 17.53, 15.48, 74.95, 68.35 / 10000198, Vinicius Valentim Almeida, 25.10, 14.50, 11.01, 13.62, 
64.23, 24.30, 11.49, 15.90, 11.31, 63.00, 25.52, 18.84, 12.00, 11.54, 67.90, 32.50, 12.43, 14.71, 16.38, 76.02, 67.79 / 10003873, 
Wagner Reis Calmon de Siqueira, 32.61, 12.62, 13.90, 16.80, 75.93, 21.00, 13.17, 11.95, 13.52, 59.64, 28.66, 19.83, 15.80, 
12.80, 77.09, 31.92, 10.95, 16.60, 16.64, 76.11, 72.19 / 10004578, Wanderley Duque Ferreira Santos, 23.31, 10.82, 14.72, 16.52, 
65.37, 27.78, 14.38, 9.70, 18.67, 70.53, 28.15, 15.45, 8.82, 16.47, 68.89, 31.03, 10.19, 16.54, 15.67, 73.43, 69.56 / 10006114, 
Washington de Lima Araujo, 20.35, 15.60, 8.17, 14.48, 58.60, 22.06, 9.85, 8.98, 9.05, 49.94, 31.62, 18.10, 14.14, 12.27, 76.13, 
28.96, 9.98, 16.07, 15.60, 70.61, 63.82 / 10006183, Wellington Pereira Santos Junior, 24.32, 16.33, 17.19, 13.30, 71.14, 25.62, 
12.12, 14.88, 14.16, 66.78, 22.07, 19.47, 10.80, 14.93, 67.27, 29.35, 12.58, 17.27, 9.78, 68.98, 68.54 / 10000448, Willian Rodri-
gues da Silva, 22.83, 14.54, 13.19, 11.70, 62.26, 21.53, 9.73, 8.22, 12.53, 52.01, 21.60, 19.33, 14.60, 9.00, 64.53, 31.94, 10.38, 
17.14, 13.53, 72.99, 62.95 / 10001781, Wladmir Sousa de Jesus, 35.23, 17.07, 15.55, 11.87, 79.72, 29.23, 15.05, 14.53, 11.33, 
70.14, 39.65, 19.80, 14.87, 14.14, 88.46, 36.91, 15.74, 12.53, 17.25, 82.43, 80.19.
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2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 As justifi cativas da banca para o deferimento ou indeferimento da apresentação do pedido de reconsideração da nota fi nal 
nas provas discursivas estarão à disposição dos candidatos a partir da data provável de 25 de janeiro de 2024, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_ba_23_promotor. 
2.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunica-
ção, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem 
a visualização das justifi cativas da banca para o deferimento ou indeferimento.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente da Comissão de Concurso

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS Nº 099/2019-SGA. Processo 
SEI: 19.09.02677.0034964/2023-18. Parecer Jurídico: 001/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa Fort 
Car Turismo Ltda, CNPJ 05.066.377/0001-67. Objeto contratual: prestação de serviços de locação de veículos, com motorista, 
para trafegar entre Salvador e cidades do interior do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: prorrogar por 06 (seis) meses a contar 
de 22 de janeiro de 2024 até 21 de julho de 2024 e reajustar os preços atualmente contratados, conforme previsto na cláusula 
sétima do contrato. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - 
Destinação de Recursos (Fonte) 100 - Natureza da Despesa 33.90.33.

*Retifi ca publicação constante da edição nº 3.496 do Diário da Justiça Eletrônico do dia 19 de janeiro de 2024.

RESUMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 040/2023 - SGA. Processo SEI: 
19.09.02335.0000233/2024-11. Parecer Jurídico: 011/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Ourolux 
Comercial Ltda, CNPJ nº 05.393.234/0001-60. Objeto contratual: Prestação de serviços de engenharia para fornecimento e insta-
lação de Sistema de Geração de Energia Solar Fotovoltaica, conectada à rede, do tipo On-grid, sobre telhado, existente e sobre 
coberturas de estacionamento (carport). Objeto do aditivo: alterar a quantidade total da unidade de fornecimento (KWP) e o valor 
global do contrato, contidos na CLÁUSULA QUARTA do Contrato original que passa de R$ 1.588.898,16 (um milhão, quinhentos 
e oitenta e oito mil, oitocentos e noventa e oito reais e dezesseis centavos) para  R$ 1.680.848,01 (um milhão, seiscentos e oiten-
ta mil, oitocentos e quarenta e oito reais e um centavo). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0048 â€“ 
Ação (P/A/OE) 7508 - Região 7100 - Destinação de Recursos (Fonte) 1.500.0.100 - Natureza da Despesa 44.90.51.
 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PERÍODO DE TRÂNSITO DEFERIDO

MAT. NOME DO SERVIDOR  PROCESSO SEI  ART. LEI 6.677/94
QT. DIAS 

DEFERIDOS
INÍCIO TÉRMINO

355178 DANILO RIOS MACEDO
19.09.01495.0000698/

2024-64
113, IV 05 22/01/2024 26/01/2024

 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 18 de JANEIRO de 2024.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 0045/2024  
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como 
no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
a quem possa interessar o arquivamento do procedimento IDEA nº 003.9.235406/2023 , inclusive para eventual interposição 
de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto “003.9.235406/2023 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Salvador, 19 de janeiro de 2024 
Fernando Lins  
Promotor de Justiça
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Edital nº 0046/2024 – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo nº003.9.496023/2023  
Objeto: apurar os fatos reportados, referentes a pessoa idosa em suposta situação de vulnerabilidade. 
Data da instauração: 08 de janeiro de 2024  
Salvador, 08 de janeiro de 2024  
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
Promotora de Justiça

Edital nº 0047/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
IDEA Nº 003.9.4571/2024  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 4ª Promotora de Justiça  
Subárea: Idosos  
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Objeto: Inspecionar a Instituição de Longa Permanência para Idosos “CASA DE REPOUSO LAR DAS ACÁCIAS “.  
Data da instauração: 09 de janeiro de 2024  
Salvador, 19 de janeiro de 2024 
Adriana Imbassahy Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 0048/2024 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 3º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.21540/2022. 
Salvador/BA, 19 de janeiro de 2024. 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça em substituição 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS   

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 01/2024 
Autos IDEA nº 003.9.456396/2023 
Inquérito Policial nº 49514/2023 
Destinatário(a): ITALO DE JESUS 

A EXMA. SRA. ANA VITORIA CONCEIÇÃO GOUVEIA, PROMOTORA DE JUSTIÇA, TITULAR DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE TÓXICOS E ENTORPECENTES – 02º e 03º PJ, DA CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA. 

FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem interessar possa, especialmente ao Se-
nhor ITALO DE JESUS, brasileiro, solteiro, natural de Salvador/BA, nascido em 11.11.2001, CPF 869.756.815-38, fi lho de Jeorgina 
de Jesus, a pessoa acima identifi cada, fi ca intimada à comparecer à audiência de celebração do Acordo de Não Persecução Penal 
- ANPP, na forma do art. 28-A CPP, a ser realizada no dia 07.02.2024, às 15h30min, devidamente acompanhado de Advogado/
Defensor Público, na modalidade presencial, na Sede das Promotorias Criminais do Ministério Público, nesta capital, momento em 
que poderá anuir ou discordar quanto aos termos da avença ofertada, fi cando desde já ciente de que, ausente ao ato acima referido, 
importa em renúncia ao ANPP apresentado e, consequentemente, a defl agração da ação penal. Comparecendo o acusado, ter-se-á 
por notifi cado pessoalmente, prosseguindo o feito em seus ulteriores atos. Por intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, 
fi ca ciente de que, nesta Promotoria de Justiça, tramitam os autos do processo epigrafado. E para que chegue ao conhecimento de 
todos e especialmente ao acusado ITALO DE JESUS, mandou-se expedir o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO que será publica-
do no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado nesta Cidade. Salvador (BA), 17 de janeiro de 2024 ..

ANA VITORIA CONCEIÇÃO GOUVEIA 
Promotora de Justiça 

01ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes – 02º e 03º PJ 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA FAZENDA PÚBLICA E FUNDAÇÕES   

 PORTARIA N° 001/2024– 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA FAZENDA PÚBLICA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA – PLANOS 
DE SAÚDE DE AUTOGESTÃO -, no exercício das atribuições que são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar 
do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, pelo art. 8º. III, da Resolução CNMP no. 174/2017 e 
pelo art. 51, da Resolução OECP-MPBA nº 11/2022, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA003.9.354298/2023, a fi m de apurar supostas difi culdades em obter acesso a procedimentos de saúde, através da rede 
credenciada do PLANSERV. .Salvador, 17 de janeirode 2024. Márcia Câncio Santos Villasboas - Promotora de Justiça.
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PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 003/2024 
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.291187/2023
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA Área: 
Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): BIANCA PEREIRA DE CARVALHO SANTANA 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 028/2024 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.13156/2024 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Portaria nº 06/2024, Data da Instauração: 17/01/2024,
Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): Ailton Souza Dias
Objeto:(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.190196/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular na 4ª Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Bahia, 19 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça 

PRORROGAÇÃO DE NOTICIA DE FATO
IDEA 003.9.370995/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 1ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 11, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da Noticia de 
Fato IDEA 003.9.370995/2023 , considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Salvador, 19 de janeiro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça 

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.421920/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular na 1ª Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Bahia, 19 de janeiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça 

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.76576/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular na 1ª Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Bahia, 19 de janeiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça 
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COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.43230/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular na 1ª Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Bahia, 19 de janeiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça 

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.186325/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta na 2ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Bahia, 19 de janeiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça 

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA 003.9.166842/2022
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta da 2ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 11, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 01 (um) ano do Procedi-
mento Administrativo IDEA 003.9.166842/2022 , considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Salvador, 19 de janeiro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça 

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.239734/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta na 2ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Bahia, 19 de janeiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça 

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.74801/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da 
Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de se continuar o acompanhamento das 
apurações, bem como se adotar medidas pertinentes, no âmbito cível e criminal.
Salvador-Bahia, 30 de novembro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça em substituição na 2ª PJ

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 8ª Promo-
tora de Justiça
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 8ª Promotora da Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, por intermédio da 
Promotora de Justiça em sustituição subscritora, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com disposto no § 1º do 
art. 10 da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive, para efeito de eventual interposição de 
recurso administrativo, comunica a todos através deste Edital que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 
003.9.135133/2022, instaurado para apurar denúncia de supostas irregularidades detectadas após a Auditoria nº 3892 realizada 
no âmbito do HOSPITAL PROHOPE, localizado no Município de Salvador/BA.
NÍVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE   

 EDITAL Nº 004/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚ-
BLICAS 
IDEA n° 003.9.369130/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 3º Promotor de Justiça 
Data da Instauração: 12/01/2024
Prazo de Conclusão: 30/01/2025 
Objeto: Acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, o Hospital Psiquiátrico Juliano Moreira.

EDITAL Nº 05/2024
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.402766/2023 
Objeto: Notícia de Fato instaurada por representação no Disque 100 denunciando atendimento inadequado pelos profi ssionais 
de saúde da USF San Martin.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA SAÚDE DA CAPITAL, através de seu 2º Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições le-
gais, comunica o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, conforme decisão fundamentada inserta na mesma. Informa 
também que desta promoção de arquivamento é cabível a interposição de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público 
no prazo de 10 (dez) dias, caso em que as respectivas razões devem ser protocoladas via secretaria processual da mesma 
Promotoria. 

EDITAL Nº 06/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS 
IDEA n° 003.9.3783/2024
Origem: Promotoria de Justiça de Saúde – 2º Promotor de Justiça 
Área: Saúde
Data da Instauração: 16/01/2026
Prazo de Conclusão: 03/02/2025
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pes-
soais) 

EDITAL Nº 008/2024
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.467113/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 1º Promotor de Justiça 
Data da Prorrogação: 16/01/2024
Prazo de Conclusão: 14/04/2024 
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pes-
soais). 

EDITAL Nº 010/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS
IDEA n° 003.9.16764/2024
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 2º Promotor de Justiça
Data da Instauração: 18/01/2024
Prazo de Conclusão: 05/02/2025
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pes-
soais.

PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

EDITAL Nº 002/2024 - COMUNICA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 

A Promotoria de Justiça de Olindina, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 13 da Resolução CNMP nº 181/2017, comunica, a quem interessar possa, a prorrogação de prazo, por 
mais 90 (noventa) dias, do Procedimento Investigatório Criminal registrado no IDEA sob o número 203.9.210444/2023, em razão 
da existência de diligências a serem ainda efetivadas. 

Olindina/BA, 19 de janeiro de 2023. 

Dario José Kist 
Promotor de Justiça - regime de substituição 
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 PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEA Nº 593.9.392575/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 5ª Promotoria de Justi-
ça, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no do art. 3º, §4º, da Resolução n. 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para 
conclusão do PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da data 
de publicação, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.

Barreiras, 18 de janeiro de 2024. 

Rodolfo Fontenele Belchior Cabral
Promotor de Justiça.

Instauração de Procedimento Administrativo
Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras – sede em Barreiras/BA
IDEA: 593.9.506551/2023
Promotor de Justiça: João Ricardo Soares da Costa
Área: Consumidor
Objeto: “Acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta 08/2020, celebrado nos autos do In-
quérito Civil 593.9.207785/2019”
Parte: Cooperativa Educacional de Barreiras – LTDA
Data da instauração: 18/12/2023

EDITAL 013/2024

O Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado no art. 4º 
da Resolução n°174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
Edital, acerca do arquivamento da NOTÍCIA DE FATO nº 003.9.1214/2024.

Barreiras, 18 de Janeiro de 2024.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

EDITAL 0014/2024

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento na Resolução n. 001/2013 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça do Ministério Público da Bahia e no art. 9º da Resolução23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL nº 
593.9.210140/2021, que tem por objetivo “apurar suposto ato de improbidade administrativa consubstanciado na apropriação 
indevida de valores descontados dos servidores públicos de Angical em razão de empréstimo consignado, em prejuízo à institui-
ções fi nanceiras de crédito, e dá outras providências.”, pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, dada a necessidade 
de continuidade das investigações.

Barreiras/BA, 18 de Janeiro de 2024.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC

Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Barreiras
IDEA: 593.9.260433/2022
Promotor de Justiça: Eduardo Antônio Bittencourt Filho
Área: Meio Ambiente
Objeto: “Por tal razão, com fundamento no artigo 11 da Resolução CNMP nº 174/2017 e no artigo 53 da Resolução OECPJBA nº 
011/2022, prorrogo este procedimento pelo prazo de 01 (um) ano”
Interessados: Município de Formosa do Rio Preto/BA
 Data da prorrogação: 21/11/2023
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PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC

Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Barreiras
IDEA: 593.9.269462/2022
Promotor de Justiça: Eduardo Antônio Bittencourt Filho
Área: Meio Ambiente
Objeto: “Por tal razão, com fundamento no artigo 11 da Resolução CNMP nº 174/2017 e no artigo 53 da Resolução OECPJBA nº 
011/2022, prorrogo este procedimento pelo prazo de 01 (um) ano.”
Interessados: Município de Riachão das Neves/BA
 Data da prorrogação: 21/11/2023

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA N.593.9.457193/2023
ORIGEM: 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS
ÁREA: Controle Externo da Atividade Policial
OBJETO: Arquivamento referente à eventual ocorrência de crime contra o patrimônio
CLASSE: Notícia de Fato
DATA DO ARQUIVAMENTO: 18 de janeiro de 2024

João Ricardo Soares da Costa
Promotor de Justiça
9ª PJ de Barreiras/BA

EDITAL Nº 001/2024

Origem: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS/BA

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 13, da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, 
vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, COMUNICAR a prorrogação do prazo de conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO nº 593.9.428883/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias, face a necessidade de complementação das informações.

Barreiras, 19 de janeiro de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL 01/2024

O Promotor de Justiça da 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado no art. 4º 
da Resolução n°174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
Edital, acerca do arquivamento da NOTÍCIA DE FATO nº 593.9.460477/2023 .

Barreiras, 18 de Janeiro de 2024.

João Ricardo Soares da Costa
Promotor de Justiça
9ª PJ de Barreiras/BA

EDITAL 02/2024

O Promotor de Justiça da 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado no art. 4º 
da Resolução n°174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
Edital, acerca do arquivamento da NOTÍCIA DE FATO nº 593.9.457193/2023.

Barreiras, 18 de Janeiro de 2024.

João Ricardo Soares da Costa
Promotor de Justiça
9ª PJ de Barreiras/BA
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EDITAL 03/2024

A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução n. 181/2017 CNMP, vem por meio deste Edital, a todos 
quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do prazo de conclusão do PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 
nº 593.9.368872/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias, dada a necessidade de continuidade das investigações.

Barreiras, 18 de janeiro de 2024.

JOÃO RICARDO SOARES DA COSTA
Promotor de Justiça
9ª PJ de Barreiras/BA

Origem: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no 
uso de suas atribuições legais, com esteio no artigo 9º, caput, da Resolução nº 123/2007 do Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP), comunica a todos os eventuais interessados a PRORROGAÇÃO pelo prazo de 01 (um) ano do INQUÉRITO 
CIVIL nº 003.9.20730/2020, que tem por objeto apurar irregularidades apontadas no relatório da FPI- Barreiras/MPBA referente 
ao serviço público abastecimento de água no município de Luís Eduardo Magalhães/BA.

Luís Eduardo Magalhães, 19 de janeiro de 2024.

ADRIANA HAHN PEREZ
Promotora de Justiça Substituta

EDITAL 013/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento na Resolução n. 001/2013 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça do Ministério Público da Bahia e no art. 9º da Resolução23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL nº 
593.9.93425/2021, que tem por objetivo “para apurar possível dano ao erário decorrente de conduta omissiva na cobrança tem-
pestiva ou pagamento de multas por ex-gestor do Município de Angical, e dá outras providências.”, pelo prazo de 01 (um) ano, 
dada a necessidade de continuidade das investigações.

Barreiras/BA, 19 de Janeiro de 2024.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 54 da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
-OECP, comunica ao Sr. Keppler Araújo Silva e a todos quanto possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação 
de recurso em 10 dias, que foi arquivado o Procedimento Administrativo – IDEA nº 003.9.170114/2019. O eventual recurso po-
derá ser encaminhado a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail:3pj.bomjesusdalapa@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto “RECURSO AO INDEFERIMENTO – IDEA n.º 003.9.170114/2019.”
Bom Jesus da Lapa/BA, 16 de janeiro de 2024. 

José Franclin Andrade de Souza
Promotor de Justiça

Edital de Instauração Procedimento Administrativo 

Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa/BA
Portaria: 001/2024
Idea: 676.9.384171/2023 
Área: Pessoa Idosa
Objeto: Apurar possíveis violações a direitos indisponíveis da idosa Elisa Barbosa Barros, residente no Município de Paratinga/
BA, e, ao fi nal, adotar as medidas cabíveis.
Data de instauração: 18 de janeiro de 2024.

CÍNTIA CAMPOS DA SILVA
Promotora de Justiça em Substituição
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PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIAS D’ ÁVILA
IDEA: 111.9.221900/2020
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da Promotora de Justiça in fi ne assinada, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 53 da Resolução MPBA Nº 11/2022, prorroga o prazo de conclusão deste Procedimento Administrativo 
pelo período de 01 (um) ano, a contar de 25.11.2023, pelo motivo de ainda existirem diligências a serem realizadas
Dias D’ Ávila/BA, 27 de novembro de 2023.
Lara Ferrari Fonseca
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça que subscreve ao fi nal, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e pelos artigos 72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, 
com base noartigo 8º da Resolução do CNMP nº 174/2017, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
167.9.277813/2023, com o objetivo de acompanhar a situação do menor VITOR LUÍS NASCIMENTO BORGES, a fi m de lhe 
assegurar o acesso à medicação e ao acompanhamento médico adequado.
Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça

EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 3, 
da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta notícia de fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 003.9.456454/2023.
Área: Saúde
Data de Instauração: 13 de novembro de 2023.
Data da Prorrogação: 18 de janeiro de 2024.
Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 003.9.464707/2023
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Promoto-
ria de Justiça de Lauro de Freitas, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 15, inciso II, da Resolução 11/2022, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MP/BA, comunica aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato 
em epígrafe, que tem por objeto supressão de vegetação na Rua Roque José da Silva, no fundo do Condomínio Residencial 
Gileade, Bairro Miragem.
Lauro de Freitas/BA, 12 de janeiro de 2024.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIAS D’ ÁVILA
DEA: 111.9.357316/2022
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu representante que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o iminente esgotamento do prazo de tramitação deste procedimento, bem como a necessidade de 
adoção de outras providências, prorroga, a partir de 15.01.2024, nos termos do art. 11 da Resolução 174/2017 do CNMP, por 
mais 01 (um) ano, o andamento do presente Procedimento Administrativo.
Dias D’ Ávila/BA, 08 de janeiro de 2023.
Fernando Gaburi de Souza Lima
Promotor de Justiça

PORTARIA 003/2024
IDEA 111.9.289116/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, representado pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de 
suas atribuições legais, considerando o esgotamento do prazo de tramitação da Notícia de Fato, IDEA 111.9.289116/2023, bem 
como a necessidade de adoção de outras providências, determina sua conversão em Procedimento Administrativo, a partir de 
22.11.2023, nos termos dos arts. 7º e 8º, II da Resolução 174 do CNMP, para acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, 
política pública, relativa à destinação e à castração de animais de rua que habitam o Município de Dias d’Ávila.
Dias D’Ávila/Ba, 18 de dezembro de 2023
Fernando Gaburri
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, com fulcro no art. 73, Inciso V, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei 
Orgânica do Ministério Público), instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO.
IDEA: 336.9.95354/2023 
Origem: Representação do Sr. João Batista Cordeiro da Cruz
Enquadramento Jurídico: arts. 127 e 225, ambos da CF/1988
Data de Instauração: 18 de janeiro de 2024
Objeto: apurar a regularidade do funcionamento do estabelecimento comercial Padaria e Mercadinho Nossa Senhora, situado na 
Rua Paraná, Centro, Uauá/BA, ante a fuligem expelida por sua chaminé
Representado: Ewerson Calixto da Silva

De Euclides da Cunha para Uauá, 18 janeiro de 2024.

SÓSTENYS MARINHO BARRETO
Promotor de Justiça em substituição

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – 336.9.297156/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, VI, da Constituição Federal c/c o art. 73, I, da Lei Complementar nº 
11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público), instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS.
IDEA: 336.9.297156/2023
Origem: Representação do Sr. José Nilton Barbosa Dantas
Enquadramento Jurídico: arts. 1º, 127 e 196, todos da Carta Magna
Data de Instauração: 18 de janeiro de 2024
Objeto: apurar a necessidade e a regularização da prestação de serviço público de saúde a José Nilton Barbosa Dantas, ante 
o diagnóstico de Síndrome do Túnel do Carpo de grau extremamente severo com bloqueio de condução à D, moderadamente 
severo à E.
De Euclides da Cunha para Uauá/BA, 18 de janeiro de 2024.
SÓSTENYS MARINHO BARRETO
Promotor de Justiça em substituição

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDIS-
PONÍVEIS
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo arts. 127 da Constituição Federal e no art. 72, inciso IV, c, da Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE 
INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS
IDEA: 334.9.168/2020
Assunto: Apurar crime tendo como vítima A. P. S. da T.
Data de Instauração: 05 de dezembro de 2023
Tucano, 05 de dezembro de 2023
TARCISIO LOGRADO DE ALMEIDA
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDIS-
PONÍVEIS
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo arts. 127 da Constituição Federal e no art. 72, inciso IV, c, da Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE 
INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS
IDEA: 334.9.172932/2023
Assunto: Apurar e acompanhar a possível situação de risco vivenciada pela família da Sra. ELIETE ARCANJO DOS REIS e Sr. 
JOSÉ ROBERTO e seus cinco fi lhos.
Data de Instauração: 12 de dezembro de 2023
Tucano, 12 de dezembro de 2023
TARCISIO LOGRADO DE ALMEIDA
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – 681.9.349472/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, VII, da Constituição Federal c/c o art. 72, XVI, da Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público), instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS
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IDEA: 681.9.349472/2023
Origem: Representação do Conselho Tutelar de Euclides da Cunha/BA
Enquadramento Jurídico: arts. 1º, 127 e 226, § 8º, todos da CF/1988
Data de Instauração: 19 de janeiro de 2024
Objeto: apurar situação de risco/vulnerabilidade/violação de direitos vivenciadas pelas adolescentes M.D.R.S e A.J.R., em razão 
de suposta violência contra a dignidade sexual.
Euclides da Cunha/BA, 19 de janeiro de 2024.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 11º, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
vem por meio deste Edital comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS IDEA nº 681.9.259801/2021, pelo período 
de 01 (hum) ano, (instaurado para apurar possível situação de risco/vulnerabilidade da adolescente M.S.S. e sua fi lha E.S.S.) 
tendo em vista a necessidade da continuidade de diligenciamento.
Euclides da Cunha/BA, 19 de janeiro de 2024.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDIS-
PONÍVEIS
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, 
I, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP), de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS
IDEA: 003.9.330829/2023
Assunto: Apurar e acompanhar e acompanhar situação de vulnerabilidade a que estariam submetidas as fi lhas gêmeas de Re-
beca Pimentel de Farias, nascidas em 17.08.2023 e residentes em Tucano-BA
Data de Instauração: 11 de dezembro de 2023
Interessados: Filhas de Rebeca Pimentel de Farias e a sociedade
Enquadramento Jurídico: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP
ORIGEM: Maternidade Prof. José Maria de Magalhães Neto
Tucano, 11 de dezembro de 2023
PEDRO ARAUJO DE CASTRO
Promotor de Justiça Designado

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – NOTÍCIA DE FATO IDEA N° 334.0.24395/2014
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 4º, I, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos 
interessados, especialmente Igor Moreira Nunes, o arquivamento da Notícia de Fato epigrafada. Informa-se sobre a possibilidade 
de apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado através do endereço de e-mail: 2pj.tucano@
mpba.mp.br.
De Salvador/BA para Tucano/BA, 15 de dezembro de 2023.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020

 PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS 
EDITAL Nº 004/2024 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
A 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, atendendo ao teor do art. 3º da Resolução 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, 
por 90 dias, do prazo para conclusão da Notícia de Fato subscrita, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de 
diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução. 

Nº IDEA Partes Assunto 

647.9.492735/2023 Paulo Geovane Santos Alves. DIREITO DA SAÚDE > Tratamento médico-hospitalar. 

Eunápolis, 18 de janeiro de 2024.  
Helber Luiz Batista 
Promotor de Justiça Titular 
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6ª PJ-Eunápolis 
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS 
EDITAL Nº 005/2024 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
A 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, atendendo ao teor do art. 3º da Resolução 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, 
por 90 dias, do prazo para conclusão da Notícia de Fato subscrita, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de 
diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução. 

Nº IDEA Partes Assunto 

647.9.486757/2023 
APAS; 
Hospital Regional de Eunápolis.  

REGULAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE . 

Eunápolis, 19 de janeiro de 2024.  
Helber Luiz Batista 
Promotor de Justiça Titular

6ª PJ-Eunápolis 
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS 
EDITAL Nº 006/2024 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
A 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, com lastro no Art. 4º, 
inciso I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Superior do Ministério Público - CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive 
para efeito de apresentação de recursos, em 10(dez) dias, a contar da publicação deste edital, que foram promovidos os ARQUI-
VAMENTO das Notícia de Fato abaixo relacionadas: 

Nº IDEA Assunto Parte Fundamentação 

647.9.423302/2023 
Atendimento/Tratamento 
ambulatorial.  

Fernanda Alves da Silva. 
art. 4º, inciso I, da Resolução CNMP 
nº 174, de 4 de julho de 2017. 

Eunápolis, 19 de janeiro de 2024. 
Helber Luiz Batista 
Promotor de Justiça

6ª PJ-Eunápolis/BA 

PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 05/2024
O Exmo. DR. AILSON DE ALMEIDA MARQUES, Promotor de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça de Ipirá-BA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publi-
cada no Diário da Justiça de 07.07.2017, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO, por mais 01 (um) ano, do prazo de 
conclusão, do Procedimento Administrativo nº 716.9.169937/2021, em vista da imprescindibilidade da continuidade de apuração.
Ipirá-BA, 19 de janeiro de 2024
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRARÁ
EDITAL n.º 006/2024
IDEA n.º 323.9242335/2022
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições legais, por meio deste Edital, RESOLVE, a partir desta data, PRORROGAR por mais 01 (um) ano o prazo de conclu-
são do Procedimento Administrativo sub examine. PRORROGAÇÃO, por 01 (um) ano, o prazo de conclusão do Procedimento 
Administrativo IDEA Nº 323.9.242335/2022, com fulcro no art. 11 da Resolução nº. 174/2007 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, no bojo do procedimento administrativo que apura ““suposta situação de risco envolvendo a adolescente A. S. P. DE J., 
moradora do Município de Irará, com adoção, se necessário, das ações judiciais cabíveis”.”
Irará, 01 de novembro de 2023.
LARA VASCONCELOS PALMEIRA CRUZ LEONE
Promotora de Justiça em substituição
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 04/2024
O Exmo. DR. AILSON DE ALMEIDA MARQUES, Promotor de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça de Ipirá-BA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publi-
cada no Diário da Justiça de 07.07.2017, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO, por mais 01 (um) ano, do prazo de 
conclusão, do Procedimento Administrativo nº 716.9.206718/2022, em vista da imprescindibilidade da continuidade de apuração.
Ipirá-BA, 19 de janeiro de 2024
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ESTEVÃO
EDITAL Nº 1/2024
O Promotor de Justiça em atuação na 1ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão-BA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art.129, III da CF/88 e da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados, 
a CONVERSÃO da Notícia de Fato nº 596.9.357160/2022 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhar a atua-
ção do município de Santo Estevão na política de oferta de atendimento para partos, diante da situação relatada pela Fundação 
Hospitalar de Feira de Santana/BA.
Santo Estêvão-BA, 19 de janeiro de 2024.
Carlos André Milton Pereira
Promotor de Justiça

Atenciosamente,

Promotoria de Justiça de Santo Estevão
Telefone: (75) 3245-1432/1572
E-mail: santoestevao@mpba.mp.br

EDITAL 019/2024 – IDEA 596.9.276364/2021- ARQUIVAMENTO
A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no art. 44 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores, resolve COMUNICAR a quem interessar possa o ARQUIVAMENTO dos autos do Inquérito Civil nº 
596.9.276364/2021, instaurado a partir de representação anônima, com o objetivo de apurar supostas irregularidades na con-
tratação de obras e aquisição de materiais de construção pelo Município de Serra Preta, no âmbito do Pregão Presencial n. 
005/2017.
Feira de Santana, 19 de janeiro de 2024.
Lucas Ramos de Vasconcelos
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL 17/2024
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM INQUÉRITO CIVIL
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar eventuais atos de improbidade administrativa, em decorrência de diversas irregularida-
des na administração da Câmara Municipal de Feira de Santana: (A) exoneração irregular de servidores; (B) entrada em exercí-
cio de servidores em data diversa do que conta em decreto de nomeação; (C) suspensão indevida de benefícios de servidores 
efetivos; (D) criação de comissão de licitação em desacordo com a lei; (E) a Presidente da Câmara, Sra. Eremita Mota, vem dele-
gando suas funções ao seu fi lho, Yure Guimarães (ou Yuri), o que representaria transgressão às prerrogativas inerentes ao cargo
INVESTIGADO: A apurar.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: CF/88, art. 37, XVI, c/c art. 129, II; Lei 8.429/92, arts. 9º e 11.
ORIGEM: Notícia de Fato

EDITAL 018/2024 – 003.9.456609/2023
A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 15º, inc. I, da Resolução nº. 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores, comunica ao interessado, para que, em relação a denúncia sobre suposta ocorrência de 
poluição sonora, num estabelecimento denominado Quiosque dos Amigos, localizado na Estrada do Retiro, Jaíba, apresente, 
no prazo de 10 (dez) dias, a) Provas de suas alegações, mormente vídeos do local b) Protocolo de comunicação à Autoridade 
Municipal c) Identifi cação do responsável pelo estabelecimento. Por fi m, requer que a resposta seja enviada, preferencialmente, 
por e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br, e em formato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 19 de janeiro de 2024.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL 018/2024 – 003.9.456609/2023
A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 15º, inc. I, da Resolução nº. 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores, comunica ao interessado, para que, em relação a denúncia sobre suposta ocorrência de 
poluição sonora, num estabelecimento denominado Quiosque dos Amigos, localizado na Estrada do Retiro, Jaíba, apresente, 
no prazo de 10 (dez) dias, a) Provas de suas alegações, mormente vídeos do local b) Protocolo de comunicação à Autoridade 
Municipal c) Identifi cação do responsável pelo estabelecimento. Por fi m, requer que a resposta seja enviada, preferencialmente, 
por e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br, e em formato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 19 de janeiro de 2024.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça
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Origem: Promotoria Regional Especializada em Meio Ambiente – Feira de Santana Área: MEIO AMBIENTE EDITAL DE PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 003.9.196871/2017. A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL 
ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio do Promotor de Justiça que 
abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com disposto no art. 10, §1º, da Resolução nº 23/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, bem como art. 26, §2º, ambos da Resolução nº 06/2009 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça do MP-BA, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que foi 
promovido na forma dos artigos 9 da Lei 7347/85 e do artigo 10 da Resolução nº 023/2007 do CNMP, o arquivamento do Inqué-
rito Civil registrado no IDEA sob o nº 003.9.196871/2017 instaurado para apurar extração de arenito pela empresa Paulo Sérgio 
Fraga Lobo - ME, na zona rural do Município de MURITIBA - BA, cujos autos serão submetidos à apreciação e homologação pelo 
egrégio Conselho Superior do Ministério Público, na forma da lei. Feira de Santana, 16 de janeiro de 2024. 
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORAÇÃO DE MARIA

EDITAL ARQUIVAMENTO IDEA 003.9.476356/20233
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORAÇÃO DE MARIA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado , no uso de 
suas atribuições legais, comunica aos interessados,  inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou junta-
da de documentos, que, nos termos do art. 4º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP e do art. 14, I, da Resolução nº 11/2022 do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, PROMOVE o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato 003.9.476356/20233, 
que trata de denúncia anônima, narrando suposta poluição sonora provocada por bares na localidade do Retiro, próximo ao “Bar 
e Restaurante Chico de Midi, Campo de Gil Dazio, próximo ao mercado Silva”, bem
como o “Bar de Wilson”.

Coração de Maria, 19 de janeiro de 2024.
Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL 016/2024 – 596.9.478335/2023
A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA o senhor José Antônio Pereira Vitorio, Rua Bebedor, nº 32, Lagoa Salgada, neste 
Município, para que apresente, no prazo de 20 (vinte) dias: a) Protocolo de comunicação à Autoridade Municipal; b) Juntada dos 
arquivos de mídia que comprovem a poluição sonora; c) Qualifi cação do proprietário do estabelecimento citado. Por fi m, requer 
que a resposta seja enviada, preferencialmente, por e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br, e em formato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 19 de janeiro de 2024.
ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL 015/2024 – 596.9.448882/2023
A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA o senhor Aleucik de Almeida Santos Presidente da Associação dos Permissioná-
rios do Mercado de Arte Popular – Art’Map, para que apresente, no prazo de 20 (vinte) dias: a) Estatuto social da entidade e ato 
de nomeação do subscritor; b) Protocolo de comunicação à Autoridade Municipal; c) Quadro de participantes da entidade; d) 
Comerciantes que são representados pela entidade. Por fi m, requer que a resposta seja enviada, preferencialmente, por e-mail: 
sp.feiradesantana@mpba.mp.br, e em formato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 19 de janeiro de 2024.
ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ
EDITAL N.º 14/2024
Conversão de Notícia de fato em Procedimento Administrativo
Área: Educação
IDEA: 716.9.125629/2023
PORTARIA Nº ID MP 16595103
Objeto: fi scalizar suposta nomeação irregular de Diretora para unidade escolar do município de Ipirá.
Ipirá/BA, 18 de janeiro de 2024.
Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 15/2024
A 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 3º da Resolução 174 do CNMP, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão 
da notícia de fato nº 716.9.256752/2023 por noventa dias, considerando-se a ausência de respostas ao ofício 324/2023 no prazo 
fi xado, bem como a imprescindibilidade das informações preliminares requeridas.
Ipirá/BA, 18 de janeiro de 2024.
Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça
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RECOMENDAÇÃO Nº 01/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça que a esta subscreve, titular da 3ª Promo-
toria de Justiça de Feira de Santana, com atribuição na execução penal, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
com fundamento no artigo 129, incisos VI e IX, da Constituição Federal de 1988, no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93), no artigo 47, inciso VII, da Lei Complementar n° 11/96 (Lei Orgânica 
Estadual do Ministério Público da Bahia),
CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, com funções institucionais de promover ação civil pública para a proteção do patrimônio público e 
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, de conformidade com a Constituição Federal, artigos 127, 
caput, e 129, incisos II e VI, Lei Complementar 75/93, artigo 5º;
CONSIDERANDO que dispõe o art. 129, inciso II, da Constituição Federal ser função institucional do Ministério Público “zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, 
promovendo as medidas necessárias a sua garantia”;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/1993, compete ao Ministério Público “ex-
pedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, 
direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fi xando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis”;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de zelar pelo efetivo respeito dos serviços de relevância pública, aos 
direitos assegurados na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional, bem como defender os interesses difusos e 
coletivos, movendo as medidas judiciais e extrajudiciais necessárias a sua garantia;
CONSIDERANDO que foi instaurado o Inquérito Civil nº 596.9.99349/2023, com o fi to de apurar irregularidades das visitas sociais 
dos fi lhos e dependentes menores até 12 anos de idade a mulheres reclusas e na assistência social a estas apenadas e seus
familiares, bem como na adequação das instalações do estabelecimento prisional para estas visitas no Conjunto Penal de Feira 
de Santana.
CONSIDERANDO que a instauração do presente Inquérito Civil destina-se ao cumprimento da Recomendação nº 04/2022 da 
Procuradora-Geral de Justiça do MPBA, datada de 15/12/2022, que apresenta orientações para a atuação dos Promotores de 
Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, face ao Poder Público, relativamente aos fi lhos de até 12 anos de mulheres que 
se encontram encarceradas, nos municípios baianos; bem como a Resolução nº 252/2018 do CNJ, que estabelece os princípios 
e diretrizes para o acompanhamento das mulheres mães e gestantes privadas de liberdade;
CONSIDERANDO que o art. 8º, XII, da Resolução do CNJ nº 252, de 04/09/2018, determina que sejam disponibilizados dias de 
visitação exclusiva para os fi lhos e dependentes, crianças e adolescentes, em local adequado, não coincidentes com os dias de 
visita social, com defi nição das atividades e do papel da equipe multidisciplinar, inclusive do CREAS e do CRAS, a depender do 
caso, nos lugares onde não houver esta equipe no Poder Judiciário e no sistema prisional, nos termos da Lei 8.742/93 e dos arts. 
17 e 18 do Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO que, em resposta a solicitação deste Parquet, foi apresentada pela Secretaria de Administração Penitenciária 
do Estado da Bahia – SEAP a relação das detentas do Conjunto Penal de Feira de Santana que possuem fi lhos menores de 12 
anos, ensejando a continuidade da atuação desta Promotoria de Justiça para garantia dos direitos de visitas e acesso aos meno-
res, do exercício da maternidade e da convivência familiar, protegidos pela LEP, bem como dos direitos dos menores protegidos 
pelo ECA;
CONSIDERANDO que, na data de 14 de agosto de 2023, ocorreu reunião na sede da Promotoria Regional de Feira de Santana 
com as equipes da Assistência Social do Ministério Público e do Conjunto Penal de Feira de Santana, em que foram pontuadas 
as difi culdades encontradas na realização das visitas sociais dos fi lhos e dependentes menores de 12 anos a mulheres reclusas.
CONSIDERANDO que a Norma Geral de Ação do CPFS nº 01/2022, que regulamenta as visitas sociais do Conjunto Penal de 
Feira de Santana prevê no seu art. 17 que: Art. 17º - Para os representantes legais que acompanharem crianças, será autorizado 
apenas a entrada dos seguintes itens infantis: I – Para crianças de até 3 (três) anos de idade: a) 3 (três) fraldas descartáveis; b) 
1 (uma) chupeta; c) 1 (um) pacote de lenços umedecidos; d) Os relacionados no item II,
a seguir. II - Para crianças de até 6 (seis) anos de idade, 1 (um) recipiente plástico transparente, contendo marcador de mililitros 
e que comporte até 250ml, dentro deles, somente poderão conter água, leite ou suco, na forma líquida;
CONSIDERANDO que o PO 04 da SEAP/BA prevê de forma diferente os itens permitidos para o caso de visitantes com criança 
de até 4 (quatro) anos de idade, permitindo a entrada de: 04 fraldas descartáveis, 01 pacote de lenço umedecido, 3 mamadeiras 
de 250ml cada, contendo mingau, suco, iogurte ou água;
CONSIDERANDO a informação trazida pelo Diretor do Conjunto Penal de Feira de Santana na última inspeção desta Promotoria 
de Justiça, em 13/12/2023, de que, na prática, são aceitos os itens descritos no PO 04 da SEAP e, ainda, é permitido o ingresso 
de leite em pó – 400g (embalagem transparente), considerando a descrição contida na tabela do PO 04 (parte de lanches).
CONSIDERANDO que criança e adolescente tem especial proteção do Estado, sendo dever do Poder Público, da sociedade e 
da família assegurá-los, de acordo com o art. 227 da Constituição Federal, “com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opres-
são”;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente assegura expressamente o direito à convivência familiar da 
criança e do adolescente, nos seguintes termos: Art. 19, §4º. Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a 
mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de acolhimento 
institucional, pela entidade responsável, independentemente de autorização judicial.
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.257/2016, que dispõe sobre as políticas públicas para a primeira infância e altera a Lei n. 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), prevê atuação prioritária do poder público na construção 
de políticas públicas voltadas aos direitos de convivência familiar e comunitária de crianças até seis anos de idade;
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 1/2014 da Comissão Permanente da Infância e Juventude do Grupo Nacional de Direitos 
Humanos do Conselho Nacional de
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Procuradores-Gerais de Justiça que estabelece parâmetros sobre a Entrada e Permanência de Crianças e Adolescentes em 
presídios, cadeias públicas ou unidades de internação em razão de visitas, prevendo que “3 - Nos dias de visitas das crianças 
e adolescentes não deverão ser permitidas visitas íntimas nem liberada visita aos demais custodiados; 4 - Deverá ser garantido 
espaço próprio e adequado, que não o de corredores ou celas, para interação entre o preso e seu fi lho, a fi m de fortalecer o vín-
culo familiar e evitar a exposição ao ambiente prisional, assim como aos demais custodiados; 5 - Redução do horário de visitas 
desse público para, no máximo, quatro horas de permanência, considerando que prazo maior certamente aumenta a exposição 
a riscos e ao desconforto com relação ao atendimento das necessidades de alimentação, troca de fraldas e sono; 6 - Vigilância 
reforçada em relação ao trânsito de crianças e de adolescentes, de modo a evitar sua circulação entre os pavilhões e/ou nos 
corredores das unidades prisionais;
CONSIDERANDO que a referida Nota Técnica ainda estabelece que “8 - A visita é permitida para menores a partir de 01 (um) ano 
de idade, quando acompanhados por um dos genitores ou por quem detenha a guarda legal e somente para visitar pai ou mãe 
(resguardadas as situações específi cas relativas à manutenção da criança junto à mãe, inclusive para amamentação);
CONSIDERANDO as Regras das Nações Unidas que estabelecem parâmetros e medidas de tratamento humanitário para mu-
lheres em privação de liberdade e egressas das prisões (Regras de Bangkok), assim como a Convenção sobre Direitos da 
Criança de 1989 (art. 3º);
CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 11.942, de 27 de maio de 2009, que deu nova redação aos arts. 14, 83 e 89 (primeira 
parte) da Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para assegurar às mães presas e aos recém-nascidos 
condições dignas de assistência;
CONSIDERANDO o quanto dialogado com o Diretor do Conjunto Penal de Feira de Santana na inspeção desta Promotoria de 
Justiça do dia 13/12/2023, com a participação da assistência social e do chefe de segurança da referida Unidade, visando imple-
mentar medidas para o cumprimento da legislação afeta às crianças e às mulheres encarceradas, dentro das limitações fáticas 
relacionadas a recursos humanos e materiais;
CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar os direitos das crianças (respeito a sua dignidade, segurança e convivência 
familiar) e o direito do preso a visitas sociais, de modo a evitar que crianças de tenra idade realizem visitas nos pavilhões, em 
ambiente insalubre e no mesmo tempo das visitas íntimas;
RESOLVE RECOMENDAR ao Diretor do Conjunto Penal de Feira de Santana/BA, Sr. JOSÉ FREITAS JÚNIOR, que adote as 
seguintes providências:
1- estabelecer dia de visitação exclusiva para os fi lhos e dependentes com idade de até 12 (doze) anos, em local adequado 
(auditório), não coincidentes com os dias da visita social, com periodicidade mínima de 1 (uma) vez por mês, dando preferência 
a crianças de até 1 (um) ano e fi lhos (ou dependentes) das internas até 12 (doze) anos (art. 8º, XII, Resolução do CNJ nº 252, 
de 04/09/2018)
2- proibir a entrada de crianças de até 1 (um) ano de idade nas visitas sociais regulares, assegurando a convivência familiar 
destas crianças com seu pai ou mãe encarcerado na ocasião do procedimento do reconhecimento da paternidade (Assistência 
Social) e também nas visitações exclusivas de crianças citadas no item 1 (nº 08 da Nota Técnica 01/2014 COPEIJ)
3- designar uma equipe multidisciplinar do CPFS (composta de profi ssionais da saúde, assistência social e outros) para elaborar 
um diagnóstico e plano de ação para a promoção da visita citada no item 1, com o apoio do Ministério Público, do Poder Judiciário 
e do Município de Feira de Santana;
4- Dispensar a exigência de carteira de visitante para as pessoas que irão acompanhar as crianças no dia da visitação mencio-
nada no item 1;
5- A alteração do art. 17 da Norma Geral de Ação CPFS nº 01/2022, para que sua redação esteja de acordo com o PO 04 da 
SEAP (o qual já é aplicado na prática) que permite a entrada dos seguintes itens para as crianças visitantes de até 04 (quatro) 
anos de idade: 04 fraldas descartáveis, 01 pacote de lenço umedecido, 3 mamadeiras de 250ml cada, contendo mingau, suco, 
iogurte ou água, além de 400g de leite em pó (embalagem transparente);
6- A ampla divulgação dos itens permitidos mencionados no item 5 para os internos, internas, funcionários e visitantes, com a 
afi xação em local visível na sala da Assistência Social, no Posto de Saúde, na área interna onde os policiais penais fazem as 
revistas dos materiais e na área externa (onde entram os visitantes), em pelo menos três lugares, além de também ser divulgado 
pela Assistência Social aos visitantes, no momento da confecção das carteiras das visitantes crianças.
As medidas a serem adotadas para o atendimento da presente Recomendação deverão ser encaminhadas a esta Promotoria de 
Justiça no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento.
À Secretaria Processual da Promotoria Regional de Feira de Santana, cumpra-se as seguintes diligências:
1- encaminhar a presente recomendação, por e-mail, ao destinatário, Sr. José Freitas Júnior, Diretor do Conjunto Penal de Feira 
de Santana, para cumprimento;
2- remeter cópia da presente Recomendação, por e-mail (de ordem), para: Dr. Edmundo Reis Silva Filho, Coordenador da GAEP 
(Grupo de Atuação na Execução Penal) do MPBA, Dra Ana Emanuela Cordeiro Rossi Meira, Coordenadora do CAOCA (Centro 
de Apoio Operacional da Criança e do Adolescente) do MPBA; Dr. Fábio Falcão, MM. Juiz da Vara de Execuções Penais de Feira 
de Santana, para conhecimento.
3- Publicar inteiro teor no DPJ e na imprensa local.
Feira de Santana/BA, 17 de janeiro de 2024.
LÍVIA SAMPAIO PEREIRA
Promotora de Justiça
titular da 3ª PJ de Feira de Santana
(execução penal)
IDELZUITH FREITAS DE OLIVEIRA NUNES
Promotora de Justiça
titular da 7ª PJ de Feira de Santana
(infância e juventude)
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EDITAL 020/2024
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de 
suas atribuições legais, com vistas à instrução da Notícia de Fato nº 596.9.475861/2023, acerca da ocorrência de suposta polui-
ção sonora, causada pelo estabelecimento denominado “Bar do Índio, localizado à Rua Oscar Mesquita, bairro Baraúna, Feira de 
Santana/BA, resolve NOTIFICAR o Sr. SANDOVAL PEREIRA DO VALE, para que, em prazo não superior a 10 (dez) dias, junte 
aos autos provas de suas alegações, mormente protocolo de comunicação do fato às Autoridades Municipais, qualifi cação do Sr. 
Ailson, e arquivos de mídia de forma legível, a serem entregues fi sicamente no prédio da Promotoria de Justiça Regional de Feira 
de Santana/BA, endereçado à 1ª Promotoria de Justiça, ou, de forma eletrônica, para o e-mail sp.feiradesantana@mpba.mp.br.
Feira de Santana, 19 de janeiro de 2024.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARINHANHA

COMUNICAÇÃO DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu Promotor de Justiça infra-assinado, Substituto da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 129 da Constituição Federal, art. 73, 
inciso V, da Lei Complementar n.º 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público), na Resolução 174/2017 do 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e considerando a necessidade de diligências imprescindíveis nos autos, Con-
verte os autos da Notícia de Fato n. 003.9.140434/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando acompanhamento 
das ações executadas pela concessionária de serviço de energia elétrica no Estado da Bahia, COELBA, que visam garantir o 
fornecimento regular do serviço à população de Carinhanha/BA, Iuiu/BA, Malhada/BA e Feira da Mata/BA. 

Carinhanha/BA, 15 de Agosto de 2023. 

Fernanda Lima Cunha
Promotora de Justiça Substituta

COMUNICAÇÃO DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu Promotor de Justiça infra-assinado, Substituto da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 129 da Constituição Federal, art. 
73, inciso V, da Lei Complementar n.º 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público), na Resolução 174/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e considerando a necessidade de diligências imprescindíveis nos autos, 
Converte os autos da Notícia de Fato n. 692.9.233144/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando apurar a situação 
de risco e vulnerabilidade de idoso. 
Carinhanha/BA, 02 de Agosto de 2023. 

Fernanda Lima Cunha
Promotora de Justiça Substituta

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu Promotor de Justiça infra-assinado, Substituto da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na LC 11/1996 e nos termos do art. 11 da 
Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, considerando a necessidade de diligências imprescin-
díveis ao prosseguimento do feito, determina a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 01 (um) ano, do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO IDEA 064.9.268577/2021, que visa acompanhar a situação de vulnerabilidade de infante.
Carinhanha, 11 de Agosto de 2018.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça Substituto

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM 
GUANAMBI

PPIC IDEA nº 692.9.207879/2023
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA nº 01/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotoria de Justiça de Especializada em Meio Ambiente, de 
âmbito regional, com sede em Guanambi, no uso de suas atribuições legais, especialmente do quanto disposto no art. 129 da 
Constituição da República, no art. 25 da Lei n. 8.625/93, no art. 6º, inciso IV da Lei n. 8.078/90, e, por fi m, com esteio no art. 84, 
parágrafo 1º da Lei Complementar n. 11/96, visando instruir o procedimento preparatório de inquérito civil epigrafado:

Considerando que o artigo 225, caput, da Constituição Federal estabelece que “todos têm direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”;
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Considerando que o parágrafo 3º do referido dispositivo constitucional prevê que “as condutas e atividades consideradas lesivas 
ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados”;

Considerando o disposto no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica do Ministério Público), que 
estabelece como atribuição do Ministério Público promover audiências públicas e emitir relatórios, anual ou especiais;

Considerando que as audiências públicas se constituem como mecanismo pelo qual o cidadão e a sociedade organizada podem 
colaborar com o Ministério Público no exercício de suas fi nalidades institucionais ligadas ao zelo do interesse público e à defesa 
dos direitos e interesses difusos e coletivos de modo geral;

Considerando, ainda, que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses so-
ciais e individuais indisponíveis, bem como promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público 
e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III, CF);

Considerando que, segundo dicção expressa do inciso VI do art. 23 da CF/88, constitui “competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”, entre outras, a de “proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer 
de suas formas”;

Considerando que constitui atribuição da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de Âmbito Regional, com sede 
em Guanambi, atuar nas hipóteses de “constatação de impactos ambientais de repercussão regional, assim defi nidos qualquer 
impacto que afete diretamente, no todo ou em parte, o território de dois ou mais municípios e unidades de conservação de 
domínio do Estado” (art. 1º, inc. I, da Resolução nº 08/2013, do OECPJ/MPBA), bem como nas de instalação de “EMPREEN-
DIMENTOS E ATIVIDADES DE MÉDIO E GRANDE PORTE QUE EXIGEM ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL, incluindo-se 
empreendimentos hoteleiros” (Anexo I, item 10, da predita normatização);

Considerando, a denúncia, objeto de apuração no PPIC epigrafado, de ocorrência de impactos ambientais decorrentes de car-
reamento de sedimentos para o rio Cabaceiras, município de URANDI (BA), quando da execução de obras de instalação de 
aerogeradores, pela empresa PARQUE EÓLICO SERRA DAS ALMAS II, e da incidência das chuvas do fi nal do ano de 2023, 
naquela área;

Considerando, por fi m, a imperiosa necessidade de ouvir a comunidade e colher informações sobre eventuais impactos, sua 
extensão, ações mitigadoras e reparatórias sobre o fato noticiado no parágrafo imediatamente anterior, além das principais difi -
culdades enfrentadas na execução de obras de mitigação dos danos e/ou impactos produzidos pelo evento, bem como buscar 
soluções e fomentar a adoção de políticas públicas voltadas à proteção do meio ambiente;

Considerando o disposto na Resolução nº 82, de 29 de fevereiro de 2012, do Conselho Nacional do Ministério Público, a qual 
dispõe sobre as audiências públicas no âmbito do Ministério Público da União e dos Estados;

RESOLVE convocar AUDIÊNCIA PÚBLICA para promover o debate entre o Ministério Público Estadual, autoridades públicas, 
associações civis/profi ssionais e demais cidadãos sobre o tema exposto:

DOS OBJETIVOS:

A audiência pública tem como objetivo aferir os impactos ambientais decorrentes de carreamento de sedimentos para o rio Ca-
baceiras, município de URANDI (BA), quando da execução de obras de instalação de aerogeradores, pela empresa PARQUE 
EÓLICO SERRA DAS ALMAS II, e da incidência das chuvas do fi nal do ano de 2023, naquela área, bem como para colher escla-
recimentos e informações de autoridades e da população sobre a extensão desses impactos, ações mitigadoras e reparatórias 
em torno dos fatos noticiados nos autos, além das principais difi culdades enfrentadas na execução de obras de mitigação dos 
danos e/ou impactos produzidos pelo evento;

DA PARTICIPAÇÃO DAS AUTORIDADES, ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL E PESSOAS INTERESSADAS

A audiência pública será realizada no dia 26 de janeiro de 2024, às 09h00 (horário previsto para conclusão dos trabalhos às 12h), 
no prédio da Câmara de Vereadores do Município de URANDI(BA).
O acesso dos interessados será concedido apenas mediante envio prévio do nome do solicitante para o e-mail da Secretaria 
Processual e Administrativa da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente sediada em Guanambi (meioambiente-
guanambi@mpba.mp.br), até o dia 25/01/2024. Na mensagem, deverá ser informado nome, documento de identifi cação, órgão 
e/ou entidade ao qual se vinculada e, ainda, se deseja realizar manifestação durante a audiência.

Serão admitidas inscrições dos 20 (vinte) primeiros interessados que encaminharem o pedido de participação com os requisitos 
indicados.

A audiência será aberta às 09h, horário local, pelo Promotor de Justiça Jaílson Trindade Neves, que coordenará os trabalhos, e 
seguirá a cronologia a seguir:

Abertura dos trabalhos (com explicação sucinta do apurado no âmbito do procedimento preparatório de inquérito civil n. 
692.9.207879/2023): 10 minutos;
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Esclarecimento das providências adotadas pelo Ministério Público no âmbito do referido procedimento, pelo Promotor de Justiça: 
10 minutos;

Manifestação do representante do Município de URANDI: 20 minutos - com possibilidade de prorrogação por mais 5 (cinco) 
minutos;

Manifestação do representante da CEAT: 15 minutos;

Manifestação do representante do INEMA: 15 minutos;

Manifestação do Secretário Municipal de Meio Ambiente: 15 minutos;

Manifestação do Presidente da Câmara de Vereadores de URANDI: 10 minutos;

Manifestação do representante legal da empresa PARQUE EÓLICO SERRA DAS ALMAS: 20 minutos - com possibilidade de 
prorrogação por mais 5 (cinco) minutos;

Participantes inscritos. Até 10 participantes, com 3 minutos para comentários e questionamentos.

Considerações fi nais do Ministério Público: 5 minutos.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Providencie-se a comunicação ao Município de URANDI, na pessoa do senhor Prefeito Municipal, órgãos públicos, representa-
ções locais e entidades particulares, dando-se ampla divulgação, destacando a necessidade de serem indicadas as pessoas que 
os representarão no momento da audiência.

Publique-se o presente edital no DPJ.

Comunique-se à imprensa local.

Divulgue-se cópia da minuta deste Edital no sítio eletrônico do Ministério Público do Estado da Bahia (http://www.mpba.mp.br).

Guanambi (BA), 18 de janeiro de 2024.
(assinatura digital)
JAÍLSON TRINDADE NEVES
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE IBOTIRAMA   

 COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  
IDEA Nº 726.9.60845/2018  
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IBOTIRAMA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 2º, 
§ 6º da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a 
quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO 
CIVIL em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, considerando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis.  
Ibotirama, 18 de dezembro de 2023. 
Andréa Lemos Fontoura 
Promotora de Justiça Substituta 

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  
IDEA Nº 003.9.151153/2019  
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IBOTIRAMA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 2º, 
§ 6º da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a 
quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO 
CIVIL em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, considerando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis.  
Ibotirama, 13 de dezembro de 2023. 
Andréa Lemos Fontoura 
Promotora de Justiça Substituta 

EDITAL N° 58/2024 
PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL - IDEA: 726.0.119842/2016  
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IBOTIRAMA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 9º 
da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e 41, caput, da Resolução n.º 11/2022, editada 
pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA a PRORROGAÇÃO, por um ano, do prazo para a conclusão do In-
quérito Civil sob n.º IDEA nº 726.0.119842/2016 , considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.  
Ibotirama/BA, 07 de dezembro de 2023. 
Andréa Lemos Fontoura 
Promotora de Justiça em Substituição
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COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO  
IDEA Nº 726.0.204767/2016 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IBOTIRAMA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 2º, 
§ 6º da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica 
a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em epígrafe, 
pelo período de 90 (noventa) dias, considerando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis.  
Ibotirama, 08 de janeiro de 2024. 
Andréa Lemos Fontoura 
Promotora de Justiça em Substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS-BA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do art.4º, inciso 1º da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público 
e dos arts. 23 e 26 da Resolução 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA que foram 
ARQUIVADAS as Notícias de fato IDEA nº 594.9.460413/2023
Canavieiras/BA, 19/01/2024
Alice Koerich Inácio
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

 Idea n.º 699.9.397998/2023

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Visto etc., 
Trata-se de procedimento defl agrado nesta Promotoria de Justiça, a partir de denúncia anônima, noticiando a ocorrência “de 
queimadas constantes em terreno baldio localizado na Rua Paraíba, o que vem causando incômodos à vizinhança, pedindo 
providências por parte do Ministério Público do Estado da Bahia.” 
A fi m de instruir o feito, determinou-se a realização de visita in loco, a fi m de reunir informações adicionais, tais como: nome do 
proprietário/possuidor, registros fotográfi cos, informações da vizinhança etc. (despacho ID MP 15264862). 
Igualmente, ofi ciou-se a Secretaria Municipal de Meio Ambiente solicitando informações sobre a possível existência de reclama-
ções, naquele órgão, relativas ao fato denunciado (despacho ID MP 15264862). 
O RELATÓRIO DE AVERIGUAÇÃO, subscrito por servidor desta PJ, não trouxe informações úteis quanto à identifi cação do 
proprietário do imóvel (ID MP 15302839). 
Na sequência, ofi ciou-se a Secretaria de Fazenda do Município de Itaberaba com o objetivo de verifi car se no referido órgão mu-
nicipal é possível identifi car o nome e endereço do proprietário do imóvel onde vem ocorrendo as queimadas objeto da denúncia 
formulada neste procedimento. (ID MP 15643554) 
Em resposta, a SEFAZ do Município informou que designou um agente fi scal para averiguação do endereço e identifi cação do 
proprietário, mas “não foi possível a identifi cação do proprietário do terreno em questão.” (ID MP 15720444) 
Reunidos os elementos de informação constantes nos autos, percebe-se que não se logrou êxito em identifi car o proprietário do 
imóvel, a fi m de direcionar os atos necessários à resolução do problema noticiado. 
Isto posto, considerando que não há justa causa à instauração de qualquer procedimento, determino o arquivamento, nesta Pro-
motoria de Justiça, da presente notícia de fato, devendo-se dar ciência da presente promoção aos interessados, nos termos do 
art. 4º, §1º, da Res. CNMP nº 174, mediante publicação no DJe. 
Anotações necessárias no sistema IDEA. Cumpra-se.

Datado e assinado eletronicamente.

THYEGO DE OLIVEIRA MATOS 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMACÃ 
Edital de Arquivamento – PROCEDIMENTO 003.0.12994/2009  
A 3ª Promotoria de Justiça de Camacã, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, COMUNICA, a Sra. IVANICE MARQUES SALES, e a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresen-
tação de recurso nesta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, contados do conhecimento deste, forte no art. 16, §1º, 
da Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado da Bahia que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Noticia de Fato acima mencionada. 
Edital remetido para publicação em 19 de janeiro de 2024. 
Paulo Eduardo Sampaio Figueiredo 
Promotor de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.497 - Disponibilização: segunda-feira, 22 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 233

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMACÃ 
Edital de Arquivamento – PROCEDIMENTO 645.0.128063/2008  
A 3ª Promotoria de Justiça de Camacã, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, COMUNICA, ao Sr. JOSE RONALDO DE ANDRADE, e a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual apre-
sentação de recurso nesta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, contados do conhecimento deste, com fundamento 
nos art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, bem como pelo artigo 15, I, da Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022, do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia que foi promovido o ARQUIVA-
MENTO da Noticia de Fato acima mencionada. 
Edital remetido para publicação em 19 de janeiro de 2024. 
Paulo Eduardo Sampaio Figueiredo 
Promotor de Justiça 

14ª PROMOTORIA DE JUSITÇA DE ITABUNA – BA 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO – IDEA Nº 646.9.366913/2023. A 14ª Promotoria de Justiça de Itabuna – 
BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no 
art. 13 da Resolução n.º 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste, comunicar ao interessado a 
PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de NOTÍCIA DE FATO.  
Itabuna/BA, 19 dezembro de 2023. 
CINTHIA PORTELA LOPES 
Promotora de Justiça - Designada 

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITAPETINGA   

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETINGA 

ADITIVO DA PORTARIA 05/2020 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO IDEA Nº 701.9.23794/2020 

OBJETO: Acompanhamento do TAC fi rmado com o Sr. CARLOS LUIZ SANTOS JUNIOR, proprietário da PANIFICADORA DONA 
ZINHA, no âmbito da Ação Civil Pública nº 0501402.30.2018.805.0126.

DATA DO ADITIVO: 17/01/2024

Gean Carlos Leão
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE JACOBINA   

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA 
COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO 
INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 702.9.72079/2021

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA, pelo Exmo. Sr. Jair Antônio Silva de Lima, Promotor de Justiça, no uso de 
atribuições legais, nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 26, 
§2º, da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA a todos os interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, O ARQUIVAMENTO DO INQUÉ-
RITO CIVIL acima indicado, instaurado com o objetivo de apurar e garantir o fornecimento de água para as residências situadas 
na Rua Celina da Conceição, Loteamento Vila da Granja, Bairro Ladeira Vermelha, Jacobina, que ainda não possuíam acesso à 
rede de distribuição da EMBASA.

Jacobina/BA, 17 de janeiro de 2024. 

Jair Antônio Silva de Lima
Promotor de Justiça 

EDITAL DE CONVERSÃO – IDEA 003.9.324350/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, e art. 51 da 
Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, vem por meio 
deste Edital, comunicar, a todos os interessados, a conversão da Notícia de Fato n.º 003.9.324350/2023 em Procedimento Ad-
ministrativo.

Mairi/BA, 18 de janeiro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça
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EDITAL DE INSTAURAÇÃO

ORIGEM: 3 ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: RODOLFO RIBEIRO DE LA FUENTE
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL

IDEA: 702.9.13872/2024

DATA: 18/01/2024
OBJETO: Para apurar fatos que ensejam a tutela de interesses individuais indisponíveis, com fulcro nos artigos 3º e 8º, ambos 
da Resolução 174/17 do CNMP.

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA/BA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES IDEA nº 702.9.364720/2022
A 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA, pela Promotora de Justiça subscritora, no uso de atribuições legais, com ful-
cro no Art. 11 da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, comunicar a 
todos quantos possam interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
ACIMA INDIGITADO, a partir desta data, por mais 01 (UM) ANO com o objetivo de acompanhar o cumprimento dos prazos dos 
inquéritos policiais relativos aos investigados presos pelas autoridades policiais civis das delegacias de polícia das cidades que 
integram a comarca de Jacobina.

Jacobina/BA, 18 de janeiro 2024.

Cíntia Campos da Silva
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO

Edital nº 01/2024
IDEA Nº 186.9.444434/2023
OBJETO: Converter a Notícia de Fato, em epígrafe, em Procedimento Administrativo, com prazo de 01 (um) ano, para acompanhar 
o procedimento de dissolução da fi lial da Fundação Divina Pastora - Memorial Padre Alfredo Haasler – CNPJ 14.815.153/0002-82.

ENQUADRAMENTO JURÍDICO: art 8º, inciso II, e 9º da Resolução nº 174/2017 do CNMP.
INTERESSADO(S): A Sociedade
DATA DE CONVERSÃO: 09/01/2024

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 159.0.138158/2013

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 44, §§4º e 5º, da Resolução nº 11 de 11 de abril de 2022 do OECPJEB, vem por meio deste Edital, 
comunicar, a todos os interessados, o ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO CIVIL N.º 159.0.138158/2013, instaurado com o objetivo 
de apurar a contratação irregular de servidores públicos municipais pela Prefeitura Municipal de Mairi/BA.

Mairi/BA, 19 de janeiro de 2024.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 598.9.9502/2024  

A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça em substituição infrafi rmada, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica a todos os eventuais 
interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 598.9.9502/2024 , inclusive, para eventual interposição de recurso, 
no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, 
indicando-se no assunto “IDEA 598.9.9502/2024 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 

Juazeiro/BA, 17 de janeiro de 2023.  

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza  
Promotora de Justiça em substituição
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11ª Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA  
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
Área: SAÚDE  
Portaria IDEA nº 598.9.5888/2024   
Objeto: Acompanhamento de TAC fi rmado no bojo do IC n° 598.9.66506/2018, entre o Ministério Público do Estado da Bahia e 
o Município de Juazeiro/BA, com o fi m de implantar pelo menos uma equipe de Consultório na Rua e posteriormente avaliar a 
implantação de outras equipes, em atendimento a PORTARIA GM/MS No 425, DE 5 DE ABRIL DE 2023. 
Data de Instauração: 10 de janeiro de 2024 
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA  
Promotora de Justiça 

EDITAL PRORROGAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 241.9.71014/2020  
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO  
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em atenção ao disposto no art. 11 da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem 
por meio deste edital, comunicar aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de mais 01 (um) ano 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 241.9.71014/2020 , para acompanhamento e promoção de ações no sentido de garan-
tir a probidade administrativa em gastos públicos durante a pandemia causada pelo CoronavírusCOVID19.  
Remanso/BA, 19 de janeiro de 2023.  
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 241.9.250015/2020  
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO  
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 11 da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
vem por meio deste edital, comunicar aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de mais 01 (um) 
ano do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 241.9.250015/2020, para acompanhamento e promoção de ações no âmbito do 
controle concentrado da atividade policial 
Remanso/BA, 19 de janeiro de 2023.  
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 241.9.236228/2020  
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO  
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em atenção ao disposto no art. 11 da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem 
por meio deste edital, comunicar aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de mais 01 (um) ano 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 241.9.236228/2020, com o fi m de promover, no âmbito do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, o acompanhamento da situação de vulnerabilidade de M.E.L.R (03 anos), R.L.R (08 anos), A.L.R (09 anos), J.L.R 
(11 anos) e L.L.R (14 anos)  
Remanso/BA, 19 de janeiro de 2023.  
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA 241.9.50807/2021  
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, inclusive para interposição de recurso, o ARQUIVAMENTO do PROCE-
DIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL IDEA 241.9.50807/2021, devido à ausência de ato ilícito apurado. 
Remanso/BA, 19 de janeiro de 2024. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

 EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA Nº 705.0.223306.2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 2, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 
1º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos 
interessados, a decisão pela Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil n° 705.0.223306.2016, instaurado com a fi nalidade de 
apurar possíveis irregularidades no andamento de loteamento urbano localizado após o Povoado Boa Esperança (lado direito) 
em Paulo Afonso/BA.

Paulo Afonso/BA, 18 de janeiro de 2024.
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça.
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EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA Nº 705.9.18495/2024

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, vem 
por meio deste Edital comunicar, a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 
Nº 705.9.18495/2024, para acompanhamento da fi scalização e regularização do loteamento urbano localizado após o Povoado 
Boa Esperança (lado direito) em Paulo Afonso/BA, pelo INEMA.

Paulo Afonso, 19 de janeiro de 2024.

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA Nº 705.0.223091.2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 2, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 
1º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos 
interessados, a decisão pela Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil n° 705.0.223091.2016, instaurado com a fi nalidade de 
apurar possíveis irregularidades no andamento de loteamento Monte Ray localizado em Paulo Afonso/BA - Vila Marias.

Paulo Afonso/BA, 18 de janeiro de 2024.

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça.

EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA Nº 705.9.19154/2024

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, vem 
por meio deste Edital comunicar, a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 
Nº 705.9.19154/2024, para acompanhamento da fi scalização e regularização do loteamento Monte Rey localizado em Paulo 
Afonso/BA - Vila Marias, pelo INEMA.

Paulo Afonso, 19 de janeiro de 2024.

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA Nº 705.0.222858/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 2, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 
1º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos 
interessados, a decisão pela Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil n° 705.0.222858/2016, instaurado com a fi nalidade 
de apurar possíveis irregularidades no andamento de loteamento localizado na Rua José Reinaldo Alexandre Lima, em Paulo 
Afonso/BA (loteamento urbano Nossa Senhora de Fátima, localizado no bairro Barroca).

Paulo Afonso/BA, 18 de janeiro de 2024.

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça.

EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA Nº 705.9.19184/2024

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, vem 
por meio deste Edital comunicar, a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 
Nº 705.9.19184/2024, para acompanhamento da regularização fundiária de área localizada na Rua José Reinaldo Alexandre 
Lima, em Paulo Afonso/BA (conhecida como Nossa Senhora de Fátima, localizada no bairro Barroca).

Paulo Afonso, 19 de janeiro de 2024.

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE PORTO SEGURO   

NF IDEA Nº 706.9.483602/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro.
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÇÃO: 30/11/2023
OBJETO: Apurar situação de negligência em desfavor de A. B. S. dos S.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais refe-
rentes a área da Infância e Juventude e, a necessidade de melhor avaliação e a ausência de elementos seguros que permitam 
aferir a real necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude com vistas a promover qualquer 
medida de proteção, pelo que determino, com arrimo no art. 50º da res. 11/2022, a INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO, visando a continuidade da coleta de elementos.

Porto Seguro, 18 de janeiro de 2024.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
Nº IDEA: 003.9.11915/2024 
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO SEGURO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 26, §4º, da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA e art. 
10, §1º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do procedimento nº 
003.9.11915/2024.

Porto Seguro, 17 de janeiro de 2024.

Lair Faria Azevedo
Promotora de Justiça

NF IDEA Nº 706.9.12109/2024
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro.
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÇÃO: 15/01/2024
OBJETO: Apurar supostas agressões física e verbalmente sofridas por I. de Tal por parte dos seus avós.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais refe-
rentes a área da Infância e Juventude e, a necessidade de melhor avaliação e a ausência de elementos seguros que permitam 
aferir a real necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude com vistas a promover qualquer 
medida de proteção, pelo que determino, com arrimo no art. 50º da res. 11/2022, a INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO, visando a continuidade da coleta de elementos.

Porto Seguro, 16 de janeiro de 2024.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de Justiça

NF IDEA Nº 706.9.2452/2024
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro.
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÇÃO: 08/01/2024
OBJETO: Apurar situação de negligência em desfavor da criança V. G. S.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais refe-
rentes a área da Infância e Juventude e, a necessidade de melhor avaliação e a ausência de elementos seguros que permitam 
aferir a real necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude com vistas a promover qualquer 
medida de proteção, pelo que determino, com arrimo no art. 50º da res. 11/2022, a INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO, visando a continuidade da coleta de elementos.

Porto Seguro, 17 de janeiro de 2024.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

IDEA N. 717.9.19175/2024  
RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu Promotor de Justiça infra-assinado, com fundamento nos artigos 127 
e 129, da Constituição Federal; artigos 25 e 26, da Lei n. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), nestes autos do  
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 717.9.19175/2024.  
CONSIDERANDO ser dever constitucional do Ministério Público “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia” (CF/88, 
art. 129, II);  
CONSIDERANDO que a Carta Magna de 1988, de forma clara e efi caz, concedeu ao Município a competência de promover, no 
que couber, adequado ordenamento territorial (artigo 30, VIII) bem como proteger e conservar o patrimônio público (artigo 23, I), 
de forma a cumprir os princípios da Administração Pública (artigo 37);  
CONSIDERANDO que o desenvolvimento urbano, pautado pelos princípios do meio ambiente ecologicamente equilibrado, atra-
vés da política pública gerida pelo Município, de forma a garantir o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segu-
rança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental (cidades sustentáveis, com infraestrutura, equipamentos, 
planejamento, ordenação e controle do uso do solo, etc.), deve buscar alcançar o pleno desenvolvimento das funções sociais 
da cidade;  
CONSIDERANDO que integram as diretrizes do desenvolvimento sociocultural, dentre outras ações, realizar campanhas de 
conscientização à população para coibir a poluição sonora e visual das ruas e vias da cidade, fazendo valer o código de posturas 
(art. 43, XXXII, Lei Municipal nº 911/2013, 16.10.2013 - Plano Diretor);  
CONSIDERANDO que é papel do Poder Público garantir a função social da Cidade, tendo-se em vista a atividade urbanística, 
em conformidade com o artigo 182 da Constituição Federal;  
CONSIDERANDO que a fi scalização das condições de uso dos passeios públicos e calçadas é de responsabilidade do Poder 
Público Municipal, que deve exercer sua fi scalização, de modo a preservar a integridade física da população e garantir seu livre 
trânsito;  
CONSIDERANDO que, para tanto, o Município de Santa Maria da Vitória deve fazer uso de seu Poder/Dever de Polícia; 
CONSIDERANDO que, existindo omissão na fi scalização do cumprimento da lei, deixando, pois, o Poder Público de adotar me-
didas que mantenham os logradouros públicos, praças, passeios e calçadas dentro dos padrões de segurança e desobstrução 
para a comunidade, bem como a limpeza de terrenos particulares, deve ser responsabilizado pelos danos que dessa omissão, 
defi ciência ou falta do seu dever de fi scalizar decorram, desde que demonstrados o dano, a culpa e o nexo causal;  
CONSIDERANDO que a ausência de informações quanto à adoção de medidas fi scalizatórias, bem como acerca da lavratura 
das peças fi scais cabíveis (número de autuações, apreensões, procedimentos administrativos defl agrados e interdições havidas) 
acaba por transmitir e reforçar, na sociedade em geral, a ideia de existência de certa permissividade por parte do Poder Público, 
revestindo a prática de uma “legalidade” inexistente;  
CONSIDERANDO que a inobservância de regras de urbanismo pelo Poder Público Municipal constitui ato de improbidade admi-
nistrativa, conforme disciplinado no art. 52 do Estatuto da Cidade;  
RECOMENDA que ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA que: 
Reforce, (re)organize ou implemente, no prazo de 30 (trinta) dias, equipe municipal apta ao exercício do dever/poder de fi scaliza-
ção de posturas, para evitar e coibir a obstrução e ocupação desordenada dos logradouros públicos, praças, passeios e calçadas 
neste município;  
Adote as providências necessárias para, no prazo de 30 (trinta) dias, notifi car todos os proprietários de (b1) terrenos baldios loca-
lizados na região urbana do Município de Santa Maria da Vitória, para que realizarem limpeza e, quando necessário, cercamento 
da propriedade e (b2) responsáveis por construções, reformas, manutenções e atos relacionados, para que removam materiais 
e resíduos de obras dos logradouros públicos (v.g. areia, cimento, tijolo), e realoquem caçambas e outros equipamentos de de-
pósito irregularmente instalados, concedendo-lhes prazo máximo de 30 (trinta) para regularização.  
Na sequência, persistindo a omissão, proceda a autuação sancionatória dos responsáveis com a execução, no prazo de 03 (três) 
meses, da limpeza de todos os imóveis em tais condições, mediante cobrança dos proprietários, por inscrição do custo corres-
pondente em dívida ativa;  
c) Recolha ao pátio municipal carros abandonados nos logradouros urbanos, no prazo de 60 (sessenta) dias;  
d) Apresente, no prazo de 20 (vinte) dias, Plano/Cronograma que contemple rotina com ações fi scalizadoras programadas por 
período, setor e/ou região¹ para o enfrentamento do problema, de forma a garantir a repressão efi caz da prática irregular de ocu-
pação de logradouros públicos, praças, passeios e calçadas, que vem obstruindo, difi cultando e mesmo impedindo o livre trânsito 
de pedestres, em especial dos portadores de defi ciência e aqueles com mobilidade reduzida;  
e) Apresente, mensalmente, durante o ano de 2024, relatórios indicativos das ações fi scalizadoras adotadas (em cumprimento 
ao Plano/Cronograma retro mencionado), número de autuações, apreensões, procedimentos administrativos defl agrados e in-
terdições havidas no Município;  
f) Comunique, em 30 (trinta) dias, a esta Promotoria de Justiça eventuais medidas adotadas em decorrência desta Recomenda-
ção.  
Ressalta-se que as providências adotadas para o cumprimento da presente RECOMENDAÇÃO, de acordo com o disposto no 
artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n.º 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), devem ser comunicadas a 
esta 2ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória no prazo de 30 (trinta) dias, observando-se, ainda, que o não atendimento 
da Recomendação implicará em tomada de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis.  
Publique-se no DJe. Notifi que-se. Remeta-se cópia à imprensa local, à Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL, à Câmara Municipal 
a e ao Comando do 30º CIPM.
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Santa Maria da Vitória/BA, 19 de janeiro de 2024.  
JÜRGEN W. FLEISCHER JR.  
Promotor de Justiça 
¹ No qual serão indicados não só datas ou períodos de fi scalização, como também os bairros ou setores onde há maior incidência 
do problema e que mereçam maior atenção do Poder Público Municipal.

IDEA N. 717.9.19175/2024  
PORTARIA  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória, no uso de 
suas de atribuições legais relativas à Proteção à Probidade e Moralidade Administrativas, e,  
CONSIDERANDO ser dever constitucional do Ministério Público “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia” (CF/88, 
art. 129, II);  
CONSIDERANDO que o desenvolvimento urbano, pautado pelos princípios do meio ambiente ecologicamente equilibrado, atra-
vés da política pública gerida pelo Município, de forma a garantir o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segu-
rança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental (cidades sustentáveis, com infraestrutura, equipamentos, 
planejamento, ordenação e controle do uso do solo, etc.), deve buscar alcançar o pleno desenvolvimento das funções sociais 
da cidade;  
CONSIDERANDO que é papel do Poder Público garantir a função social da Cidade, tendo-se em vista a atividade urbanística, 
em conformidade com o artigo 182 da Constituição Federal;  
CONSIDERANDO que a fi scalização das condições de uso dos passeios públicos e calçadas é de responsabilidade do Poder 
Público Municipal, que deve exercer sua fi scalização, de modo a preservar a integridade física da população e garantir seu livre 
trânsito;  
CONSIDERANDO que, para tanto, o Município de Santa Maria da Vitória deve fazer uso de seu Poder/Dever de Polícia;  
CONSIDERANDO que, existindo omissão na fi scalização do cumprimento da lei, deixando, pois, o Poder Público de adotar me-
didas que mantenham os logradouros públicos, praças, passeios e calçadas dentro dos padrões de segurança e desobstrução 
para a comunidade, bem como a limpeza de terrenos particulares, deve ser responsabilizado pelos danos que dessa omissão, 
defi ciência ou falta do seu dever de fi scalizar decorram, desde que demonstrados o dano, a culpa e o nexo causal;  
CONSIDERANDO que a inobservância de regras de urbanismo pelo Poder Público Municipal constitui ato de improbidade admi-
nistrativa, conforme disciplinado no art. 52 do Estatuto da Cidade;  
RESOLVE promover a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o de fi m acompanhar e fi scalizar as posturas 
públicas urbanísticas no âmbito da sede do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA.  
OFICIE-SE AO EXMO. SR. PREFEITO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA (OF. n. 001/2024 2PJSMV) para:  
a) Ciência do teor da RECOMENDAÇÃO que segue em anexo e dos prazos nela estipulados;  
b) Informar, no prazo de 20 vinte dias, o quantitativo de autuações por violação de posturas municipais aplicadas no ano de 2023, 
com listagem nominal dos servidores responsáveis por tais fi scalizações e número de infrações registradas por cada um.  
c) Encaminhe cópia do Código Municipal de Posturas;  
COMUNIQUE-SE ao CAOPAM e à Gerência Regional para publicação no DJe. 
Registros pertinentes no sistema IDEA.  
Santa Maria da Vitória/BA, 19 de janeiro de 2024. 
JÜRGEN W. FLEISCHER JR. 
Promotor de Justiça

PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO       

Origem: Promotoria Regional de Santana 
IDEA nº270.9.421495/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, c/c 
art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, da resolução 174/17 do CNMP e 
da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
relativo ao seguinte fato:

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Acompanhar as providências adotadas a partir de notícia de fato da prática, em tese, de maus 
tratos em desfavor da idosa Mirtes Alves Udaeta. 
INTERESSADO: Mirtes Alves Udaeta 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Art. 230 da Constituição Federal 
ORIGEM: Ouvidoria - Disque 100

Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do procedimento administrativo. 
    
Data da instauração: 19/01/2024     

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotora de Justiça Substituto
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/Bahia 
IDEA nº 003.9.464654/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica ao Sr. ADAMY GIANINNI DOS SANTOS 
e eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO desta notícia de fato IDEA nº 003.9.464654/2022, para, querendo, apresentar as 
razões de recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de 
Justiça (santana@mpba.mp.br). Trata-se de Notícia de Fato encaminhada a esta Promotoria de Justiça, consistente em denúncia 
de interrupções do serviço público de fornecimento de água realizado pela EMBASA nos municípios de Brejolândia, Canápolis, 
Santana, Serra Dourada e Tabocas do Brejo Velho.

Santana/BA, 19 de janeiro de 2024. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/Bahia 
IDEA nº003.9.52535/2022 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica a quem interessar possa, o ARQUI-
VAMENTO desta notícia de fato IDEA nº 003.9.52535/2022 para, querendo, apresentar as razões de recurso no prazo de 10 
(dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça (santana@mpba.mp.br). 
Trata-se de notícia de fato encaminhada pelo GAECO, a partir de denúncia em face de JOSÉ IVAN PINHEIRO, médico servidor 
municipal, MARIA DE LOURDES OLIVEIRA PINHEIRO, servidora municipal e esposa de José Ivan Pinheiro, MARCO AURÉLIO 
DOS SANTOS CARDOSO, Prefeito Municipal de Santana, TÁCITO NEVES CARDOSO, Diretor Clínico do Hospital Dr. Francisco 
Flores e sobrinho do Prefeito Municipal, LUCÍLIA MARIADA COSTA MIRANDA, Ex-Secretária Municipal de Saúde, CARLOS 
ARIEL CARDOSO TEIXEIRA, atual Secretário Municipal de Saúde, e DIENE FERNANDES DA SILVA REIS, Secretária Municipal 
de Finanças. 
Santana/BA, 19 de janeiro de 2024. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/Bahia 
IDEA nº 003.9.86441/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica a quem interessar possa, o ARQUIVAMEN-
TO desta notícia de fato IDEA nº 003.9.86441/2022 para, querendo, apresentar as razões de recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça (santana@mpba.mp.br). Trata-se de 
notícia de fato consistente em denúncia anônima encaminhada a esta Promotoria de Justiça, registrada em 10 de março de 2022, 
relatando a possível ocorrência de crime tráfi co de drogas na cidade de Canápolis/BA, tendo como suspeitos os fi lhos do prefeito, 
sem indicar seu nome, bem como Otávio, fi lho do ex-prefeito Rubiê, e João Lucas, fi lho do ex-vice prefeito “Dodó”. 
Santana/BA, 19 de janeiro de 2024. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL  
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/Bahia  
IDEA nº 003.0.142739/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, aos eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO 
do Inquérito Civil IDEA nº003.0.142739/2016 
Trata-se de Procedimento Extrajudicial remetido pela Promotoria Regional Ambiental de Bom Jesus da Lapa, acompanhado de 
relatório do FPI (Programa de Fiscalização Preventiva Integrada), cuja inspeção técnica no Sistema de Abastecimento de Água 
(SAA) do Município de Canápolis/BA identifi cou irregularidades em relação à qualidade da água destinada para o consumo da 
população. 
Nos termos do art. 10 da Resolução CNMP nº 23/07, até a sessão Superior do Ministério Público ou da Câmara de Coordenação 
e Revisão respectiva, poderão as pessoas colegitimadas apresentar razões escritas ou documentos.

Santana/BA,19 de janeiro de 2024. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotora de Justiça Substituto
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/Bahia 
IDEA nº003.9.79495/2022 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica a quem interessar possa, o ARQUIVAMEN-
TO desta notícia de fato IDEA nº 003.9.79495/2022 para, querendo, apresentar as razões de recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça (santana@mpba.mp.br). Trata-se de 
notícia de fato consistente em denúncia anônima encaminhada a esta Promotoria de Justiça, registrada em 08 de março de 2022, 
relatando a possível ocorrência de crime tráfi co de drogas na cidade de Canápolis/BA, tendo como suspeitos o fi lho do prefeito, 
Ryam Pereira, e Otávio, fi lho do ex-prefeito Rubiê. 
Santana/BA, 19 de janeiro de 2024. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/Bahia 
IDEA nº003.9.185739/2022 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica a quem interessar possa, o ARQUIVAMEN-
TO desta notícia de fato IDEA nº 003.9.185739/2022 para, querendo, apresentar as razões de recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça (santana@mpba.mp.br). Trata-se de 
Notícia de Fato consistente em denúncia anônima, a qual relata que, no Hospital Municipal de Canápolis, consultas e procedi-
mentos cirúrgicos estariam sendo realizados por pessoas não médicas (enfermeiros, técnicos de enfermagem e estudantes de 
medicina) sem a presença de médicos especializados, bem como atendimentos e procedimentos estariam sendo realizados sem 
a diligência necessária com os pacientes. 
Santana/BA, 19 de janeiro de 2024. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/Bahia 
IDEA nº270.9.158146/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica ao Sr. Nilton da Costa Caires e eventuais 
interessados , o ARQUIVAMENTO desta notícia de fato IDEA nº 270.9.158146/2023 para, querendo, apresentar as razões de 
recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça 
(santana@mpba.mp.br). Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de atendimento nesta Promotoria de Justiça, segundo a 
qual NILTON DA COSTA CAIRES informa que o ônibus escolar da Prefeitura não passa em sua residência para buscar seu fi lho, 
em razão de defeito na estrada. 
Santana/BA, 19 de janeiro de 2024. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto 

 PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 012/2024
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no exercício de suas atribuições 
legais, na forma do art. 54, caput, da Resolução OECPJ 11/2022, comunica a todos os interessados acerca da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Administrativo nº 190.9.192468/2023, instaurado acompanhar a realização de gastos públicos 
com os festejos juninos no município de Aratuípe, nos anos de 2023 e 2024. 
Nazaré, 18 de janeiro de 2024.

SAMORY PEREIRA SANTOS
Promotor de Justiça

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 013/2024
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no exercício de suas atribuições 
legais, na forma do art. 54, caput, da Resolução OECPJ 11/2022, comunica a todos os interessados acerca da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Administrativo nº 190.9.192448/2023, instaurado acompanhar a realização de gastos públicos 
com os festejos juninos no Município de Nazaré, nos anos de 2023 e 2024. 
Nazaré, 18 de janeiro de 2024.

SAMORY PEREIRA SANTOS
Promotor de Justiça
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Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 014/2024
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no exercício de suas atribuições 
legais, na forma do art. 54, caput, da Resolução OECPJ 11/2022, comunica a todos os interessados acerca da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Administrativo nº 190.9.192490/2023, instaurado acompanhar a realização de gastos públicos 
com os festejos juninos no município de Jaguaripe, nos anos de 2023 e 2024.

Nazaré, 18 de janeiro de 2024.

SAMORY PEREIRA SANTOS
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE
EDITAL 002/2024 – 2ª PJN
Portaria: 018/2023
Instauração de Procedimento Administrativo IDEA nº 190.9.384713/2023

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro nos arts. 129, incisos VI e VII, da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; bem como 
72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/96 do Estado da Bahia, comunica aos interessados, a instauração de Procedimento 
Administrativo, com o fi to de acompanhar e documentar as diligências adotadas no acompanhamento da situação vivenciada 
pelo infante M.F.S.S..
Data de Instauração: 13 de novembro de 2023

Nazaré, 18 de janeiro de 2024

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 597.9.482644/2023.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da 
Notícia de Fato nº 597.9.482644/2023. por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até 17/04/2024, tendo em vista a 
necessidade de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 18 de janeiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUTUÍPE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA n.º : 189.9.391121/2021 
DESPACHO:
Já tendo transcorrido o prazo de tramitação deste Procedimento Administrativo e havendo diligências pendentes, determino sua 
PRORROGAÇÃO. 
Data: 18 de janeiro de 2024

Promotor: Luis Felipe Reis de Castro

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPEAÇU

EDITAL n. 01/2024 - ARQUIVAMENTO

NOTÍCIA DE FATO N. IDEA 294.9.264616/2023
A Promotoria de Justiça da Comarca de Sapeaçu/BA, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, com fulcro no art. 4º, §1º, 
da Resolução nº 174 do CNMP, por meio deste edital, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresen-
tação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO n. IDEA 294.9.264616/2023 instaurada 
com objeto de apurar criação irregular de suínos, causando mal cheiro e risco a saúde pública. 

Sapeaçu/BA, 18 de janeiro de 2024

Robert de Moura Carneiro
Promotor de Justiça.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.497 - Disponibilização: segunda-feira, 22 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 243

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS/BA

Edital n° 009/2024 – 3ªPJCDA

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao comando do art. 53º, da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do Ministério Público da Bahia, vem tornar público que foi determinado a prorrogação do prazo de conclusão do PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO IDEA nº 678.9.449144/2022, pelo período de 01 (um) ano, tendo em vista que ainda restam diligências 
imprescindíveis para conclusão do presente expediente.

Cruz das Almas/BA, 19 de janeiro de 2024.

LÍVIA AVANCE ROCHA
Promotora de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS/BA

Edital n° 010/2024 – 3ªPJCDA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao comando do art. 53º, da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do Ministério Público da Bahia, vem tornar público que foi determinado a prorrogação do prazo de conclusão do PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO IDEA nº 678.9.307631/2022, pelo período de 01 (um) ano, tendo em vista que ainda restam diligências 
imprescindíveis para conclusão do presente expediente.

Cruz das Almas/BA, 19 de janeiro de 2024.

LÍVIA AVANCE ROCHA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPEAÇU

Edital 02/2024
PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
N. IDEA 294.9.508746/2022

A Promotoria de Justiça de Sapeaçu/BA, por meio do Promotor de Justiça abaixo subscrito, com fundamento no art.13 da Re-
solução nº 181/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, do PIC n. IDEA 294.9.508746/2022, com o fi m de permitir o cumprimento das 
diligências ainda necessárias.

Sapeaçu/BA, 19 de janeiro de 2024

Robert de Moura Carneiro
Promotor de Justiça Substituto 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPEAÇU

Edital 03/2024
PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
N. IDEA 294.9.49133/2023

A Promotoria de Justiça de Sapeaçu/BA, por meio do Promotor de Justiça abaixo subscrito, com fundamento no art.13 da Re-
solução nº 181/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo 
de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, do PIC n. IDEA 294.9.49133/2023, com o fi m de permitir o cumprimento das 
diligências ainda necessárias.

Sapeaçu/BA, 19 de janeiro de 2024

Robert de Moura Carneiro
Promotor de Justiça Substituto 
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COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAJE, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do art. 129, inciso VI da Cons-
tituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; 73 e 77 da Lei Complementar Estadual nº 11/96, COMUNICA A PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº IDEA @003.9.259786/2021 que tem por 
objeto apurar a inconsistência no fornecimento de energia elétrica nos meses de junho e julho de 2021 nas localidades do KM 14, 
KM 17, KM 22 da antiga Rodovia BA 022, Baixinha, Pindoba, Outeiro e Quilombo, na zona rural , Município de Laje

Laje/BA, 19 de janeiro de 2024.

JOÃO MANOEL SANTANA RODRIGUES
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPEAÇU

EDITAL n. 04/2024 - ARQUIVAMENTO

NOTÍCIA DE FATO N. IDEA 294.9.25711/2023
A Promotoria de Justiça da Comarca de Sapeaçu/BA, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, com fulcro no artigo 15, 
inciso I, da Resolução nº 11/2022 da OECPJ-MPBA e no art. 4º, III, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, por meio deste edital, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso, no prazo 
de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO n. IDEA 294.9.25711/2023, referente a apuração de suposta intenção 
de suprimir árvores, e possível repercussão de uso irregular de bem público. 

Sapeaçu/BA, 19 de janeiro de 2024

Robert de Moura Carneiro
Promotor de Justiça.

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS/BA

Edital n° 011/2024 – 3ªPJCDA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao comando do art. 53º, da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do Ministério Público da Bahia, vem tornar público que foi determinado a prorrogação do prazo de conclusão do PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO IDEA nº 678.9.474777/2022, pelo período de 01 (um) ano, tendo em vista que ainda restam diligências 
imprescindíveis para conclusão do presente expediente.

Cruz das Almas/BA, 19 de janeiro de 2024.

LÍVIA AVANCE ROCHA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
EDITAL 18/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICA aos interessa-
dos a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão em 12 (doze) meses. 
IDEA Nº 321.9.217295/2019 

Iraquara, 19 de janeiro de 2024.  
ROBERT DE MOURA CARNEIRO 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
EDITAL 19/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICA aos interessa-
dos a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão em 12 (doze) meses. 
IDEA Nº 003.9.13076/2021

Iraquara, 19 de janeiro de 2024.  
ROBERT DE MOURA CARNEIRO 
Promotor de Justiça
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
EDITAL 20/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICA aos interessa-
dos a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão em 12 (doze) meses. 
IDEA Nº 321.9.170609/2018 

Iraquara, 19 de janeiro de 2024.  
ROBERT DE MOURA CARNEIRO 
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Procedimento instaurado

IDEA 003.9.508428/2023
Área: MEIO AMBIENTE;
Classe: INQUÉRITO CIVIL;
Assunto: FLORA;
Representante: INEMA;
Representado: ERALDO CARLOS SANTOS LEITE;

IDEA 003.9.509329/2023
Área: MEIO AMBIENTE;
Classe: INQUÉRITO CIVIL;
Assunto: MINERAÇÃO; FLORA;
Representante: INEMA;
Representado: DEUSDALVO DE SOUZA ARAUJO;

IDEA 152.9.6975/2024
Área: MEIO AMBIENTE;
Classe: Procedimento Administrativo;
Assunto: GESTÃO AMBIENTAL;
Representante: INEXISTENTE;
Representado: MARCOS ANTÔNIO SENNA BRITTO;

IDEA 152.9.11386/2024
Área: MEIO AMBIENTE;
Classe: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO;
Assunto: GESTÃO AMBIENTAL; FLORA;
Representante: INEXISTENTE;
Representado: INEXISTENTE;

IDEA 152.9.11293/2024
Área: MEIO AMBIENTE;
Classe: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO;
Assunto: GESTÃO AMBIENTAL; FLORA; RECURSOS HÍDRICOS;
Representante: INEXISTENTE;
Representado: MANOEL BERNARDES VIEIRA

Lençóis/BA, 19 de janeiro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

Instauração de Procedimento Administrativo nº 592.9.13341/2024
ÁREA: Cidadania
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SENHOR DO BONFIM-BA.
Data: 17/01/2024
Objeto: Apurar situação de irregularidade na prestação individual do serviço público de saúde (disponibilização de medicamento 
em favor do Sr. Robson Francisco Santos), com adoção, se necessário, das ações judiciais cabíveis. 
Interessado: Robson Francisco Santos

1ª Promotoria de Justiça de Campo Formoso
Edital nº 01/2024 – Arquivamento da Notícia de Fato Nº IDEA 693.9.451836/2023.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve o presente, com 
amparo ao disposto na Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, assim como na Resolução 
nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos inte-
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ressados, que foi promovido o arquivamento da Notícia de Fato IDEA Nº 693.9.451836/2023, instaurada, na data de 09/11/2023, 
visando apurar denúncia identifi cada pelo Sr. WALLACE DAMASCENO DOS SANTOS acerca da falta reiterada de água em 
endereço residencial localizado no Povoado de Poços, município de Campo Formoso/BA, para, querendo, apresentem eventuais 
razões ou juntada de documentos, via e-mail institucional pj.campoformoso@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.
Campo Formoso-BA, 19 de janeiro de 2024.
Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça em Substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 712.9.404082/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 13, caput, da Resolução 
N.º 11/2024 do MPBA, comunica a todos quantos possa interessar acerca da prorrogação, por mais 90 (noventa) dias, do prazo 
para conclusão da Notícia de Fato IDEA nº 712.9.404082/2023, instaurada para apurar possível alienação parental.
Serrinha/Ba, 18 de janeiro de 2024.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 712.9.11485/2024
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 13, caput, da Resolu-
ção N.º 11/2024 do MPBA, comunica a todos quantos possa interessar acerca da prorrogação, por mais 90 (noventa) dias, do 
prazo para conclusão da Notícia de Fato IDEA nº 712.9.11485/2024,instaurada para apurar situação de vulnerabilidade do idoso 
Hermes Martins Ferreira.
Serrinha/Ba, 18 de janeiro de 2024.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 712.9.179878/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 13, caput, da Resolução 
N.º 11/2024 do MPBA, comunica a todos quantos possa interessar acerca da prorrogação, por mais 90 (noventa) dias, do prazo 
para conclusão da Notícia de Fato IDEA nº 712.9.179878/2023,instaurada para fi ns de expedição de atestado de funcionamento 
para Associação Patas de Amor Serrinha.
Serrinha/Ba, 18 de janeiro de 2024.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 712.9.492661/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos quantos possa 
interessar acerca do arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 712.9.492661/2023,instaurado para apurar situação 
de risco da pessoa idosa João Alves de Miranda.
Serrinha/Ba, 18 de janeiro de 2024.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 712.9.13262/2024
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 129, II, da Constituição Federal, na Lei Federal 8.625/93 e no artigo 8º, da Resolução nº 174/2017 do Con-
selho Nacional do Ministério Público, comunica a todos quantos possa interessar acerca da instauração do Procedimento Admi-
nistrativo IDEA nº 712.9.13262/2024,para apurar situação de risco da pessoa idosa Brasilina Pereira dos Santos.
Serrinha/Ba, 18 de janeiro de 2024.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 712.9.1340/2024
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições le-
gais, com fulcro no artigo 129, II, da Constituição Federal, na Lei Federal 8.625/93 e no artigo 8º, da Resolução nº 174/2017 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos quantos possa interessar acerca da instauração do Procedimento 
Administrativo IDEA nº 712.9.1340/2024,para apurar situação de risco da pessoa idosa Maria José de Jesus.
Serrinha/Ba, 18 de janeiro de 2024.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 712.9.479275/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições le-
gais, com fulcro no artigo 129, II, da Constituição Federal, na Lei Federal 8.625/93 e no artigo 8º, da Resolução nº 174/2017 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos quantos possa interessar acerca da instauração do Procedimento 
Administrativo IDEA nº 712.9.479275/2023,para apurar situação de risco da pessoa idosa Ana de Jesus.
Serrinha/Ba, 18 de janeiro de 2024.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 712.9.441012/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições le-
gais, com fulcro no artigo 129, II, da Constituição Federal, na Lei Federal 8.625/93 e no artigo 8º, da Resolução nº 174/2017 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos quantos possa interessar acerca da instauração do Procedimento 
Administrativo IDEA nº 712.9.441012/2023,para apurar situação de risco da pessoa idosa Terezinha Alves da Silva Campos.
Serrinha/Ba, 18 de janeiro de 2024.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

 Edital - 009/2024 - Prorrogação de prazo de conclusão de Notícia de Fato 
A 6ª Promotoria de Justiça de Valença, por seu Promotor de Justiça no exercício de substituição, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no art. 20 da Resolução nº 06/2009, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, alterado 
pela Resolução MPBA nº 01/2013, PRORROGA por mais 90 (noventa) dias, a contar do dia 16 de dezembro de 2023, o prazo 
de conclusão da Notícia de Fato - IDEA nº 597.9.460522/2023, em face da imprescindibilidade de conclusão de diligências, em 
especial para o cumprimento das providências administrativas determinadas na promoção de arquivamento. 
Valença, 19 de janeiro de 2024.   
Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça em substituição

Edital - 010/2024 - Arquivamento de Notícia de Fato 
A 6ª Promotoria de Justiça de Valença, por seu Promotor de Justiça no exercício de substituição, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto nos termos do art. 26, §2°, da Resolução 06/2009, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, COMUNICA a Jocimar Pereira de Jesus e a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento 
da Notícia de Fato IDEA nº 597.9.460522/2023, instaurado para acompanhar suposta situação de negligência vivenciada pela 
pessoa idosa H.P.J. residente no município de Valença. Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão 
apresentar recurso da decisão de arquivamento. 
Valença, 19 de janeiro de 2024. 
Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça em substituição

Edital - 011/2024 - Arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
A 6ª Promotoria de Justiça de Valença, por seu Promotor de Justiça no exercício de substituição, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto nos termos do art. 26, §2°, da Resolução 06/2009, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, COMUNICA a Carmelita da Conceição Santana e a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arqui-
vamento do Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis IDEA nº 597.9.101274/2022, instaurado 
para acompanhar suposta situação de negligência vivenciada pela pessoa com defi ciência R.C.S.S. residente no município de 
Valença. Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquiva-
mento. 
Valença, 19 de janeiro de 2024. 
Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça em substituição
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Edital - 012/2024 - Prorrogação de prazo de conclusão de Inquérito Civil 
A 6ª Promotoria de Justiça de Valença, por seu Promotor de Justiça no exercício de substituição, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no art. 20 da Resolução nº 06/2009, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, alterado 
pela Resolução MPBA nº 01/2013, PRORROGA por mais 01 (um) ano, a contar do dia 06 de agosto de 2023, o prazo de con-
clusão do Inquérito Civil - IDEA nº 597.9.242158/2019, em face da imprescindibilidade de conclusão de diligências, em especial 
para realização de perícia técnica. 
Valença, 19 de janeiro de 2024.   
Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça em substituição

Origem: Promotoria de Justiça de Taperoá 
Edital nº 001/2024 - Instauração de Procedimento Administrativo – IDEA nº 324.9.18983/2024 
Área: Infância e Juventude  
Procedimento Administrativo - IDEA: 324.9.18983/2024 
Data da Instauração: 19 de janeiro de 2024 
Assunto: acompanhar as instituições públicas da Comarca de Taperoá no combate 
a comercialização de bebidas alcoólicas para crianças e adolescentes. 
Taperoá-BA, 19 de janeiro de 2024. 
Pedro Ravel Freitas Santos 

 PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 644.9.434253/2023
Objeto: Direito à Saúde- Apurar a ausência de medicamento no HGVC.
Interessado: HOSPITAL GERAL DE VITORIA DA CONQUISTA.
Data de Instauração: 29 de novembro de 2023.

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 644.9.216515/2023
Objeto: Direito à PCD- Internação Psiquiátrica.
Interessada: ANA CAROLINA SANTOS MARINHO.
Data de Instauração: 29 de novembro de 2023.

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 644.9.390605/2023
Objeto: Direitos da Pessoa Idosa - Maus Tratos.
Interessado: RENATO BISPO NOEL.
Data de Instauração: 29 de novembro de 2023.

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 644.9.483683/2023
Objeto: Defesa do direito à saúde- Tratamento Médico.
Interessado: JOÃO MARIANO CORDEIRO.

Data de Instauração: 18 de janeiro de 2024.  


